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pRocEsso ADMINISTRATM N" LO6/2O25

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE TICITAÇÃO
Menor Preço Global

oBIETO
CONTRATAÇÃO ON EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÂO DE
TENDAS, PALCO/SOM, ILUMTNAÇÃO, CERaOORES E BANHEIROS

QUÍMICOS No CAMPO DE FUTEBoL IoSÉ oRBEM PARA SHoW A SER
REALIZADO NOS DIAS 13F.14 DE DEZEMBRO DE 2025 COM ATRAÇÔES
NACIONAIS.

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR

R$ 147.450,00 (cento e quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta
reais).

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias após a
prestação dos serviços, condicionados a apresentação de Nota Fiscal,
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Av. Brasil, 245-ÊonelFax: (45)3235-1212-CEP 85485-000 -Três Barras do Paraná

- PR CNPJ 78.'121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.oov. br
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DOCUMENTO DE FORI{ALIZAçÃO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná 13 de outubro de 2025

Secretaria Municipal de Administração e Planeramento

Gabinete do Prefeito Municipal

ÁRre nreulslmNre:
PARA:

OBTETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÂO E INSTALAÇÃO DE TENDAS,

PALCO/SOM, ILUMINAÇÃO, GERADORES E BANHEIROS QUÍMICOS NO CAMPO DE FUTEBOL]OSÉ

ORBEM PARA SHOW A SER REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025 COM

ATRAÇÔES NACIONAIS.

1. IUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 18,lnciso I, Lei N" 14133/21

A presente demanda tem como obietivo atender à necessidade de contratação de

empresa especializada para locação e instâlação de tendas, palco, som, ilumlnação,

geradores e banhelros químlcos, üsando à realização dos shows com artistas de renome

nacional, Marcos & Belutti e Barreto & Campo Grande, programados para os dias 13 e

14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol José Orbem, com apoio estrutural no

Ginásio de Esportes Mário Lopes.

O evento integra o calendário oficial de festividades do município e representa

importante ação cultural e turística, atraindo visitantes e promovendo a valorização da

identidade local. A contratação é indispensável para garantir a segurança, conforto e

infraestrutura adequada aos artistas, equipes técnicas e ao público presente, atendendo aos

requisitos mínimos exigidos pelos nderc técnicos das atrações e às normas de segurança de

eventos públicos.

A estrutura contratada permitirá a execução eficiente dos serviços, contemplando

equipamentos modernos e de alta capacidade técnica, compatíveis com o porte das atrações

e a estimativa de público. Trata-se, portanto, de demanda essencial ao bom andamento da

programação cultural municipal e à manutenção da tradição de eventos natalinos de grande

porte em Três Barras do Paraná.

2, ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV Lei N" 14133/21

Para a realização dos shows de fim de ano, serão necessárias as seguintes estruturas e

serviços:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ITEM QNT UN DESCruçÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALORTOTAL

01 01

LOCAçÃO DE PALCO COBERTO COM

TABLADO PARÂ SHOW NACIONAL - MEDINDO

14 X 10 X 1,6 M DE BASE, 8 METROS DE ALTURA

DO CHÃO, COBERTURÁ DUAS ÁGUAS EM

ESTRUTURA DE ALUMíNrO BOXTRUSS Q50,

COM LONA ANTI-CHAMAS, INCLUINDO

MONTAGEM E DESMONTAGEM, rOCAÇÂO

PARÁ ByENTO pE 02 (pOrS) prAS

R$ 26.000,00 R$ 26.000,00

02 DIÁRIA

GERÁDOR DE ENERGIA . SENDO 02

(DOTSJ GERADoRES DE ENERGIA COM

ABASTECTMENTo, 260 KVA (UM EM

FUNCIONAMENTO, OUTRO EM STANDBYJ, COM

CHAVE REVERSORA AUTOMATICA E CHAVE

GERAL DE 8OO AMPERES, CARENAGEM

SILENCIONSA 80 dbs, 04 UNIDADES DE CABOS

COM NO MÍNIMO 20 METROS,

FUNCIONAMENTO DEATÉ 10 [DEZ) HORAS pOR

DIÀ DESPESAS OPERACIONAIS, TRANSPORTE E

COMBUSTíVEL POR CONTA DA CONTRATADA.

LOCAÇÃo

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

01 UNID

rocAçÃo DE srsTEMA DE SONORTZAçÃO

ITUMINAçÃO COM TELÃO DE LED DE GRANDE

PORTE PÁRÂ 02 (DO!S) DIAS DE SHOWS -

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS

MíNIMAS: coNFoRME os EQUTPAMENToS

SOLICITADOS PELOS ARTISTAS CONTRATADOS

PARA O SHOWA REALIZAR-SE NOS DIAS 13 E 14

DE DEZEMBRO DE 2025, SENDO:

. 24 CAIXÂS LINE ARRAY LS ÁUDIO,

TAIGAROU SIMILAR;

o 20 CAIXAS DE GRAVE DUPLO COM

PROCESSADOR E SEUS RESPECTIVOS

AMPLIFICADORES PARA O P.A.;

E

R$ 48.000,00 R$ 48.000,00

UNID
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. 08 LINES PARA OUTFILL;

. 04LINESPARAFRONTFILL;

o 02 MESAS DE SOM 64 CANÁIS YAMAHA

DMTi

o MIX RACK PLUS;

o D-SHOW,SC48,S6L-ALLEN&HEATH,

o ILIVE 112, DLIVE;

o AVÂNTIS, DIGICO SDB / SD9 / SD10 -

MIDAS PR03 / PRO6 - WAVES LV1 0U

SIMILAR;

. MULTICABO 64 CANAIS OU CABO DE

REDE DANTE;

o I M0NITORES SM400 OU SIMILAR SIDE

FILL STEREO COM 02 SUBS DUPLOS E 04

LINES POR LADO;

. CORPO DE BATERIA GRETSCH, ODERY,

TAMÁ, PEARL OU SIMILAR;

. 15 MICROFONES SM57 SHURE OU

SIMILA&

o 12 MICROFONES SM58 SHURE 0U

SIMILAR;

o 2 KITS DE BATERIA SENNHEISER,

SHURE OU SIMILAR;

o 4 MICROFONES SEM FIO SHURE,

SENNHEISER OU SIMILAR;

o 16 PEDESTAIS;

. 1OO CABOS XLR, CUBO DE GUITARRA

FENDER, MARCHALL OU SIMILA&

o CUBO DE BAIXO HARTKE OU SIMILAR;

o AC DE PALCO 30 PONTOS;

o MANPOWERPARAOPALCOSEPARADO;

. 12 PRATICÁ!r'EIS PÉS DE 30 A 60 CM.

ESPECIFICAÇÔES DO PÁ.

O Q Pá. DEVERÁ SER MONTADO

INDEPENDENTE DO GRID DA

ffiÉ psc{eltuca clLunktpal de Esês Bactac do Poronà)i lil 'l 3
ESTAoo oo PAR.ANÁ
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ILUMINAÇÃO E POSICIONADO

CORRETAMENTE PARA OTIMIZAR A

DISTRIBUIçÃO DO SOM.

. PRESSÃO SONORA: O P.A. DEVERÁ

SUPORTAR, SEM DISTORÇÂO, UMA

PRESSÃO SONoRA DE 120 DBC/SPL @ -

18 DBFS vIJ MASTER NA HOUSE MIX.

O SISTEMA DE ILUMINAÇÂO: 40 MOVING

BEAM 18R, 40 ATOMIC RGBW, 30 PAR

LED, 8 COB ZOOW,24 MAC AURA, 08

MINI BRUT, MESA DE ILUMINAçÃO

COMAD MAz COM TELA TOUCH E 02

MÁQUINA DE FUMAÇA 3OOOW

. PAINEL DE LED P3.9 (9X4 METROS).

o TRELIÇA DE ALUMÍNIO PARÂ FIXAÇÃO

DE ILUMINAçÃO ESTRUTURA

COMPOSTA POR 70 METROS DE

TRELIçA P30,36 METROS DE P50, COM

06 SLEEVES;

. 06 PÉS DE APoIo E 06 PAUS DE CARGA

PAR.A MONTAGEM E SUSTENTAçÃO DE

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAçÃO E SOM

NO PALCO.

. SOM DE GRÁNDE PORTE QUE ATENDA

OBRIGATORIAMENTE O RIDER TÉCNICO

DO ARTISTA MARCOS E BELUTTI

06 UNID

LOCAçÂO DE TENDAS PIRAMIDAL PARA

CoBERTURA - MEDTNDO 10 X 10 M (100 Mr,

PODENDO SER MONTADA INDIVIDUAL OU

ACOPLADA, CONFECCIONADAS EM ESTRUTURA

METÁLICA COM PÉ DIREITO DE 3,50 M DE

ALTURAM CALHAS REFORçADAS COM TRLIçAS

PARA CANALIZAÇÃO DE ÁCUE, LONA

SEMINOVÀ NA COR BRÁNCA, ANTICHAMAS

PARA REDUçÂO DE TRANSFERÊNCIA TÉRMICA

R$ 2.100,00 R$ 12.600,00

ftreÉ c000c 4
prcfeituca C/Lunktpal de rCtês Eactas do pacanó

\._--., ESTAoo oo PAR NÁ
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(EFEITO ESTUFAJ. CONFECCIONADA COM

TRAMAS EM FIOS DE POLIETILENO DE ALTA

RESISTÊCIA, EMENDAS EM SOLDA ELETRONICA

WLCANIZADA E AMARRAÇÃO EM CORDAS DE

POLIPROPILENO TRANçADAS, PRODUTO AUTO

EXTINGUIVEL E PROTEÇÃO QUÍMICA

ANTIMOFO/ANTTFUNGOS, CoM 04

REFLETRORES, NECESSÁRIA E EMISSÃO DE

ART.

DIAS

08 UNID

LOCAçÃO DE TENDAS PIRAMIDÂL PARÂ

CoBERTURÂ ITENpAS pE ALTMENTACÃO) -

MEDTNDO s x s M (25 M1, FECHADAS TRÊS

LADOS EM LONÁ" PODENDO SER MONTADA

INDIVIDUAL OU ACOPLADA, CONFORME

NECESSIDADE, CONFECCIONADAS EM

ESTRUTURA METÁLICA COM PÉ DIREITO DE

3,50 M DE ALTURAM CALHAS REFORÇADAS

COM TRLIçAS PARA CANALIZAÇÃO DE ÁGUA,

LONA SEMINOVA, NA COR BRANCA,

ANTICHAMAS PARA REDUÇÃO DE

TRÂNSFERÊNCIA TÉRMICA (EFEITO ESTUFA).

CONFECCIONADA COM TRAMAS EM FIOS DE

POLIETILENO DE ALTA RESISTÊCIA, EMENDAS

EM SOLDA ELETRONICA WLCANIZADA E

AMARRAÇÃO EM CORDAS DE POLIPROPILENO

TRÁNÇADAS, PRODUTO AUTO EXTINGUIVEL E

PROTEçÃO QUÍMrcA ANTTMOFO/ANTTFUNGOS,

COM 02 REFLETRORES CADÁ, NECESSÁRIA

EMISSÃO DE ART. DEVENDO SER INSTALADO

REDE PRINCIPAL QUADRIPLEX INTERLIGANDO

TODAS AS TENDAS, COM NO MÍNIMO 70

METROS DE COMPRIMENTO, ONDE CADA

TENDA DEVERÁ CONTER 02 (DUAS) TOMADAS

110 E 02 (DUASJ TOMADAS 220, COM FrO 6MM

R$ 1.200,00 R$ 9.600,0005

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-LZ|Z - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPJ 7 8.721.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@rresbarras.pr.gov.br
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E, TESTEIRA MEDINDO I'IO TAÍNIMO 120 X

O,6OM PARA CADA TENDA. LOCACÂO PARA

EVENTO DE 02 (porsr DrAS

360 M2

LOCAçÃO DE prSO TABLADO EM DECK - COM

MADEIRA EXPOSTA NIVELADO A 10 CM DE

ALTURA DO SOLO, INCLUíNDO MONTAGEM,

MANUTENçÃO E DESMONTAGEM, LOCAçÃO

PARA EVENTO DE 02 DIAS

R$ 50,00 R$ 18.000,00

50 UNID

DE GRADE DE CONTENÇÃO

ESTRUTURA METÁLICA PARA SEGURANÇA,

MEDINDO 2 METROS DE COMPRIMENTO POR 1

METRO DE ALTURA CADA PEÇA. LOCAÇÃO

PARA EVENTO DE 02 DIAS.

LOCAçÃO

R$ 25,00 R$ 1.250,00

08 12 UNID

O DE BANHEIROS QUÍMICOS

PORTÁTEIS, DEVENDO POSSUIR BANHEIRO

MASCULINO E FEMININO, COM TRAVAS NAS

PORTAS, MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO

COMPLETA E DIÁRIA, INCLUSO PAPEL

HIGIÊNÍCO, PAPEL TOALHA, SABONETEIRA

PARA SABÃO LÍQUrDO. LOCACÃO PARA EVENTO

DE 02 (pOISr prAS.

LOCAçÃ

R$ 500,00 R$ 6.000,00

01 UNID

O DE 02 CÁJT{ARINS . MEDINDO

sO,OOM2, COM DUAS SALAS DIVIDIDAS, COM

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO OCTANORM E

DIVISÓRIAS EM CHAPAS E TS DUPLA FACE

BRANCA, CLIMATÍZADO, COBERTO COM TENTA.

IO,OOMXIOXOOM, PISO EM TABLADO DECK

COM UM BANHEIRO QUÍMICO ACOPLADO AO

CAMARIM, COM CHAVE E TRANCA INCLUINDO

SERVIÇO DE MONTAGEM E MANUTENÇÃO,

CONTATOS: HIGIENIZAÇÁO, LIMPEZA E

DESMONTAGEM. NECESSÃRIA A EMISSÃO DE

rocAçÃ

ART.

DIAS

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

R$ 147.450,00

06

TOTAL

7
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3. PESQUISA DE PREçOS - árfi?o 23, Inciso lV e V, Lei N" 14133/21

A estimativa do valor desta contratação foi construÍda com base em três

orçamentos formais obtidos junto a empresas do ramo, coletados em outubro de 2025,

todos com descrição idêntica do objeto, incluindo montagem, operação técnic4

combustíveis, transporte, desmontagem, emissão de ART, impostos e demais encargos,

Atendeu-se ao artigo 23 daLei14.733 de 2021 quanto às fontes de referência e boas práticas

de estimativa, privilegiando cotações diretas de fornecedores e consulta a contratações

similares como meio de verificação de razoabilidade.

Para garantir comparabilidade, as cotações foram equalizadas tecnicamente

mediante checklist de aderência ao descritivo, contemplando dimensões do palco com

coberturA potência e redundância de geradores, itens do sistema de som com pressão

sonora adequada, telão de LED, sistema de iluminação conforme rider técnico, metragem e

especificação das tendas, piso tablado, quantidade de grades de contenção, banheiros

químicos com higienização diária e camarins climatizados com banheiro acoplado.

Quaisquer pontos divergentes foram equalizados por meio de ajustes quanütativos ou de

escopo para que todos os orçamentos representassem o mesmo fornecimento,

Como critério de tratamento dos valores, adotou-se a mediana simples dos preços

globais homologáveis após a equalização técnica, com verificação de exequibilidade

econômica.

4. SERVTDORES RESPONSÁVEIS pELr ETABORAçÃO DO ESTUDO TÉCwTCO pnrltUrten

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

S.ANEXOS

0rçamentos

N BORDIM

Secretário M pal de Administração e Planeiamento

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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PROPOSTA DE PREçOS

À pnerrrrum MuNrcrpAL oe rnÊs slnRAs oo plmrÁ - pn"

1 - TDENTTFICAçÃO Oa tAOtOrertr:

2 . OBJETO DO ORçAMENTO E VALOR:

tÍÊM QTDE DESCRITIVO
VÂLOR

uNlÍÁRro
VALORTOTAL

01 01 UNID

[ocAçÂo oE 02 caMARrNs - MED|NDo so,ooMr, coM ouas
sat-as DrvtoroAs, coM €srRUÍuRA DE ÂLUMÍN:o oqrANoRM E

OIVISóRIAS EM CHAPAS E TS DUPI.A fACE 8RÁNCJ,
CL'MÂTIZADO, COBCRÍO COM ÍENÍA. 1O.OOMX1OX0()M, PISO

EM ÍaBtÂDo oEctç coM uM BAr{HErRo euíMtco ÂcoptAoo
ao crMARrM, coM cHAvE E TRANCA TNCTUTNDO SERV|çO OE

MoNTAGEM E MANUÍENçÃo, coNTAÍos: HrctErlz.AçÃo,
LrMp€za E DESMoI{TAGEM. NEcEssÃRn A EMEsÃo oE ART.

LocÁçÃo paRA EvENTo oE 02 (Dots)otas.

15.000,oo 15.000,00

3 - FORMA DE PAGAIT|ENTO: até dÍa 15112/2025 mediante nota fiscal.
4 - VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

Quedas do Iguaçu, 06 de outubro de 2025.

os

EMPRESA: AGUA DOCE EVENTOS

CNPJ/MF: 13.338.020/0001-19
ENDERECO: RUA PIRÂCANTA, 753
CIDADE: OUEDAS DO IGUACU.PR
TELEFONE/FAX: 46 99913 0675

Áar^
n.la
e ü.a,

CPF: 043.692.ô8S07

uÍ{ D

9



§ffiffi
TOLEDO, Ol DE OUTUBRO DE 2025

EMPRESAT MIORANDO EVENTOS LÍDA

CNPJ: 03.969.016/0001-03

ENDEREçO| RUA CARLOS EARBOSA, 164, JARDIM GISELE

CEP:85.905-280

CIOADET TOLEDO

TE].EFONE: (45) 3378-2820

E.MAIL: CONTATO@LOCÁCÂONACIONAL.COM.BR

REspoNúvEt PELA coÍaçÃo: LEvtNA MARTA zoRzo MtoRANDo

IÍEM Qt{T UN o€scRrçÃo
VALOR

u lrÁRlo

01 01

LocaçÂo oE palco coBERTo coM TABrÂDo pÂnÂ sHow NÂool{Ál - M E DrNDo 14 x 10 x
1,6 M OE BÂsE, 8 METRoS DÉ AI.TURA Do cHÃo, CoBERTURA DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA

DE atuMÍNto SoxrRuss e5o, coM LoNA aNTt-cHAMÀs, tNcLUtNDo MoNTAGEM E

DESMoNÍaGEM, LocÂcÃO pÀRA EVENTo DE 02 (Dorsl DrÀs

30.000,00 30.000,00

01 DúRrAs

tocÂçIo GEnÁDoR oE EmRGta - sENoo 02 lDots) GERADoRES DE ENERGIa coM
Â8ÂSÍECTMENTO, 260 WA (UM EM FUNCTONAMENTO, OUTRO EM ÍANDBY), COM CHAVE

REVIRSORA AUTOMAÍICA E CHAVE GERAT OE 8OO AMPERE' CARENAGEM SILENCIONSÂ 80
dbs, 04 UNIDAOES DE CABOS COM NO MÍNIMO 20 METROS, FUNCIONAMEiITO DE ÂTÉ 10
(DEz) HoRAs poR DrÀ DEspEsas opERÂooNArs, TRANSPoRTÊ € @MBusÍÍvE[ poR coNÍA
DA CONTRATADA.

6.000,00 6.000,00

03 01

rocÂçÂo DE srsÍEMÁ DE soÍ{oRrzaçÃo E TLUMTNÂçÃo coM Trúo DE r.Eo DE GRANDE
poRTE, paRÂ 02 (Dorsl Dras oE sHows - coM as SEGUTNTES CÀRACTERÍsÍtcÂs MÍNrMÀs,
CONFORME OS EQUIPAMENTOS SOTICITAOOS PETO ARÍISTA CONÍRATADO PÂRA O SHOW A
RÉALIZAR.SE NO DIÂ 6 DE SETEMERO DE 2025
. 24 CÁIXAS I.INE ARRÁY L5 ÁUDIO, TAIGAR OU sIMITAR;
. 20 CÂIXAS D€ GRAVE DUPLO COM PROCESSADOR E SEUS RESPECIIVOS

AMPLIFICÂDORE5 PARA O P.A.;

. 08 LINES PARA OUTFILLj

. 04 UNÊS PARA FRONÍF|IL;

. 02 MESÀS OE SoM 6.4 CANÂISYAMAHÂ DM7;

. MIX RACX P[US;

. O.SHOW, SCA8, S6L. ALLEN & HEAÍH,

. IUV€ 112, DLIVE;

. AVANTIS, DIGICO SDB / SDg / 5010 - MIDAS PRO3 / PRO6 - WÂVES LV1 OU SrM .ÂR;

. MULTICABO 64 C-ANAIS OU CABO DE REDE DANTE;

. 8 MONITORES 5M400 OU SllúlLAR, SIDE Fltt STEREO COM 02 SUBS DUPLOS E 04 LINES

POR tÂDOj
. CORPO DE SÂTÉR|A GREISCH, ODERY, TAMA, PEÂRIOU SlMltÂR;
. 15 MICROFONES SM57 SHURE OU SIMILÂR;
. 12 MICROFONES SMS8 SHURE OU SIMILAR;
. 2 XITS DE SATERIA STNNHÉISER, SHURE OU SIMILAR;
. 4 MICROFONES S€M FIO sHURE, SENNHEISER OU SlMlLAR;
. 16 PEOESTAIS;

. 100 CAEOS XLR, CUBO Dt GUÍTARRA I€NDER, MARCHALL OU SIMILAR;

. CUBO 0E BAIXO HARTXE OU SlMlLÂR;

. AC DE PALCO 30 PONTOS;

. MAN POWER PÂRÁ O PALCO SEPARADOj

. 12 PRATICÁVEIS PÉS DE 30 A 60 CM.

EsPEoFtcaçoEs Do P.À
o p.À DEVERÁ sER MoNÍAoo tNDEpENoEirrt Do GR|D DA ttuMlNAçÁo E
posrcroNAoo @RRETAMENTE paRA orMrzaR a DrsrRrsu,çÃo Do soM.
pRESsÃo soNoM: o p.a. DEvrú supoRrAR, sEM DtÍoRçÂo, UMA pREsío
soNoM DE 120 DBC/SPI €) -18 DBFSVU MÂÍER NÂ HOUSE MtX.
srÍEMA DE ILUMTNAçÃO: iro MOVING BEÁM 18R, 40 ATOMTC RG8W, 30 pAR LED, 8
COB 2OOw, 24 MAc AURÀ 08 MINI BRUT, MESA DE ILUMINÂçÃo coMÂO MÂ2 coM
ÍELAToUcH E 02 MÁQUINA DE FUMAÇA 3omw.
PAtNEt OE LED P3.9 (9X4 METROS).

ÍREt-tçA DE At-u MÍN ro paRA FrxAÇÃo DE tLU MtNÂçÃo EsrRuruRA coM poÍA poR 70
METROS DE TREL|çA P30,36 METROS DE PSo, COM 06SLEEVES;

oG pÉs oE Apoto E 06 pAUs DE caRGA pAlA MotrTÂGÉM E susrEffiAçÂo oE
EeurpaM€NTos DE truMtNAçÃo E soM No pAL@.

55.000,00 55.q)0,00

a 9

(_ t4st 3374.2820 | Í4sl 3(,54.6268 | t45l 99929.1629
Flua Carlos ba.bosâ. 164, Jd. Gisela - Toledo - PFI

www.locacaonaeional.com.br
ESÍANtf,S I

I nC^ÇÀO I

PFOJETIE I

IENDAS
MOVEIS
MONTAGEM

VALOR
TOIAL

UNID

02

UNID
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iôôn 111

affi
soM DE GRANoE poRTE ou€ ATENDA ogRtGAÍoRrÀMÉNrE o RrpER ÍÉcNrco oo
ARTISTA MARCOS E EELUTTI.

06 UNID

to(ÂçÃo DE TE DAs ptR/tMtDAt paRA cosEiruRA - MED|NDo 10 x 10 M (1oo Ml,
PODENDO SER IUONTADA INOIVIDUAL OU ACOPTADÁ" CONfECCIONADÂS EM EÍRUÍURA
MErÁrcA coM pÉ uREro DE 3,5o M oE aLTURÂM car-HAs REFoRçaDAs coM ÍiuçÁs
PARA cANALtzAçÁo DE ÁGUÀ LoNA sEMtNovÀ NA coR BRÂNCÂ, a'{IcHÀMAs pÂRA

REouçÂo oE TRANSFERÊNcrÂ TÉRMtcA (EFErro EÍuFA). coNFEccroNADA coM TRAMA5
EM Fros 0E poLlEflLENo DÊ ALÍA REslsrÊcrÀ EMENDAS EM soLDA Êr-ETRoNrcÁ

vuI,cANIZADA E AMARRAÉo EM coRDAS OE PoLIPRoPILENoÍMNçáDAs, PRoDUTo ÂUTo
ErIrNGUrvÊL E pRoÍ€çÀo euÍMrcA aNTrMoFo/ANTrFUNGos, coM 04 REF|-EIRoRE

NÉcEsíRtA Ê EMtssÃo DE aRT. Loc.acÃo paRA EvEino oE 02 {oots) Dtas

2.100,00 12.600,00

05 08 UNID

LocÁçÃo DE ÍEr{DAs ptnaJurDAr paÂa CoBERTURA (ÍENDAS DE ALTMENTAçÃo) -
M€DINDo 5 x s M (2s M1, fECHADAS ÍRÊs l"Ams EM I,oNÀ PoDENDo sER MoNÍADA
INDIVIOUAT OU ACOPTADÁ" CONFORME NECESSIDADE, COÍi/FECCIONAOAS EM ESIRUTURA

MErÁtrcÂ coM pÉ DrREno oE 3,50 M oE ALTURÂM cÁLHAs REFoRçADÀS coM TRLrçÀs
pARÂ cANÂLtzAçÃo DE ÁGUÀ toNÂ sEMrNovA, NA coR BRANCÂ, ANTtcHAMÂs PARA

REDUqÃo DE ÍRÂNSFER€NcÁ TÉRMKÁ (EFEtro EsÍuFA). coNFEcctoNAoA coM TRAMAS
EM Ftos oE poumL€ilo oE A|-TA REsrÍÊoÀ EMENDAS EM sotDÂ E[ErRo rcA

vut-cÁNrzADA E aMARRAção EM coRDÂs DE poLtpRopttENorRANçáoÂs, pRoDUTo auro
ExnNGUtvELE pRorEçÃo euÍMrcA ÂNTrMoFo/ÂNnFUNGot coM 02 REF|ETRoRES caDÀ
NEcEssÁRn EMrssÃo DE aÂÍ. oEVENDo srR rfisrArÂDo R€D€ pRrNcrpAr euADRrptfx
|NTERT-rGANDo ÍoDÂs As rENDAs, coM No MÍNtMo 70 METRoS oE coMpRtMENro, oNDE
cÁDÂ TENDA oEvEú coNrrR 02 (DuAs) roMÂoAs 110 E 02 (ouAs) ÍoMADAs 220, coM
Fto 6MM E,TEÍ€|RA MEDtNoo No MÍNrMo 1,20 x o,6oM paRÂ caDA ÍENDÂ.

locÀtÃo P iÀEvExIo oElzO!§M§

1.200,00 9.600,00

06 360
tocaçIo o€ ptso ÍaBlaDo EM oEct( - @M MADETRA ExpoÍÂ NtvEtADo A 10 cM DE

atruRA Do sot-o, tNct-uÍNDo MoNÍAGEM, MÂ urENçÂo E DESMoNÍÂGEM, pAÂÂ EvENTo

oE 02 otÀs
50,00 18.000,00

o7 50 UNID
LocÀçIo DE GRADE DE corfiEt{çÃo, EsrRLruRA MErÁLrcÁ paRASEGURANçr, MEDTNDo

2 METROS DE COMPRIMENTO PO 1 METRO DE AIÍURÂ CADA PEçA
25,m 1.250,00

(E UNID

tocaçÃo DE BANHEIRoS euíMtcos poRTÁÍErs, DEVENDo possurR BANHEIRo
MAscuUNo E FEMtNtNo, coM ÍRAvas NÂs poRTAs, MANUTENçÁo, HtGtENtzÂçÃo

coMPLETA E DúRh, rNctuso papEL HrGrÊNrco, pApELÍoÂLHÂ, SaBoNETETRÂ pÂRA saBÃo
lÍaur0o. LocAcÃo paRA EvENTo 0E 02 tDorst otas.

s00,00

MtoRANDoEVENrosff ã1X1,'r1"Ji'JliSis*arpor
LTDA:0396901 60001 LrDA:03e6eol6000l03

03 Dados: 2025.10.03 14:1 9:06
{3'00'

ESTANDES I IENDAS
tocAÇ.Ão I Mo/EÉ

PFGJETG I MONÍAGEM
www.lo cacaon a cion a l.corn.br

04

6.mo,0012

--T--t- L

rocÁçÁo NAcroNAr

MIORANDO EVENÍOS LÍDA

CNPJr 03.969.016/qr01-03

LEVINA MARIA zORZO MIORÂNDO

e t4st337B.2A2O I t4s13054.6264 | 145199929.1629
Rua Carlos bartrosa, 164, Jd. Glsela - Toledo - PB
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Á6ua Do(E ÍvE}(Tos lrDA
t-.i'brr, l-.ra. . ailra.

CXIlt It.LlCIO/61.It
b,t .-.*7ltt.,.a. i.J. ll
É- . Yt r..tt. tL trl t ôa7l

CA at4aÀúO. Q{.4- 4. lr.í..1r

PROPOSTA DE PREçOS

À pnerrmrm uuNrcIpAL DE TRÊs BARRAs Do pARANÁ - pR.

1- IDEilIIFICAçÃO DA PROPONENTE:

2 . OBJETO DO ORçAMENTO E VALOR:

EMPRESA: ÁGUA DoCE EVENToS
CNPJ/MFl 13.338.020/0001-19
ENDEREÇO: RUA PIRACANTA, 753
CIDADE: QUEDAS DO IGUACU-PR
TELEFONE/FAXI 46 99913 0675

ITEiI QiíT uÍ DEscR4Âo
vatroR

utgr^ito
vatroR
TOÍÀr

01 01 ut{to

Loc çÃo DE parco @aERTo @M T tlÂDo p^aÂ ${ow tactot{ÂL - MÉorttDo 14 x 10 x
1,6 M oE B^sE, 8 MtÍRos oÊ ÂLTURÁ Do cflÀo, coBERÍuRÂ DUA5 ÁGUÁs EM E5ÍRUruRÂ
DE ALUMÍI{|o Boxrtuss e$, coM Lot{Â Ât{Ír{HÂMAs, rNcLUrNto Moi{ÍactM t
DESMoi{TAGEM, rocÂcÃo pÁR EvErro DE 02 Íoors) DlAs

24.0@,00

02 01 DúRns

rocaçIo cERâDoR * El{cacl^ - g!@_.@_lqqsL_gE!AqeEE§_gLE!EE§B coM

^aÂsrlOM€XrO, 
260 (vA (UM EM ÍUNCrOriA^.r€r{TO, OUTRO EM Sr llOEY), COM CHAVÉ

i€V€RSORÁ ÀUÍOMÂTKá E CHÂVE GTRÂT DE 8(x) AMPERE' CÁREIIAGTM s|I.fi|CloflsA g}
dbr, 04 uNtDro€s DE ctaos coM o MÍMMo 20 MErRot Fu ctoÍ{ÂMErro oE ÂÉ 10
(oEz) HoR s pof, otÀ DEspfsAs opEnÂcrot{Átt fRÁ}tspoRTE E @MBUííV€L poi coITA
OA CONTRÂTÂDÀ

6.0@,OO 6.@O,00

03 UNID

tocaçÃo 0: srsrEM 0: sommÂçIo c ruriiÍr çIo oM rErlo oE rED DE Gr rDE
9oIrÉ p r E (Dorí Írls DC srfi)rts - coM 

^s 
s€GUtrÍEs c n^crERÍsncag MÍxlM s:

col.ronME 05 tQUPÁrrErIos soucrl Dos PEto AanÍ cot{raalÂDo PÂR osHowa
iEÂuz^Â-sE rao 0rÂ 6 DE sErEMSno D€ 2025.. 2t c 0(^s ut{E anR^y ls Áuoto ÍaG n ou srMrlan;
. m cÀxÂs oE GR v[ ouPto coM PRocfssADoR € s€us RtsPEcr!\ros

AMPUfICÂDORTS PARA O P.Â.;. 08 u €s paRA ouÍÍ[t
. (XUIÉsP RA tROI{IFlLlj
. 02 MESÂS Dt SOM 64 CÂtÂtS YAMAflÂ DM7;

' MIX RÂO( PLUS;
. D-SllOW, SC4a,561- AtlEli a HEÂTH,
. rlrvE u2, ot"tvt;
. Âv tfilt otctco sD8 / 5{» / $1o - MtoÂs PRo3 / PRo6 - wAvEs t-v1ou gMtlÂn;
. MUtIKâ8O 6a (ll{ÀS Ol, C gO D€ REoE D ÍÍE;
. 8 MO ÍTOR€S Sa,l,lo OU SlMltA& 5lO€ rlLL sIEREO COM 02 SU&' DUPTOS E (x Llx€5

POn tÁDO;
. CORPO DE BÂIERIA GiEÍS(}I, OIxNfl, TAMÀ PEANI (xJ gMII.ÂR;

. 15 MICROFOI{ES SM57 sàURt OU SllrlLAi;

. U MrcAOçOt{ts 5M5a SflU8E OU SlMlL A;

' 2 tm Dt 8AÍERr^SfríltHfrsf,i, ssuif ou srMrlÂi;
. 4 M|(ROfOXES SIM;tO SHUf,t, S€x HEts€iOU SrMrLÂR;
. 15 PEOEÍÂIS;
. IM CA8O5 XL& CUBO OE GUTTANRA FEiIDER , MÂRclru OU 9MILA&
. CUIO DC 8AüO }lAiTIE OU SIMILAN:
. 

^c 
DE PÂICO 30PO TOS;

. MâII POWÉR PANAO PAL@ S€PAf,ÁDO;

. 12 PRArrlVÉ§ ?ÉS OE:iDÂ 60CM-

EsP€oFrcÂçôEs Do P.^"

o p-A" oEvEú s[R Morír^oo lr{DtpEligE?,rrE oo GR|D oÂ truMr ÁçÀo E

postooNADo @RRETÂMENTE pARÂ oÍrMrzaR a otsrRrBUrçÁo Do soM.
pREssÃo soxoR: o p-À oEvERÁ supoRrÂR, stM orÍoiçio, uM^ pREssÃo

sot{oia DÉ r20 o8c/5PI o -18 DBFS w MÁST:R tlÂ HOUSE Mr)(
srsÍEMÀ DE rluMrr{aÇÁo: 40 MovrNG SEAM 18R, 40 AToMrc RGBW, 30 pÂR tED, 8
coB 2o0\rr, 24 M cÁuRÀ I MlÍÍl BRUT, MEs oE r.uMrN^çÃo coMÂo M 2coM
IELA rouctr E 02 MÁeurN oE ruMÂçÂ 3oq)w,
PAt fl. DE rIO P3.9 (gx,r MEIROS).

TREUçÁ oE ÂtuMírlo pAiÁ;txÂçÃo Dt rtuMriaÂçÃo EsrRUruRÂ coMpoÍ^ poR 70
METiOS D€ TREUçA PI), 35 METROS DE P$, COM 06 Sl'lwES;
05 pÉs o€ aporo t 06 paus DE caRGÂ paRÂ MoI{TAGEM E susrEMÍaçIo DE

Eoutp MEt{Íos D€ tLUMI}iÂçÀo € soM tro pÂrc.

40.m,@ a0.0m,ú

24.0(n,00

0t
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t.)tlu01?

SOM OE GRÂÍ{OE PORTE OUE ÂIEIIOÂ OBRIGÂTORIÂMT{IT O RIDER TÉCNICO OO

ÂRTIÍÂ MAA@S E AELUTÍI,

04 uNr0

locÂco DE rErD^s HirirrD r pânÂ oo!ÊRÍuRA - MEDrNoo 10 x 10 M (too Mt,
PODÊ?{OO S€R MOI'IADA IIIOIVIOgÀL OU ÀCOPLADÀ CON'ECCIONAOAS EM ESÍRUIURÀ
MgTfuKÁ coM PÉ oREÍTo D€ 3,5o M Dt ATÍURÁÀ4 cÂTHÁs REFoRçADÂS coM lxLIçAs
PÂRÂ CÂI{ÀLIZÂçÃO DT ÁGUÀ LONÂ SEMIIIOVÀ NA COR BRANCÂ, AÍ{TrcHAMÀ5 PARA

REDUçÃO D€ IRÂNsT€RI ClÂ TÉRMrcA (EF€ITO EÍUfA). COIIFECCIOIIÂOÂ COM fRÂMA5
EM t()S Dt mUETTL€NO Dt ALÍÂ REgSrÊClÀ EMff{OÂS EM SOIDA E|-ETROÍ{|CÂ

VU LCÂNIZADÂ E AMARRAçÃO EM COROAS OE POI.IPROPITEI{O ÍRÂNçÁDAS, PROOUTO AUÍO
€XTINGUIVEL E PROÍEçÀO qUÍMrcÁ ÂI{IIMOFO/ÀXTIfUNGO' COM 04 REFISTROSE'
I{ECESSÁRN I EM§íO DE AÍT. I.OCÂCÃO PANÂ EVET{TO DE OI IDOIs} DI,As

2.@0,00 12.m,@

0s o8 UNIO

tocA(Io ot ÍEÍg)as PtRÁifloal P na coSErTuRÂ (rE{oró oE aLtMENÍAçío) -

MEDIiIDO 5 X s M {25 Mr), FECHADÂ5 TRÊs iADOS ÉM LON^, POO€NOO S€R MOr{rÂDA
II{OIVIOUÂI. OU ACOPTÂOÀ CONFOiME NECESSIOÂDE, COI{fECCIOTÂDAS EM ESIRUTURA

MEIÁI-rcÂ COM PÉ OIREÍTO OE 3,í) M OE ÂLÍURÁM CA!HÂs sEfORçÂDÀs COM IBLIçÂs
paRÂ caxalrzÂçÁo Dt ÁGUÀ LoNA stMrNovÀ l{Â coR Bf,Â}lcÀ Âl{ÍtotÂI!,tÂs PÂR

REouçÀo DE TR NSFER€NclÂ TÉRMrcÂ (EÍrrÍo Esrura). €oNFÊccror{aD^ coM ÍnÂMAs
EM FIOS OE POI.IÍILENO DE AtrÂ RE'ÍÊCÂ EM€N'AS EM sOLDA EI,ETROXICÂ

vurcrÍ{ tzÂDÂ E ÂMÂiRÂçÁo EM coRDAs DÊ POtlPnOPlL[ NO TRÂ|IçAOAS, PRODUTO AUIO
EXTINGUTVEL € PROÍEçãO QUÍMICA 

^I{TIMOFO/ANTFU 
60' COM 02 REfLTTRORES CâDÀ

ECESíR|Â EMISSÃO DT ARÍ. 
'EVINDO 

SIR II{STÂI,ÂDO REDI PIII{CIPAI qUÂDRIPUX

II{ÍESUGÂ'IDO TODA5 ÂS TENDAS, COM 
'{O 

MÍNIMO 70 MTTROSDE COMPRIMET{IO, OI{D€

cÂDA TEiIDÂ DEVERÁ CONTTR 02 (OUAS) TOMADAS 110 E 02 (DUÀS)TOMÂDAs 220, COM

fIO 6MM E, TESÍEIM MEOINDO O MíNIMO 1,20 X O,6OM PARÂ CÂDÂ 1€TIOÀ
LOCACtrO PAnÂ EVENÍO 0€ 02 íDotst D|AS

1_O@,OO 8_@0,00

06 360

to(rcÃo DE Ptso rÂ& Do EÍrt DEcx - coM MÂDEIR^ ExPoÍÀ l{lvEt m Â 10 cM DE

at-ÍuRA Do solo, ttlctuíNDo Mo T GEM, MAt{urENgo E tEsMoitTÁGEM, P R EV€I{ÍO
oE 02 Dras

48,00

07 50 UI{ID
IOCAçÃO DE GiADÊ OE COIYIEÍ{çÃO . ESIRUIURÂ MEÍÁLICA PARA S€GURANçÀ MEDII.IOO

2 METROS DE COMPRIMENTO Po l METAO DE ÂTTURA CADÂ PEçÂ
25,@ 1.250,00

08 72 UNID

LocaçÂo Dt BAifrtEtnos euíMtcos poRTÁTHs, DfvtNDo possutR BANHEIRo
MÀSCU|-|XO E tEMrNrnO, COM TRÂVÂS NAS PORÍÂS, MÂNUÍENçÁO, HtGtENtZÂÇÀO

COMPI.ETA E DúRÂ INCLU5O PÂPEL TIIGIÊTrcO, PA?TI. ÍOÂI}IÀ SÂBON€ÍEIRA PÂRA SÂ8ÃO

tÍourDo. tocAcÃo pÂRA Ev€Nro DE 02 lDots) otAs.

485,00 5.820,00

3 - FOR!,IA DE PAGAMENTO: até dia 15/1212025 mediante nota fiscal.
4 - VALIDADE DÂ PROPOSTA: 90 dias

Quedas do Iguaçu, 06 de outubro de 2025.

CPF: 043.6S2.68907

06

r7.280,00

ÁouÂ
Rl,a DOCE

Ql,c.,
Plr.

do,
Ga a!la, rrae

753a

"jag
lr.Pi
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EVENTOS
EMPRESA: MS EVENTOS (LUCIA STASKIEVICZ)

cNPJ: 20.878.72310001{3

EI{DEREçO: Avenidâ Abel Desiderio dê Araújo, ne 1376

CE?r Mamborê-Pr

CIDADE:

TELEFOÍ{E: '14 
99958 6087

ITEM qirT UN

oz

03

oESCRrçÃO
VAIOR

UNIÍÁRIO
VALOR
TOTAL

01 01 UNID

LOCAçÃO DE pAt-rCO COBERÍO COM ÍABIADO PARA SHOW Í{AC|ONAL - MED|NoO 14 X 10 X

1,6 M DE BASE, 8 METROS DE ALÍURA DO CHÃO, COBERÍURA DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA

DÊ ALUMÍNIO BOXTRUSS QsO, COM IONA ANTI.CHAMAS, INCLUINDO MONÍAGEM E

DESMONTA6EM, LOCACÃO PARA EVENTO DE 02 (OOIS) DIAS

26.000,00 26.000,00

01 DIÁRIAS

LOCAçÃO GERADOR DE ENERGIA - SENDO 02 ÍDOIS) GERADORES DE ENERGIA COM
ABÂSTECIMENÍO, 260 KVA (UM EM FUNCIONAMENTO, OUTRO EM ÍANDBY), COM CHAVE

REVERSORA AUTOMAÍICA E CHAVE GERAL DÊ 8M AMPERE' CÁRENAGEM SILENCIONSA 80
dbs, 04 UNIDADES DE CÁBOS COM NO MÍ IMO 20 METRO' FUNCIONAMENTO DE ATÉ 10
(DEZ) HORAS POR DtÀ DESPTSAS OPERÂC|ONArt TRANSPORTE E COMBUÍÍVEL pOR CONÍA
DA CONTRATADA.

7.000,00 7.000,00

01 UNID

IOCAçÃO DE SISIEMA T'E SONORIZAçãO E ITUMINAçÃO COM IEúO DE l.ED DE GRÁI{DE
PORTE, PARA 02 (DOtSl D|AS DE SHOWS - COM A5 SEGU|NTES CÁRACTERÍSnCAS MÍNTMAS:
CONFORME OS EQUIPAMENTOS SOLICITAOOS PETO ARÍISTA CONÍRAÍADO PARA O SHOW A
REATIZAR-SE NO OIA 6 DE SEÍEMBRO OE 2025.
. 24 CAIXAS LINE ARRAY [S ÁUDIO, TAIGAR OU SIMII.AR;
. 20 CAIXAS OE GRAVE DUPLO COM PROCESSADOR E SEUS RESPECÍIVOS

AMPLIFICADORES PARA O P.A.;
. 08 LINES PARA OUTFILL;
. 04 TINES PARA FRONTFILL;

' 02 MESAS DE SOM 64 CANAISYAMAHA OM7;

' MIX RAC( PLUS;

' D-SHOW, SC48, S6L - AU-EN & HEATB,
. tuvE 112, OLTVE;
. AVANTTS, DTG|CO SD8/SO9/ SD10 - M|OAS p8O3/ pRO6 - WAVES LVl OU StMttAR;
. MULTICABO 64 CANAIS OU CABO DE REDE DANTE;
. 8 MONITORES SM'100 OU SIMILAR, SIDE ÊtLL ÍEREO COM 02 SUBS DUPLOS E (x LTNES

POR LADO;
. CORPO OE BATERIA GRETSCH, ODERY, TAMA, PEAÂI, OU SIMIIAR;
. 15 MICROFONES SM57 SHURE OU SIMII.AR;
. 12 MICROFONES SMst SHURE OU SIMILAR;
. 2 KITS DE BATERIA SENNHETSER, SHURE OU SIMII,AR;
. 4 MrcROFONESSEM FIO SHURE, SENNIIEISER OU SIMILAR;
. 16 PEDEÍAIS;
. 1OO CÂBOS XLR, CUBO DE GUTTARRA FENDER , MARCHALI- OU SIMILAR;
. CUBO DE BAIXO HARTKE OU SIMII.AR;
. AC OE PALCO 30 PONTOS;
. MAN POWER PARA O PALCO SEPARADO;
. 12 PRATICÁVEIS PÉS DE 30 A 60 CM.

ESPECTFTCAçÕES DO P.A.

O P.A. DEVERÁ SER MONTADO INDEPENDENÍE DO GRID DA ILUMINAçÁO E

POSTCTONADO CORRETAMENTE PARA OTtMtZAÂ A DtSTRtEUtçÃO DO SOM.
PRESSÃO SONORAT O p.A. DEVÊRÁ SUPORTAR, SEM D|ÍORCÃO, UMA PRESSÃO

soNoRA DE 120 DBqSpL @ -18 DSFS VU MASÍER NA HOUSE MtX.
SISTEMA DE ITUMINAçÃO: 40 MOVING BEÂM 18R, 40 ATOMIC RGBW, 30 PAR LED, 8
coB 200w, 24 MAC AURA, 08 MtNt BRUT, MESA DE |LUM|NAçÃO COMAD MA2 COM
TELATOUCH E 02 MÁQUINA DE FUMAçA 3MOW.
PAINEL DE LED P3.9 (9X4 MEÍROS).
TREUçA DE ALUMÍNIO PARÂ FIXAçÁO OE ITUMINAçÁO ESÍRUIURA COMPOSTA POR 70
METROS OE TRELTçA p30, 35 METROS OE p5O, COM 06 SLEEVES;

06 PÉ5 DE APOIO E 06 PAUS DE CARGA PARA MONTAGEM € SUSTENTAçÃO DE
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAçÂO E sOM NO PATCO.

48.000,00 48.000,00

Ílnnn í z
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EVENTOS
SOM DE GRAND€ PORTE OUE ATENDÂ O BRIGATORIAMEI.ÍTE O RIDER ÍÉCNICO DO

ARTISTA MARCOS E BELUTTI.

04 06 UNID

tOcAçÃO DE TENDAS prRAMrDAr" paRA CoBERTURA - MEotNoo 10 x 10 M (1oo túr,
POOENDO SER MONTADA INDIVIDUAL OU ACOPI.ADA, CONFECCIONAOAS EM ESÍRUÍURA
MEÍÁUCÁ COM PÉ O|REITO DE 3,50 M D€ A|-TURÂM CÁIHA5 REFORçADÀS COM TRL|çAS
PARA CÁNALIZAçÃO DE ÁGUA, LONA SEMINOVA NA COR BRANCÂ, ANTICHAMAS PARA

REDUção OE TRANSFERÊNCIA TÉRMIc} (EFEITo ESTUFA). coNFEccIoNADA coM TRAMAS
EM FIOS DE POI-IETILENO DE ALTA RESIÍÊCIA EMENDAS EM SOLDA ELETRONICA

VUI-CANIZAOA E AMARRAçÃO EM CORDAS DE POLIPROPITENO TRANçADAS, PRODUTO AUÍO
EXIINGUIVEI- E PROTEçÃO AUÍMICA ANIMOFO/ANÍIFUNGOS, COM 04 REFLETRORES,

NECESSÁR|A E EMlsSÃO DE ARÍ. LOCACÃO PAELEVENIO DE 02 (OO|S) D|AS

2.200,oo 13.200,00

08 UNIO

IOCAçÃO DE TENDÀS PIRAMIDAT PARA COBERÍURA (TENOA6 DE ALIMENTAçÁO)
MEDINDO 5 X 5 M (25 M,), FECHADAS TRÊS TADOS EM LONÀ PODENDO SER MOI,ITADA

INDIVIDUAL OU ACOPI.ADÀ CONFORME NECESSIDADE, CONFECCIONADAS EM EÍRUTURA
METÁTICA COM PÉ DIREI'IO OE 3,50 M DE AI.TURAM CALHAS REFORçAOAS COM TRLIçAs
PARA C}NALIZAçÃO DE ÁGUA, LONA SEMINOVA, NA COR ERANCJA, ANTICHAMAS PARA

REDUçÃO DE TRANSFERENCIA ÍÉRMICA (EFEIÍO EÍUFA). CONFECCIONADA COM TRAMAS

EM F|OS DE POUETI|ENO DE ALTA RES|ÍÊOA EMENDAS EM SOLDA E|-ETRON|CÁ

VULCANIZAOA E AMARRAgO EM CORDAS DE POLIPROPITENO TRANçADAS, PRODUÍO AUTO
EXTTNGUTVEt- E PROTEçÃO QUÍMrCÂ ANTTMOFO/ANTIFUNGOt COM 02 REFTfiRORES CAO4
NECESSÁRIA EMISSÃO DE ARÍ. DEVENDO SER INSTAI.ADO REDE PRINCIPAL QUADRIPI-EX
INTERLIGANDO TODÀS ASTÉNDAS. COM NO MÍNIMO 70 METROS DE COMPRIMENTO, ONOE

caDA rENDA DEVEú CONTER 02 (DUÂS) ÍOMADAS 110 E 02 (DUAs) ÍOMADAS 220, COM
FIO 6MM E, TESTEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 X O,6OM PARA CADA TENDA.
LOCACÃO PARA EVENTO DE 02 (DOIS} OIÀS

1.250,00 10.000,00

06 360
tocAçIo DE Ptso ÍABtÂDo EM DEC|( - COM MADETRA EXPOSTA N|VEIADO A 10 CM DE

ALÍURÂ OO SOLO, INCLUÍNDO MONTAGEM, MANUTENçÃO E DESMONÍA6EM, PARA EVENÍO
0E 02 Dtas

60,00 21.600.00

o7 50 UNIO
loCÁçÃO DE GRADE DE COMTENçÃO . ESTRUTURA METÁTICA PARA SEGURANçA, MEDINDo
2 METROS DE COMPRIMENTO PO 1 METRO DE AI.TURA CADA PÉçA

30.00 1.s00,00

08 12 U NID

IOCAçÃO DE BANHEIROS QuÍMICos . PoRIÁTE§, DEVENDo PossUIR BANSEIRo
MASCULINO E FEMININO, COM ÍRAVAS NAS PORTAS, MANUTENçÃO, HIGIENIZAçÃO

COMPLÊÍA E DIÁRIA INCLUSO PAPEL HIGIÊNICO, PAPELTOAIHA, SABONETEIRA PARA SABÃO

UqurDo. LocAcÂo PARA EvENÍo DE 02 (Dots) DrAs.

500.00 6.000,00

05

Mamborê-Pr,08 de outubro de 2025.

It ElGf,,O!
CNPJ: i 0.arr,I

í r.uct^ ütASríevNCz

2
^tl 

AAEI

xArÍaoR
o€t oEnb

ê-
DE

^i^t 
JO, ,sra

t/0oo, -03

PR

Responsável

(t, / / t

15



EVENTOS

000c 15

Mamborê-Pr, 08 de outubro de 2025
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EMPRES& MS EVENTOS (LUCIA STASKIEVICZ)

CNPJ: 20.878.72310001{3

ENDEREço: Avenida Abêl Desiderio de Arâújo, ne 1376

CEP: Mâmborê-PÍ

CIDADE:

TELEFONE:44 99958 6087

r§ er€rlo!

Responsável

ITEM qTDE UND DESCRITIVO
VALOR

UN|TÁRIO
VATORTOTAL

01 01 UNID

tocAçÃo DE 02 CAMAR|NS - MEDTNDO 50,00M,, COM DUAS

SAI.AS DIVIDIDAS, COM ESTRUTURA DE ALUMíNIO OCTANORM E

DIVISóRIAs EM CHAPAS E TS DUPLA FACE BRANCA,

CLIMATIZADO, COBERTO COM TENTA, IO,OOMXIOXOOM, PISO

EM TABLAOO DECK COM UM EANHEIRO QUIMICO ACOPTADO

AO CAMARIM, COM CHAVE E TRANCA INCLUINDO SERVIçO DE

MONTAGEM E MANUTENçÃO, CONTATOS: HIGIENIZAçÃO,

LIMPEZA E OESMONTAGEM. NECESSÃRIA A EMISSÃO DE ART.

LOCÂÇÃO PARA EVENTO DE 02 (DOrs) DtAs.

22.000,00 22.000,00
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EMPRESA: MIORANDO EVENTOS LTOA

cNPJ: 03.969.016/0001-03

ENDEREçO: RUA cARLos BARSOSÂ, 164,IARDIM GISELE

CEP:85.905-280

ClDAlrEr TOLEDO

IE[EFO]{E: (4s) 3378-2820

E-túAlL: CONTATO@LOCACÂONACIONAL.coM.BR

RESPONSÁVEL PELA COTAçÃO: IEVTNA MÂRlÂ ZORZO MIORANDO

ÍOLEDO, Ol DE OUTUBRO DE 2025

ITEM QÍDE UND OESCRITIVO
vat-oR

UNlTÁRtO
VAI.OR TOTAI.

01 U NID

LOCAçÃO DE 02 CAMARTNS - MEOINOO 5O,O0M,, COM DUAS

SAI,A5 DIVIDIDAS, COM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO OCIANORM E

DIVISÓRIAs EM CHAPAS E T5 DUPTA FACE ERANCA,

CUMAT|ZADO, COEERTO COM TENÍ4. 10,00MX10X00M, ptSO

EM ÍABLADO DECK, COM UM BANHEIRO QUÍMICO ACOPLADO

AO CAMARIM, COM CHAVÊ É TRANCA INCLUINDO SERVIçO DE

MONTAGEM E MANUTENçÃO, CONTATOS: HIGIENIZAçÃO,
UMPEZÂ E DESMOI,ITAGEM. NECESSÃRIA A EMISSÃO DE ART.
LocÂçÃo PARA EVENTO DE 02 (DOtS)DrAS.

20.000,00

)

20.000,00

MIORAN DO Assinado de forma digital

EVENTOS poTMIoRANDOEVENTOS

LrDA:o3 e6eo I oooo r il?l;?'r?'r?'io:3:o' 
o'

03 1o:03:15 -03'oo'

rocaçÃo NAcroNAr
MIORANDO EVET{TOS I.ÍDA
cNPr: 03.969.016/0001-03

I.EVINA MARIA ZORJZO MIORÂNDO

ESÍANOES I IENOÀ.S
LocAÇÀo I MOvErs

PfIf,JETOS I MONTAGEM
www.lo ca c a o n a cion a l. c orn. b r'

01

(_ (4si3378.2820 | t45t3O54.626a : t45199929.1629
Buô CaÍ{os bartosa, 164, Jd. Gisela Toledo - PR
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

'){lo? 17

TSanax Iu Jparunrírtfr

Três Barras do Paraná, 13 de outubro de 2025

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tamitar pelos seguintes Departamentos:

I - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativs ds impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração caso seja

pertinente do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentriria;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o DepaÍamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR

cNPJ 78.121.óiS7OóOr'ee - Email: prefêitura@tresbarras'pr'gov'br

CAPITAL DO FEIJÃO

18
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ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÂO

Três Barras do Paraná, 16 de outubro de2025

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Em atençâo ao contido no Processo Administrativo sob no 0í06/2025, em
especial, a página no 017, informa a existência de previsáo orçamentária suficiente
paÍa a rcalização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
147.450,00 (cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais) conforme
dotação abaixo relacionada:

Atenciosamente,

S,aniúpiu Ie @,rês 4Sarcax Ir lparanrí

)
Jst'l

omor A-Ie Rotto
ContadoÍ

cRc . PR - 052713/0

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: (45) 32ss-1212 - cEp 95485-oo3 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.121.936/0OOl-68 - Emaíl: prefeituÍa@tresbarras.pr.gov.br

ExcelentÍssimo Senhor,

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execuçáo das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotaçÕes orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserya de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

19
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Três Barras do Paraná-PR, 28 de outubro de 2025

De:
Para:

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

CA ffio\i»shàsào*o

,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÂO DE

EMPRESA PARA LOCAÇÂO E INSTALAÇÃO DE TENDAS, PALCO/SOM, ITUMINAÇÃO,

GERADORES E BANHEIROS QUÍMICOS NO CAMPO DE FUTEBOL ]OSÉ ORBEM PARA

sHow A sER REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO D82025 CoM ATRAÇOES

NACIONAIS", passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação R$ 147.450,00 (cento e quarenta e sete mil e

quatrocentos e cinquenta reais) está dentro dos limites orçamentários desta

municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser

devidamente suportado sem causar preiuízos às ações em execução, atendendo dessa

forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 [Lei de

Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

,

Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 - Fole/Fax: (45]'3235-f2fZ- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
- CNPl78.L2L.936/OOOI-68-E-mail:prefeitura@tresbarras.pr.sov.br

pce{eituta CfiLunkipal de t sêe Easras do paconô
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1", INCISO I

1.1, A presente contratação tem como finalidade atender à necessidade da Administração

Municipal de Três Barras do Paraná de promover a locação e instalação de tendas, palco,

sistema de som e iluminação, geradores de energia e banheiros químicos no Campo de

Futebol José Orbem, durante os dias 13 e 14 de dezembro de 2025, ocasião em que será

realizado um evento com atrações musicais de renome nacional. Trata-se de uma ação de

caráter social, cultural e turístico, que visa proporcionar momentos de lazer e integração

à população local, fomentando o comércio e o turismo regional, além de reforçar a imagem

do município como promotor de eventos de grande porte.

1,2. A necessidade desta contratação decorre do fato de que o Município não dispõe, em

seu patrimônio, de estrutura física ou equipamentos adequados para atenderà dimensão

do eve-nto proposto. A realização do show exige a instalação de infraestrutura temporária

segura e eficiente, capaz de comportar o público previsto, garantir acessibilidade,

conforto e segurança aos participantes, bem como atender às normas técnicas e de

segurança aplicáveis a eventos públicos de grande concentração de pessoas. Assim, a

locação dos equipamentos e estruturas é a solução mais racional e economicamente

viável, uma vez que a aquisição definitiva acarretaria custos desnecessários de

manutenção, armazenamento e depreciação.

1.3. Além do aspecto recreativo e cultural, a iniciativa possui relevância social e

econômica, pois movimenta diversos setores locais, como comércio, alimentação,

hospedagem e transporte, contribuindo para a geração de renda e o fortalecimento da

economia municipal. A realização do evento também está alinhada às políticas públicas

de valorização da cultura e do lazer, promovendo o bem-estar coletivo e incêntivando a

participação comuniúria. Dessa forma, a contratação propostâ demonstra-se necessária,

oportuna e plenamente justificada, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade

e interesse público que norteiam a Administração Municipal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721.936 / 0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

)

)
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2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO II

3. REQUISITOS DE CONTRÁTAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO III

3.1. A presente contratação requer o cumprimento de requisitos técnicos e operacionais

específicos, considerando a natureza do obieto - locação e instalação de tendas, palco,

som, iluminação, geradores e banheiros químicos - e a necessidade de assegurar total

segurança, qualidade e eficiência na execução dos serviços. A empresa contratada deverá

possuir comprovação de capacidade técnica por meio de atestado(s) emitido(s) por

pessoa iurídica de direito público ou privado, que demonstre a realizaçãá préüa de

serviços semelhantes em porte e complexidade, além de apresentar Anotação de

Responsabilidade Técnica [ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)

devidamente assinada por profissional habilitado, em conformidade com a Resolução ne

L.025/2009 do C0NFEA.

3,2. Os equipamentos e estruturas locadas deverão estar em perfeito estado de

conservação e funcionamento, livres de rasgos, ferrugem ou danos visuais, devendo

atender integralmente às normas da ABNT, às NR-10 (instalações elétricas) e NR-18

(condições e meio ambiente de trabalho na construção). O sistema de iluminação deverá

ser composto por refletores LED de alta potência, com cabeamento e proteção adequados,

e o sistema de som e palco deverá obedecer às especificações técnicas fornecidas pelos

-Av. Brasil, 245 - Fone,/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

2.1. A presente contratação está em conformidade com o planeiamento estratégico e

orçamentário do Município de Três Barras do Paraná, encontrando-se prevista na Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatível com as diretrizes estâbelecidas no Plano

Plurianual (PPAI e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). A ação atende aos objetivos

de promoção cultural, incentivo ao lazer e fortalecimento do turismo local, conforme

metas institucionais da gestão municipal voltadas ao desenvolvimento social e à

valoriTação da cultura regional. Além disso, a iniciaüva integra o Plano Anual de

Contratações (PAC), assegurando que os recursos financeiros seiam aplicados de forma

planelada e responsável, em consonância com as políticas públicas vigentes e com os

princípios da eficiência e economicidade da Administração Pública.

,

22



rv%Y, ,d1rer prc{eit uta C)flLunktpal de 'Cúc Bawas do porcnó
EsÍaDo oo PAFANÁ

artistqs contratados, garantindo a integridade e o desempenho esperado durante os

shows.

3.3. Durante todo o período de execução, a contratada deverá disponibilizar equipe

técnica de apoio permanente, composta por eletricista e montador qualificados,

responsáveis por eventuais ajustes e manutenções emergenciais. Deverá, ainda, observar

práticas de sustentabilidade, destinando corretamente os resíduos e priorizando o uso de

materiais reutilizáveis e ambientalmente adequados. O cumprimento rigoroso desses

requisitos assegura o atendimento aos princípios da segurança, eficiência e interesse

público, garantindo o êxito do evento e a satisfação da população de Três Barras do

Paraná.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO IV

4.1, Conforme o Documento de Formalização de Demanda, as quanüdades e estimativas

para a estrutura necessária são as seguintes:

LOTE 01 . LOCA DE ESTRUTUR.A

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721.936 / 0001-68 - E-mail: licitacao@tresbaffas.pr.govbr

,

ITEM QNT UN DESCRIçÂO
VÁII)R

UNIúRIO
VÂLOR TOTÁL

01 01

LocÂçÃo DE pÂrco coBERm coM TABLÂDo pARÂ sHow

NÂCIONÁI - MEDINDO 14 X 10 X 1,6 M DE BASE, 8 METROS DE

ALTURÂ Do CHÀo, CoBERTURÁ DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURÂ

DE ALUMÍNr0 BoxrRuss Qso, coM LoNA ÁNTr-cHAMAs,

INCLUINDo MoNTAGEM E DESMoNTAGEM, LoCÂÇÃo PÁRÂ

EVENTO DE 02 ÍDOT$ DTÂS

R$ 26.000,00 R$ 26.000,00

o2 02 DIÁRIA R$ 6.000,00 R$ 6.000.00

03 01 UNID

LoCÁçÃo GERÁDoR DE ENERGIA . sENDo 02 [DoIsJ

GERADORES DE ENERGIA COM ÂBASTECIMENTO, 260 KVA

IUM EM FUNCIONAMENTO, OUTRO EM STANDBY), COM

CHAVE REVERSORÁ AUTOMATICA E CHAVE GERAL DE 8OO

AMPERES, CARENAGEM SILENCIONSA 80 dbs,04 UNIDADES

DE cABos coM No MíNtMo 2o METRos, FUNcToNAMENTo DE

ATÉ 10 (DEz) HoRÂs poR DrA, DEspEsAs opERAcroNArs,

TRÁNSPORTE E COMBUSTÍVEL POR CONTÁ DA CONTRÁTADÀ

LocÁÇÀo DE srsrEMA DE soNoRtzÁçÃo E ILUMINÂçÀo

coM TEúo DE LED DE GRÁNDE poRTE, pARÂ oz (Dots)

DIAS DE sHows - coM AS sEcutNTEs cARAcTERÍsrtcAs

RS 48.000,00 R$ 48.000,00

UNID
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MÍNIMAS: coNFoRME OS EQUIPAMENTOS SOLICITADOS

PELOS ARTISTÁS CONTRATADOS PARA O SHOW A REÂLIZÁR.

SE NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025, SENDO:

. 24 CAI)GS LINE ARRAY LS ÁUDIO, TAIGAR OU

SIMILÂ&

. 20 cÁD(As DE GRÁVE DUPLO COM PROCESSÁDoR E

SEUS RESPECTIVOS AMPLIFICÁDORES PARÂ O Pá.;

. 08 LÍNES PÁRÂ OUTFILL;

. 04 LINES PARA FRONTFILL;

. 02 MESAS DE SOM 64 CANAIS YAMAHA DM7;

. MIX RACK PLUS;

. D-sHoW sC48, S6L- ALLEN & HEATH,

o ILIVE 112, DLIVE;

o AVANTIS, DIGICO SD8 / SD9 / SD10 - MIDÁS PRo3 /
PRO6 . WÁVES LV1 OU SIMILAR;

. MULTICÁBO 64 CANAIS OU CABO DE REDE DANTE;

. I MoNIToRES SM400 0U STMILA& SIDE FILL

STEREO COM 02 SUBS DUPLOS E 04 LINES POR

LÂDO;

. CORPO DE BÁTERIA GRETSCH, ODERÍ TAMA, PEÁRL

OU SIMILAR;

. 15 MICROFONES SM57 SHURE OU SIMILÁR;

. 12 MICR0FONES SM58 SHURE OU SIMITÁR;

. 2 KITS DE BATERIA SENNHEISER, SHURE OU

SIMILÂ&

. 4 MICROFONES SEM FIO SHURE, SENNHEISER OU

SIMILÂR;

. 16 PEDESIAIS;

. 100 CABOS XLR, CUBO DE GUITARRA FENDER,

MÁRCHALL OU SIMILAR;

. CUBO DE BAIXO HARTKE 0U SIMILÂR;

o AC DE PALCO 30 PONTOS;

. MAN POWER PÁRÁ O PÁLCO SEPARÁDO;

. 12 PRATIúVEIS PÉS DE 30 Â 60 CM.

ESPECIFICAÇÔES DO PA"

. O PA. DEVEru{ SER MONTÁDO INDEPENDENTE DO

GRID DA ILUMINAÇÃO E POSICIONADO

CORRETAMENTE PÂRA OTIMIZAR A DISTRIBUIçÃO

DO SOM.

. PRESSÀO SONORA: O PA. DEVERÁ SUPORTAR, SEM

DISTORÇÂO, UMA PRESSÃO SONORA DE 120

DBC/SPL @ -18 DBFS vt, MASTER NÁ HOUSE MIL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP | 7 8.12L.936 / O001 -68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.gov.br

,
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t

. SISTEMA DE ILUMINÂÇÃO:40 MOVING BEÁM 18&40

ÁTOMIC RGBW 30 PAR LED, 8 COB 2OOW 24 MÁC

AURA, 08 MINI BRUT, MESA DE ILUMINAçÃO COMÁD

MA2 COM TELA TOUCH E 02 MÁQUINA DE FUMÁçÁ

3000w.

. PÁINEL DE LED P3.9 (9X4 METROS).

. TREr.rÇÂ Or alulaÍuto PARA FrxÁÇÃo DE

ILUMINAçÃO ESTRUTURA COMPOSTÁ POR 70

METROS DE TRELIÇA P3O, 36 METROS DE PSO, COM

O6 SLEEVES;

. 06 PÉS DE APOIO E 06 PAUS DE CARGA PÁRA

MONTÁGEM E SUSTENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOSDE

ILUMINAçÃo E soM No PALco.

. SOM DE GRÁNDE PORTE QUE ÁTENDA

OBRIGÂTORTAMENTE O RIDERTÉCNICO DO ÂRTISTA

MÂRCOS E BELUTTI

04 06 UNID

LOCÂQ{O DE TENDÁS PIRÂMIDAL PARA COBERÍURÂ -

MEDINDO 10 X 10 M (1OO M,, PODENDO SER MONTADA

INDIVIDUAL OU ACOPLÁDA, CONFECCIONADAS EM

ESTRUTURÁ METÁLICA COM PÉ DIREITO DE 3,50 M DE

AUTURÁM CALHAS REFORÇADAS COM TRLIÇAS PARA

CANALIZAÇÃO DE ÁGUA, LONA SEMINOVÀ NÂ COR BRÁNCÀ

ANTÍCHAMAS PARA REDUÇÁO DE TRÂNSFERÊNCIA TÉRMICA

(EFEITO ESTUFA). CONFECCIONADA COM TRÁMAS EM FIOS

DE POLIETILENO DE ALTA RESISTÊCIA, EMENDAS EM SOLDA

ELETRONICA WLCANIZÂDÂ E AMARRAÇÁO EM CORDAS DE

POLIPROPILENO TRANÇADAS, PRODUTO AUTO ETNNGUIVEL

E PROTEÇÃO QUíMICA ANTIMOFO/ANTIFUNGOS, COM 04

REFLETRORfS, NECESSÁRIA E EMISSÃO DE ARI LOCÂCÀO

PÁRÁ EVENTO DE 02 (DOIS) DIAS

R$ 2.100,00 R$ 12.600,00

05 08 UNID

LOCÁçÃO DE TENDÂS PIRÂMIDÂL PARÁ COBERTURÂ

(TENDAS DE ALIMENTACÃo] - MEDINDo 5 x 5 M (25 M'z),

FECHADAS TRÊS LÂDOS EM LONA, PODENDO SER MONTADA

INDIVIDUÂL OU ACOPLADA, CONFORME NECESSIDADE,

CONFECCIONADAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM PÉ

DIREITO DE 3,50 M DE AUTURÁM CALHAS REFORçADAS COM

TRLIçAS PARÁ CANALIZÁçÃO DE ÁGUA, LONd SEMINOVA, NA

COR BRÁNCA, ANTICHÂMAS PARÁ REDUçÂO DE

TRÁNSFERÊNCIÁ TÉRMICA (EFEITO ESTUFA).

CONFECCIONADÁ COM TRAMAS EM FIOS DE POLIETILENO DE

ALTA RESISTÊCIÁ, EMENDAS EM SOLDA ELETRONICA

WLCANIZADA E AMARRAÇÃO EM CORDAS DE

R$ 1.200,00 R$ 9.600,00,

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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POLIPROPILENO TRÁNÇADAS, PRODUTO AUTO EXTINGUIVEL

E PRoTEÇÃo QUÍMICÂ ANTIMoFo/ANTIFUNGoS, coM 02

REFLETRoRES CADA, NEcEssÁRtA EMtssÂo DE ART.

DEVENDO SER INSIALADO REDE PRINCÍPAL QUADRIPLEX

tNTERLtcANDo roDAS As rENDAs, coM No MíNtMo 70

METROS DE COMPRIMENTO, ONDE CÂDA TENDA DEVEfuí

coNTER 02 (DUAS) TOMADAS 110 E 02 (DUAS) TOMADAS 220,

coM Fro 6MM E, TESTEIRA MEDINDo No MÍNIMo 1,20 x

0,60M PARA cADÁ TENDA. LocAÇÃo pARÂ EvENTo pE 02

íDOIS] DIAS

06 360 M,

LOCÁÇÂO DE PISO TABLÁDO EM DECK - COM MADEIRA

EXPOSTA NIVELADO A 10 CM DE AUTURÁ DO SOLO,

INCLUÍNDo M0NTAGEM, MANUTENÇÃ0 E DESM0NTAGEM,

LocAcÀo PARA EvENTo DE 02 DIAS

R$ 50,00 RS 18.000,00

07 50 UNID

LocÁçio DE GRÁDE DE coNTENçÂo - ESTRUTURA

METÁLICA PARÁ SEGURANçA, MEDINDo 2 METRoS DE

COMPRIMENTO POR 1 METRO DE ALTURA CADA PEÇ4.

LocÁcÃo PARÁ EVENTo pE 02 DIAS.

R$ 25,00 R$ 1.250,00

OB t2 UNID

LocÂçÃo DE BÂNHErRos euíMrcos - poRTÁTErs, DEvENDo

POSSUIR BANHEIRO MASCULINO E FEMININO, COM TRAVAS

NAs poRTAs, MANUTENÇÃo, HrGrENrzÂçÃo coMpLETA E

DrÁRrA, TNCLUS0 pÁpEL HtclÊNlco, pApEL ToALHA,

SAB0NETEIRÁ PARÂ sABÃo LíQUIDo, LocAcÃo PARA

EVENTO pE 02 (pOrS) plAS.

09 01 UNID

LocÂçÃo DE 0z cÂMÁRtNs - MEDINDo s0,00M'z, coM DUAS

sALAs DtvtDtDAs, coM ESTRUTURÁ DE ALUMíNIo

ocrANoRM E DlvtsóRIAs EM cHApAs E Ts DUPLA FACE

BRÁNCA, CLIMATIZADO, COBERTO COM TENTÀ

IO,OOMXIOXOOM, PISO EM TABLÁDO DECK COM UM

BANHEIRo QUíMIco ACoPLADO Ao CÁMARIM, coM CHÂVE E

TRÁNCA INCLUINDO SERVIçO DE MONTAGEM E

MANUTENçÃo, coNTATos: HIGtENIzAçÃo, LtMpEzÂ E

DESMoNTAGEM. NECESSÃR|A A EMlssÃo DE ART LocACÀo

PARÁ EVENTo DE 02 (DOrSr prÂS

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

TOTAL R$ 147.450,00

I

,
Av Brasil,245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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R$ 500,00 R$ 6.000,00
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' s. LEvANTAMENTo DE MERCADo - ARTIco 18, s rNctso v

5.1. Com o objetivo de estabelecer um valor estimado compatível com os preços

praticados no mercado e assegurar a vantajosidade da contratação, foi realizado

levantamento de preços nos termos do artigo 23, incisos IV e V, da Lei ne 14.L33/2027,

junto a três fornecedores do ramo de eventos, todos especializados em locaçâo e

instalação de tendas, palco, som, iluminação, geradores e banheiros químicos. As

empresas consultadas foram selecionadas com base em sua atuação comprovada no setor,

garantindo a confiabilidade e a representatiúdade dos valores obtidos.

5,2. A pesquisa de preços considerou todos os elementos necessários à execução completa

do evento a ser realizado nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol

fosé Orbem, conforme especificações constantes no Documento de Formalização de

Demanda. Os valores coletados foram analisados quanto à conformidade com as

exigências técnicas, prazos de execução e condições de atendimento, excluindo-se

eventuais propostas com valores destoantes da média de mercado, a fim de garantir a

fi dedignidade dos resultados.

,

6. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTtcO 18, § 1", TNCISO Vr

6.1. A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada com base na média dos

preços obtidos por meio de pesquisa de mercado, realizada junto a três fornecedores

distintos e especializados em locação e instalação de tendas, palco, som, iluminação,

geradores e banheiros químicos, em conformidade com o disposto no artigo 23, inciso IV,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPI 7 8.121.936 / 000 1 -68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.gov.br

5.3. Após a análise comparativa dos orçamentos apresentados, fixou-se o valor médio

estimado da contratação em R$ 147.450,00 (cento e quarenta e sete mil e

quatrocentos e cinquenta reais), montante considerado compatível com os preços

correntes do mercado e plenamente adequado às condições financeiras do, Município,

conforme parecer da Secretaria Municipal da Fazenda. Assim, o levantamento de mercado

atesta-a economicidade da contratação e respalda a elaboração do Termo de Referência,

assegurando o atendimento ao interesse público e a observância dos princÍpios da

legalidade, eficiência e vantaiosidade na aplicação dos recursos municipais.
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da Lei nq 14.133 /202L, conforme detalhado no item anterior deste Estudo Técnico

Preliminar.

6,2. Os valores apurados contemplam todos os serviços necessáúos à execução completa

do evento, incluindo transporte, montagem, operação, manutenção e desmontagem das

estruturas físicas temporárias, a serem utilizadas nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025,

no Campo de Futebol fosé Orbem. A composição de preços considerou também a

complexidade logística envolüda, as normas técnicas aplicáveis e as condições de

segurança exigidas para eventos públicos de grande porte.

6.3. Com base nas informações constantes do parecer da Secretaria Municipal da Fazenda,

fixou-se o valor global estimado da contratação em R$ 147.450,00 [cento e quarenta e sete

mil e quatrocentos e cinquenta reais), montante compatível com os limites orçamentários

do Município e plenamente suportado pelas condições financeiras da Administração, sem

comprometer outras ações em execução. Assim, o valor estimado servirá de referência

para a definição do teto da licitação e para o julgamento das propostas, garantindo o

cumprimento dos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade na aplicação

dos recursos públicos.

7. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1" TNCTSO vlr

7.1. A estimativa do valor da presente contratação foi definida com base na média dos

preços obtidos na pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores especializados

no fornecimento e instalação de estruturas temporárias para eventos, conforme previsto

no artigo 23, inciso IV da Lei ns 14.133/202t. Após análise dos orçamentos apresentados,

o valor global estimado foi fixado em R$ 147,450,00 (cento e quarenta e sete mil e

quatrocentos e cinquenta reais), quantia que abrange a locação, transporte,.montagem,

operação e desmontagem de tendas, palco, som, iluminação, geradores e banheiros

químieos a serem utilizados durante os dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de

Futebol José Orbem. De acordo com o parecer da Secretaria Municipal da Fazenda, tal

valor encontra-se dentro dos limites orçamentários do Município e é plenamente

suportável pelas condições financeiras vigentes, sem prejuízo às demais ações em

execução, atendendo assim ao disposto no artigo 16 da Lei Complementar nq 101/2000

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 / 0001-68 - E-mail; licitacao@tresbarras.pr.gov.br

,

.J"%Y_ /,\rcf, ptc{eit uta C)/Zunktpol de 'Cús Bascos do paconá
ESTADO DO PARANÁ

+--,i;,

28



*/Y*- ,d,{rer pceleit uca Cllunktpal de /t.úc Eawas do poconó
ESTADO D,) PARANÁ

(Lei de Responsabilidade Fiscal) e aos

administrativa.

princípios da economicidade e eficiência

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELÂMENTO OU NÂO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, " 1O

INCISO VIII

8.1. A presente contratação não será parcelada, sendo realizada de forma global, uma

vez que o conjunto dos serviços e estruturas a serem locados - palco, sistema de som,

iluminãção, geradores, tendas, banheiros químicos e camarins - possui natureza

interdependente e complementar, compondo um único fornecimento técnico-operacional

indispensável à execução integral do evento. A fragmentação em lotes distintos

acarretaria riscos à compatibilidade entre os sistemas e à responsabilidade pela

montagem, operação e desmontagem, podendo comprometer o desempenho e a

segurança do espetáculo

8.2, Dessa forma, a contratação global assegura maior eficiência administrativa, controle

técnico unificado e melhor coordenação das atividades de montagem, operação e logística,

garantindo o cumprimento integral das exigências dos riders técnicos das atrações

nacionais e das normas de segurança aplicáveis. O modelo adotado visa preservar a

economicidade, a coerência funcional do evento e a plena responsabilidade da contratada

pela execução do serviço como um todo, evitando sobreposição de atribuições e eventuais

falhas decorrentes de divisões contratuais.

, 9. DEMONSTRÁTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1' INCISO IX

9.1. A presente contratação tem como finalidade garantir a infraestrutura completa

necessária para a realização dos shows com artistas de renome nacional - Marcos &

Belutti e Barreto & Campo Grande - programados para os dias 13 e L4 de dezembro de

2025, no Campo de Futebol losé Orbem, com apoio estrutural do Ginásio de Esportes

Mário Lopes. O objetivo é assegurar a montagem, operação e desmontagem de todos os

equipamentos e estruturas indispensáveis, incluindo palco, sistema de som, iluminação,

-Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 / 0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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geradgres, tendas, banheiros químicos e camarins climatizados, de forma a garantir a

perfeita execução do evento

9.2, Espera-se, como resultado direto da contratação, a realização segura, organizada e

tecnicamente adequada do evento, promovendo o lazer, a cultura e o fortalecimento da

identidade local. A infraestrutura contratada deverá proporcionar conforto, segurança e

acessibilidade ao público, artistas e equipes técnicas, atendendo integralmente aos

requisitos dos riders técnicos das atrações e às normas aplicáveis. Institucionalmente, o

resultado pretendido é consolidar Três Barras do Paraná como polo regional de eventos

culturais, impulsionando o turismo, o comércio e a economia local, além de reforçar o

compromisso da administração municipal com a valorização da cultura e o bem-estar da

população.

10. PROUDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1", TNCISO X

10.1. A presente contratação tem por objetivo garantir a infraestrutura necessária para a

realização dos shows com artistas de renome nacional, Marcos & Belutti e Barreto &

Campo Grande, programados para os dias 13 e 14 de dezembro d,e 2025, no Campo de

Futebol losé Orbem, com apoio estrutural do Ginásio de Esportes Mário Lopes. A execução

abrange a locação e instalação de palco, sistema de som e iluminação, geradores, tendas,

banheiros químicos e camarins climatizados, assegurando o pleno funcionamento e a

segurança do evento

10.2. Espera-se, como resultado direto, a montagem adequada e o desempenho eficiente

de todas as estruturas contratadas, oferecendo conforto, acessibilidade e segurança ao

público, artistas e equipes técnicas. A correta execução dos serviços garantirá o

cumprimento dos requisitos técnicos exigidos e a realização do evento em conformidade

com os padrões de qualidade e segurança estabelecidos.

10,3. Do ponto de vista institucional e social, o resultado pretendido é fortalecer o

calendário cultural do Município, fomentando o turismo, o comércio local e a economia

regional. O evento contribuirá para a valorização da cultura e da identidade de Três Barras

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.12L.936 / O001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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do Paraná, promovendo lazer, integração comunitária e projeção positiva da cidade no

cenário regional.

11. CONTRÁTAçÕES CORRELATAS OU TNTERDEPENDENTES - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO Xr

11.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas a este

proce;so. A presente contratação contempla, de forma integral, todos os elementos

necessários à execução do evento - incluindo palco, som, iluminação, geradores, tendas,

banheiros químicos e camarins - não havendo necessidade de outros contratos

complementares para a realizaçào das atividades previstas. Assim, a execução ocorrerá

de maneira autônoma e completa, sem dependência técnica ou operacional de outras

contratações.

12. DESCRTçÃO DE POSSíVErS TMPACTOS AMBTENTAIS - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO XII

12,1. A execução dos serviços objeto desta contratação, voltados à locação e instalação de

estruturas para realização de shows musicais, poderá gerar impactos ambientais

pontuais, principalmente relacionados à ocupação temporária do espaço público,

emissões sonoras e geração de resíduos sólidos. O evento ocorrerá no Campo de Futebol

fosé Oibem, local apropriado e iá uülizado para atiüdades de grande porte, o que reduz

signifi cativamente riscos de danos ambientais permanentes

12.2. Durante a montagem e desmontagem das estruturas, poderão ocorrer

movimentações de veículos e equipamentos pesados, com potencial de compactação do

solo e danos superficiais à vegetação rasteira. Para minimizar esses efeitos, a contratada

deverá adotar cuidados operacionais adequados, eütando o trânsito desnecessário sobre

áreas gramadas e realizando posterior limpeza e recomposição do local, assegurando a

devolução do espaço em condições compatíveis com seu estado original.

12,3. Quanto aos resíduos sólidos, destaca-se a necessidade de segregação e descarte

adequado de materiais, incluindo embalagens, restos de montagem e resíduos orgânicos

gerados pelo público durante os shows. A contratada será responsável por garantir a

coleta; o armazenamento e a destinação final correta, conforme as normas ambientais

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721.936 / 0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.gov.br
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vigentes, em especial as diretrizes da Política Na;ional de Resíduos Sólidos (Lei no

t2.305 /2010), contribuindo para a preservação da limpeza urbana e do entorno do

evento.

12.4. No tocante à poluição sonora, esta será limitada aos horários previstos para as

apresentações, observando-se os limites de tolerância estabelecidos pela legislação

ambiental e municipal. As estruturas e equipamentos utilizados atenderão aos padrões

técnicos de segurança e eficiência, visando reduzir ruídos e vibrações excessivas. Assim,

os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados temporários,

controláveis e reversíveis, sendo plenamente mitigáveis mediante o cumprimento das

medidas preventivas e corretivas estabelecidas pela fiscalização municipal

13. POSICIONAMENTO CONCLUSM SOBRE A CONTRATAÇAO - ARTIGO 18, § 1' INCISO

XIII

13.1. Após análise da documentação apresentada e da justificativa elaborada pela

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento, conclui-se pela viabilidade

técnica, econômica e operacional da contratação para locação e instalação de tendas,

palco, som, iluminação, geradores e banheiros químicos destinados aos shows de Marcos

& Belutti e Barreto & Campo Grande, nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de

Futebol fosé 0rbem, com apoio estrutural no Ginásio de Esportes Mário Lopes

13.2. A proposta mostra-se plenamente iustificada diante da ausência de estrutura

própria do Município e do porte do evento. A pesquisa de preços resultou em valor

compatível com o mercado e a Secretaria Municipal da Fazenda atestou a adequação

orçamentária e o atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando o montante

estimado de R$ 147.450,00

13.3. A contratação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e

interesse público, garantindo a execução segura do evento, o fomento ao turismo e a

valorização cultural local, com planejamento que assegura uso racional dos recursos e

observância das normas operacionais e ambientais pertinentes.

Av. Brasil, 245 .. Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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13.4. Diante do exposto, manifesta-se pela viabilidade e conveniência do objeto,

recomendando-se o regular prosseguimento mediante Concorrência Eletrônica na

plataforma BLL, adotando-se o critério de julgamento menor preço global, com

elaboração do Termo de Referência e cumprimento das formalidades da Lei nq

t4.r33/2021.

Três Barras do Paraná, 29 de outubro d,e 2025.
,

,

7

CLE BORDIM
Secretário Munici de Administração e Planelamento
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TER]I{O DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÂO DO OBJETO - ARTIGO 6', XXIII, ALiNEA "A"

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E

INSTALAÇÃO DE TENDAS, PALCO/SOM, ILUMINAÇÃo, GERADORES E BANHEIROS

QUÍMICOS NO CAMPO DE FUTEBOL ]OSÉ ORBEM PARA SHOW A SER REAL.IZADO NOS

DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE2025 COM ATRAÇÕES NACIONAIS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÂO . ARTIGO 6" XXIII, AIÍNEA

"Ael"

2.1. A presente contratação foi estruturada com base nas necessidades logísücas e

técnicas indispensáveis à realização dos shows com artistas nacionais: Marcos & Belutti e

Barreto & Campo Grande, programados para os dias 13 e t4 de dezembro de 2025, no

Campo de Futebol José Orbem, com apoio estrutural no Ginásio de Esportes Mário Lopes.

O dimensionamento dos quantitativos considerou o porte do evento, a estimativa de

público e as exigências técnicas de segurança, acessibilidade e conforto, contemplando

palco, sistema de som e iluminação, geradores de energia, tendas, banheiros químicos,

camarins climatizados, piso tablado e grades de contenção.

2.2, O.levantamento de mercado, realizado iunto a três fornecedores especializados no

ramo de eventos, serviu de base para o cálculo do valor médio de referência, que resultou

no montante de R$ 147.450,00 (cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta

reais). O valor inclui todos os serviços necessários, tâis como transporte, montagem,

operação, manutenção, desmontagem, emissão de ART, encargos e tributos, conforme

descrito no Documento de Formalização de Demanda e confirmado pela Secretaria

Municipal da Fazenda, que atestou a compatibilidade orçamentária e o atendimento à Lei

de Responsabilidade Fiscal

2,3. A contratação, de forma global e indivisível, busca garantir a plena integração entre

as estruturas físicas e técnicas do evento, assegurando a coerência operacional, o

cumprimento dos requisitos dos riders técnicos das atrações e a segurança de todos os

- Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45)3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

)

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mâil: preÍêituÍa@/tre sbarras.Dr.gov.br
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participantes. O valor estimado, considerado compatível com os preços de mercado,

servirá como referência para o certame licitatório a ser realizado na modalidade

Concorrência Eletrônica, na plataforma BLL, com critério de julgamento de menor preço

global.

LOTE UNICO GLOBAL

R$ 26.000,00

R$ 48.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 1.936/000 I -68 - E-mail: p1ç,tSrq[êí4lrçsbanêsarCS!.br

,

VÂIOR TOTALDESCRIÇÀO
VÁIOR

UNITÁRIO
ITEM QNT UN

LOCÂçÁO DE PALCO COBERTO COM TABLADO PARÂ SHOW

NACIONÂI. MEDINDO 14 X 10 X 1,6 M DE BASE, B METROS DE

ALTURÁ DO CHÂO, COBERTURÁ DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURÂ

DE ALUMíNIO BOXTRUSS Q5O. COM LONA ANTI-CHAMAS,

INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, LOCÂÇÃO PÂRÁ

EVENTO pE 02 (pOrS) prAS

R$ 26.000,0001 01 UNID

02 DIARIA

LOCÁçAO DE GERÂDOR DE ENERGIÁ . SENDO 02 (DOIS)

GERADORES DE ENERGIA COM ABASTECIMENTO, 260 KVA

(UM EM FUNCIONAMENTO, OUTRO EM STÁNDBYJ, COM

CHAVE REVERSORÁ AUTOMÁTICÁ E CHAVE GERÂL DE 8OO

AMPERES, CARENAGEM SILENCIOSA 80 dbs, 04 UNIDADES DE

CABOS COM NO MÍNIMO 20 METROS, FUNCIONAMENTO DE

ATÉ 10 (DEZ) HORÂS POR DIA, DESPESAS OPERÂCIONAIS,

TRÁNSPORTE E COMBUSTíVEL POR CONTA DÁ CONTRATADA.

R$ 6.000,00

03 01 UNID

LOCÂçÃO DE STSTEMÂ DE SONOnTZÂçÃO E rLUritrNÂÇÃO

coM TEúo DE LED DE GRANDE poRTE, pARÂ 02 (Dors)

DtÂs DE sHows - coM As SEGUINTES cARÁcrERÍsrtcÁs

MINIMAS: coNFoRJúE os EQUtpAMtiNTos soltctlADos

PELOS ARTISTÂS CONTRÁTÂDOS PARA O SHOW A REALIZAR-

SE NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025, SENDO:

. 24 CÁIXAS LINE ARRÂY LS ÁUDIO, TÁIGAR OU

SIMILAR;

o 20 CAIXAS DE GRAVE DUPLO COM PRoCESSADoR E

SEUS RESPECTIVOS AMPLIFICADORES PARA O P.A.;

o 08 LINES PARÂ OUTFILL;

. 04 LINES PARA FRONTFILL;

o 02 ilESÁS DE SOM 64 CANÁIS YAMÁilA írM7;

r MIX RACK PLUS;

. D-SHOW, SC48, S6L - ALLEN & HEATH,

r ILIVE 112, DLIVE;

o AVANTIS, DIGICO SD8 / SD9 / SD10 - MIDAS PRo3 /
PRO6 . WAVES LV1 OU SIMILAR;

R$ 48.000,00'

OZ R$ 6.000,00

35



' r{s.áY1 dra{ Ê-+ã .,'\ü*lf

,

,

pcefeituto C-tTZunktpal de Tús Baccas do paconá
ESTÂoo oo PAFANÁ

\1-.,j:.

. MULTÍCABO 64 CANAIS oU CABO DE REDE DANTE;

. I MONITORES SM400 OU SIMILAR, SIDE FILL

STEREO COM 02 SUBS DUPLOS E 04 LINES POR

LÁDO;

. CORPO DE BÂTERIA GRETSCH, ODERY, TAMA PEARL

OU SIMILÂR;

. 15 MIcRoFoNES SM57 SHURE OU SIMILA&

. 12 MtCRoFoNES SM58 SHURE OU SÍMILA&

. 2 KITS DE BATERIA SENNHEISER, SHURE OU

SIMILÂR;

. 4 MICRoFoNES SEM FIO SHURE, SENNHEISER OU

SIMILAR;

o 16 PEDESTÂIS;

. 100 CABOS XL& CUBO DE GUITARRÂ FENDER,

MÂRCHALL OU SIMILAR;

. CUBO DE BAIXO HARTKE OU SIMILAR;

r AC DE PALCO 30 PONTOS;

. MAN POWER PARA O PALCO SEPÁRÁDO;

. 12 PRÂTICÁVEIS PÉS DE 30 A 60 CM.

ESPECIFICAÇÔES DO Pâ.

. O PÀ DEVEfu( SER MONTADO INDEPENDENTE DO

GRID DÁ ILUMINÂçÂO E POSICIONADO

CORRETAMENTE PARA OTIMIZÂR A DISTRIBUIçÃO

DO SOM.

. PRESSÂO SONORA: O Pá. DEVERÁ SUPORTAR. SEM

DrsroRçÃo, UMA PRESSÁO SONORA DE 120

DBC/SPL @ -18 DBFS VU MASTER NA HOUSE MrX.

. SISTEMÁ DE ILUMINAÇÁO:40 MOVING BEÂM 18R,

40 ÁTOMIC RGBW 30 PAR LED, I COB 2O0W 24 MÁC

AURA, OS MINI BRUT, MESA DE ILUMINAçÃO COMAD

MAz COM TEtÁ TOUCH E 02 MÁQUINÁ DE FUMÂçA

3000w.

. PÂINEL DE LED P3.9 (9X4 METROS).

. TRELIÇÁ DE ÂLUMíNIO PARA FIXÂÇÁO DE

ILUMINAÇÃO ESTRUTURA COMPOSTA POR 70

METROS DE TRELIÇA P3O, 36 METROS DE PsO, COM

O6 SLEEVES;

. 06 PÉS DE ÂPOIO E 06 PÂUS DE CÁRGA PARÁ

MONTAGEM E SUSTENTAÇÂO DE EQUIPAMENTOS

DE ILUMINAçÂO E SOM NO PALCO.

. SOM DE GRANDE PORTE QUE ATENDA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prelêiturao;tres barras.pr.qor'.br
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oBRIGAToRIAMENTE o RIDER TÉCNlco Do

ARTISTA MARCOS E BELUT-TI

04 06 UNID

tocÂçÃo DE TENDÁS plRÂ"MrDAL PARA CoBERTURÂ -

MED|NDo 10 x 10 M (100 M,, poDENDo sER MoNTADA

INDIVIDUAL OU ACOPLÂDÁ, CONFECCIONADAS EM

ESTRUTURÁ .METÁLICA coM pÉ DIREITo DE 3,so M DE

ALTURÁM CALHAS REFORÇÂDAS COM TRELIÇAS PARA

cANALIzAçÃo DE ÁcuA, LoNA sEMINovÁ. NA coR BRANCA

ANTICHAMAS PARÁ REDUÇÂO DE TRÁNSFERÊNCIA TÉRMICA

(EFEITO ESTUFA). CONFECCIONADA COM TR.AMAS EM FIOS

DE poLTETILENo DE ALTA REslsrÊcn, EMENDAS EM soLDÂ

ELETRoNICA VULcANIzADA E AMARRAÇÂo EM coRDAS DE

POLIPROPILENO TRANÇADAS, PRODUTO AUTO EXTINGUIVEL

E pRorEÇÃo euíMrcÂ ANTTMoFo/ANTtFUNcos, coM 04

REFLETR0RES, NecessÁnh E EMIssÃo DE ART. LocACÂo

PARA EVENTO DE 02 ÍDOISI DIAS

R$ 2.100,00 R$ 12.600,00

05 OB

LocÂÇÃo DE TENDÂS PIRÂMIDÂL PARÂ CoBERTURÂ

(TENDÁS DE ALIMENTACÂo] - MEDINDo 5 x 5 M (25 M'?),

FEcHÂDÂs rRÊs LADos EM LoNA, poDENDo sER MoNTADA

INDIVIDUÁL OU ACOPLADA, CONFORME NECESSIDADE,

coNFEccroNADAs EM ESTRUTURÁ METÁLICA coM pÉ

DIREITO DE 3,50 M DE ALTURÂ CALHAS REFORçADAS COM

TRLIÇAs PARA CANALIzÁÇÃo DE ÁGUÂ, LoNA sEMINovÁ' NA

COR BRÁNCA, ANTICHAMAS PARA REDUçÃO DE

TRÁNSFERÊNCIÁ TÉRMrcÂ (EFEITo ESTUFÂ).

CONFECCIONADA COM TRAMAS EM FIOS DE POLIETILENO DE

ALTA REstsrÊctA, EMENDAS EM soLDA ELETRoNICA

VULCANIZÁDA E AMARRÁÇÃo EM coRDAs DE

POLIPROPILENO TRANÇADAS, PRODUTO AUTO EXTINGUIVEL

E pRorEÇÀo euírurce aNtrr,.roro/ANTrFUNGos, coM 02

REFLETRORES CADÀ NECESSÁRIA EMIsSÃo DE ART.

DEVENDO SER INSTALADO REDE PRINCIPAL QUADRIPLEX

INTERLIGANDo ToDAs As rENDAs, coM No MÍNtMo 70

METROS DE COMPRIMENTO, ONDE CÁDA TSNOE PEVTRÁ

coNTER 02 (DUASI TOMAD.AS 110 E 02 (DUAS) TOMADAS

220, coM Fto 6MM E, TESTEIRÂ MEDINDo No MíNIMo 1,20 x

0,60M pARÁ cÂDA TENDA. LocAcÁo PARA EVENTo pE 0z

(DOrS) DIAS

R$ 1.200,00 R$ 9.600,00

06 360 M,

LocÂçÃo DE PIso TABLADo EM DECK - CoM MADEIRA

EXPOSTÁ NIVELADO A 10 CM DE ALTURÂ DO SOLO,

INCLUÍNDo MoNTAGEM, MANUTENÇÃo E DESMoNTAGEM,

I ocAcÂo PARA EvENTo DE oz DIAS

R$ 50,00 R$ 18.000,00

)

,

Av. BÍasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: p&§igg1@g9g!4114g4rgoy.br
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o7 50 UNID

LocÂçÂo DE GRÂDE DE coNTENÇÃo - ESTRUTURA

METÁLICA PARA SEGURANçA, MEDINDo 2 METRos DE

COMPRIMENTO POR 1 METRO DE ALTURÂ CADA PEÇA.

LoCÂCÃo PÂRA EvENTo DE 02 DIÁs,

R$ 2s,00 R$ 1.250,00

08 72 UNID

LocAçÁo DE BANHE|RoS euÍMrcos - poRTÁTEIs,

DEVENDO POSSUIR BANHEIRO MASCULINO E FEMININO, COM

TRÂVÁS NAs PoRTAs, MANUTENÇÃo, HIGIENIzAÇÀo

(LrMpEzA E DESMoNTAGEM) coMpLETA E DrÁRtA, tNcLUso

PAPEL HIGIÊNICo, PAPEL TOALHA, SABoNETEIRA PARÁ

sABÂo LíeulDo. LocACÀo pÁRA EVENT0 pE c2 (pors) prAs.

R$ 500,00 R$ 6.000,00

09 01 UNID

LocÂçÃo DE 0z cÂMÁRrNs - MED|NDo 50,00M'?, coM DUAS

sALAs DIvtDIDAS, coM ESTRUTURÁ DE ALUMÍNto

ocrANoRM E DIusóRIÁs EM cHÂpÁs E Ts DUptÁ FACE

BRÂNCA, CLIMÂTIZADO, COBERTO COM TENDA.

lO,OOMXIOXOOM, PISO EM TABLÁDO DECK COM UM

BÁNHErRo euíMlco ÁcopLADo Ao CAMARIM, coM cHAvE E

TRANCÁ INCLUINDO SERVIÇO DE MONTAGEM E

MANUTENÇÃo, CoNTAToS: HIGIENIzÂÇÂo, LIMPEzÂ E

DESMoNTÁcEM. NEcEssÃRIA A EMtssÀo DE ART. LocÂcÂo

PÁRÁ EVENTO DE 02 IDOISIDIAS

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

TOTÁL

)

,

2.4. Com base nas especificações técnicas do obieto e na pesquisa de preços realizada

junto a três fornecedores especializados, fixa-se o valor global estimado de R$ 147.450,00

fcento e quarenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais) para a presente contratação

não parcelada, valor que contempla transporte, montagem, operação, manutenção,

desmontagem, emissão de ART, tributos e demais encargos. A estimativa está alinhada

aos preços praticados no mercado e fundamentada no artigo 23, inciso IV, da Lei ns

14.13312021, bem como compatível com a disponibilidade orçamentária atestada pela

Secretaria Municipal da Fazenda.

2.5. Os valores apresentados incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais,

tributos e demais despesas necessárias à plena execução dos serviços.

3. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", TNCTSO XX[I, ALÍNEA "B"

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Barr"as do Paraná - PR
CNPJ 78. 121.936/0001-ó8 - E-mail: orefeitura@tresbarras.or.qov.br

,

R$ 147.450,00
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3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a infraestrutura

fisica e técnica essencial à realização dos shows de Marcos & Belutti e Barreto & Campo

Grande, programados para os dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol

fosé Orbem, com apoio no Ginásio de Esportes Mário Lopes. O Município de Três Barras

do Paraná não dispõe de estrutura própria capaz de atender às exigências técnicas, de

segurança e de conforto que um evento deste porte demanda, sendo imprescindível a

contratação de empresa especializada no fornecimento, montagem e operação de tendas,

palco, iluminação, sonorização, geradores, banheiros químicos e camarins climatizados.

3.2. A-opção pela locação de estruturas temporárias representa a solução mais racional e

economicamente úável, pois evita custos fixos de aquisição, manutenção e

armazenamento de equipamentos de uso eventual. Ademais, a execução do evento

demanda equipamentos modernos e compatíveis com os riders técnicos das atraçôes

nacionais, além de equipe técnica qualificada para montagem e operação. A pesquisa de

mercado, realizada com três fornecedores do ramo, comprovou que o valor médio obtido

de R$ 147.450,00 encontra-se em conformidade com os preços praticados, atendendo ao

artigo 23 da Lei na 14.133 /2021 e aos princípios da economicidade, eficiência e

vantajosidade para a Administração Pública.

3.3. A contratação tem ainda fundamento no interesse público e na relevância social e

cultural do evento, que integra o calendário oficial do Município e üsa promover o lazer,

o turismo e o fortalecimento da economia local. Ao proporcionar infraestrutura adequada,

o Mupicípio assegura a realização de um evento seguro, organizado e acessível,

reforçando seu compromisso com a valorização da cultura regional e o bem-estar da

população de Três Barras do Paraná.

,' 
4. LOCATS DE ENTREGA/EXECUçÃO - ARTTGO 40, § 1" TNCTSO rr

4.1. A execução dos serviços ocorrerá em um bem público municipal, tendo como sede do

evento o Campo de Futebol fosé Orbem, situado na área urbana de Três Barras do Paraná,

onde se realizarão os shows programados em L3 e L4 de dezembro de 2025, conforme

planeiâmento e deliberação da Administração.

.lvú*.- 
^d1reF

Av. Brasil,245 - FonelFax: (45) 3235-1212 -CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prsbiluIa@)lrçsbssa§rrgqib[
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4.2, No Campo de Futebol José Orbem serão instalados o palco e toda a estrutura técnica

para os espetáculos, bem como a praça de alimentação e os pontos de comércio de

alimeritos e bebidas, compreendendo, entre outros, tendas de cobertura, grades de

contenção, piso em dech sistemas de sonorização e iluminação profissionais, banheiros

químicos, mesas e cadeiras, assegurando conforto, segurança e acessibilidade ao público

em espaço aberto. Sempre que necessário para apoio logístico, poderão ser utilizados

ambientes do Ginásio de Esportes Mário Lopes, conforme previsto no planejamento do

evento.

5. PRÁZO DE VÁLIDADE DO CONTRATO. ARTIGO 6", XXIII, ALINEA "K"

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 120 fcento e vinte) dias, conforme Artigo 105

da Lei nq 14.t33 /2021.

6. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6" XX[r, ALÍNEA "C"

6,1. A solução proposta contempla a locação e instalação completa de estruturas fisicas e

técnicas indispensáveis à realização dos shows de Marcos & Belutli e Barreto & Campo

Grande, nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol José Orbem, com

apoio logístico no Ginásio de Esportes Mário Lopes. A execução abrangerá a montagem,

operação e desmontagem de palco coberto, sistemas profissionais de som e iluminação,

geradores de energia, tendas de apoio, banheiros químicos, camarins climatizados, piso

tablado e grades de contenção, atendendo integralmente aos requisitos técnicos das

atrações e às normas de segurança aplicáveis a eventos públicos. A contratação global

garante a integração entre todos os elementos estruturais, assegurando eficiência,

qualidade e segurança em todas as etapas, bem como a entrega de uma infraestrutura

moderna e adequada ao potte do evento.

7,1. Para a adequada execução do obieto contratual, a empresa contratada deverá atender

aos seguintes requisitos mínimos, de caráter técnico, operacional, de segurança e

documental:

Av. Brasil, 245 -_ FonelFox: (45\ 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000 t-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.or.qov.br
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7. R-EQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "D"

,

,
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7.1.1. Todos os serviços que envolvam montagem fisica de estruturas, como tendas,

palco, camarins, tablado, grades e instalações elétricas, deverão ser executados sob

supervisão de profissional legalmente habilitado, com emissão da respectiva

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA, conforme

determinações da Resolução ne t.025 /20O9 do CONFEA. A contratada deverá

garantir que todos os materiais esteiam em perfeito estado de conservação e

funcionamento, sendo vedada a utilização de estruturas avariadas, desgastadas, sem

t-ratâmento antichamas, antifúngico ou que comprometam a segurança e

estabilidade da montagem.

7.1.2. Todos os equipamentos e estruturas deverão obedecer às Normas da ABNT,

especialmente as NR-10 (instalações elétricasJ e NR-18 (condições e meio ambiente

de trabalho na construção), além das exigências do Corpo de Bombeiros, Vigilância

Sanitiária e legislação ambiental. A montagem deverá assegurar estabilidade,

resistência, proteção contra intempéries e dimensionamento adequado ao fluxo de

público previsto, devendo a empresa fornecer os atestados e certificados de

conformidade dos materiais utilizados, quando aplicável.

- Av. Brasil, 245 - Fone/Ia,r: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três BaÍras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@uresbanas.pr.qov.br
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7,1,3. A contratada deverá seguir rigorosamente o cronograma aprovado pela

Administração, iniciando a montagem nas datas estabelecidas e garantindo a

conclusão integral até a véspera do evento. Após o encerramento dos shows, deverá

proceder à desmontagem e limpeza do local no prazo fixado, responsabilizando-se

por eventuais danos causados à área utilizada. O descumprimento dos prazos

ensejará a aplicação das penalidades previstas na legislação e no contrato.

7.1.4. Durante toda a execução contratual, inclusive durante os shows, deverá

permanecer no local equipe técnica qualificada, composta por profissionais com

experiência comprovada na operação de som, iluminação, montagem de estruturas

e eletricidade.

Deverá ser garantida, no mínimo:

a) A presença de um técnico de montagem e um técnico eletricista durante o
- período de montagem e realização do evento;

b) A permanência de um técnico de som e um técnico de iluminação, com

formação ou experiência comprovada em sistemas de grande porte,

assegurando suporte técnico ininterrupto;

c) Organização da equipe em regime de escala ou rodízio, sem lacunas na

cobertura técnica durante o funcionamento do evento.

7,1,5, A contratada será responsável pelo transporte, descarga, montagem e

desmontagem de todos os equipamentos e estruturas, devendo empregar

meios e veículos adequados à segurança da operação. Deverá ainda apresentar

plano logístico de instalação, com descrição da sequência de montagem, acesso

de veículos pesados, posicionamento do palco e das tendas, observando as

condições do terreno e eventuais orientações da fiscalização municipal.

7,1,6. É obrigação da contratada garantir a manutenção preventiva e corretiva de

todas as estruturas e equipamentos durante o período de locação, além de assegurar

a limpeza diária dos banheiros quÍmicos e do entorno das instalações. Deverá ainda

observar práticas sustentáveis, priorizando o uso de materiais reutilizáveis,

descarte ambientalmente adequado de resíduos e recomposição da área utilizada

após o término do evento, conforme diretrizes da Lei nq 12.305/2010 fPolítica

Nacional de Resíduos Sólidos).

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235- 1:12 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná -PR
CNPJ 78.121.936i000I-68 E-mail: p1g&,i1qlê@jq9§bêtra§.prgatlb!
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7.1.7- Antes da execução, a contratada deverá apresentar:

a) ART emitida pelo CREA referente à montagem das estruturas e instalações

elétricas;

b) Certificado de Regularidade do Corpo de Bombeiros [quando aplicávelJ;

c) Comprovante de licenciamento ambiental ou autorização municipal para

- instalaçãotemporária;

d) Comprovação de capacidade técnica mediante atestados de execução de

serviços semelhantes em porte e complexidade, emitidos por pessoa jurídica

de direito público ou privado;

e) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os artigos 63 e

67 da Lei ne 14.133 /2O21.

7.1,A. A contratada deverá adotar todas as medidas preventivas para evitar

acidentes, panes elétricas, incêndios ou colapsos estruturais, responsabilizando-se

integralmente pela segurança dos equipamentos instalados e dos profissionais

atuantes.

Será obrigatória a sinalização adequada das áreas de acesso restrito, isolamento de

cabos e equipamentos elétricos, e a disponibitização de extintores e ôistemas de

emergência nos locais indicados pela fiscalização.

8, QUATIFICAÇAO TECNICA

8.1. A licitante deverá comprovar qualificação técnica compatível com o obieto,

garanündo capacidade operacional, segurança e conformidade às normas aplicáveis.

Exigências mínimas:

8.1.1. Exigências mínimas: Atestadofs] de capacidade técnica por PJ

pública/privada comprovando locação e montagem de estruturas temporárias em

eventos de médio/grande porte (tendas, tablados, estandes, palco, som, iluminação,

geração e distribuição de energia).

8.1.2, lndicação de responsáveis técnicos com registro no CREA e ART: aJ técnico de

montagem; b) técnico eletricista.

8.1.3. Comprovação de equipamentos/recursos suficientes e declaraçãri de vistoria

prévia do local.

8.1.4. Indicação de equipe técnica, com ART (quando aplicável) e vínculo: a) técnico

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - TÍês Baras do Paraná PR

, CNPJ 78. 1 21.936/0001 -68 - E-mail: pÍeíeitura@tresbarras.or.gov.br
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8,2.1. Regularidade junto ao CREA; declaração de responsabilidade ciül e

patrimonial pela execução.

8.2.2. Suieição à vistoria técnica e/ou apresentação de portfólio fotográfico para

validação dos atestados.

8.2.3. Desclassificação por atestados genéricos ou ausência de profissionais

legalmente habilitados.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "E"

9.1. A execução do objeto deverá observar rigorosamente os prazos, condições e

diretrizes estabelecidas neste Termo de Referência, conforme o cronograma da

Administração Pública Municipal, considerando que o evento com atrações nacionais -
Marcos & Belutti e Barreto & Campo Grande - ocorrerá nos dias 13 e 14 de dezembro de

2O25, no Campo de Futebol fosé Orbem, com apoio estrutural no Ginásio de Esportes

Mário Lopes. Todas as atividades deverão seguir o planeiamento preüamente aprovado

pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

9.2. Considerando a complexidade e o porte do evento, bem como a necessidade de tempo

hábil para realização de testes técnicos, inspeções estruturais, correções de montagem e

organização prévia das áreas de apoio, os serviços deverão obedecer ao seguinte modelo

de execução:

a) Estruturas de Apoio - As tendas, stands, pisos tablado, mobiliário, grades de

contenção e banheiros químicos deverão estar integralmente montados, instalados,

testados e em perfeitas condições de uso até, no máximo, às 17h00 do dia 12 de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

,

,

CNPJ 78.121 .936/0001-68 - E-mail: ppf'eihrra@tres barras.pr.gor'.br

de som; b) técnico de iluminação; cJ técnico eletricista (geração/distribuição de

energia).

8.1.5. Relação técnica dos principais equipamentos disponibilizados (palco, P.4.,

iluminação, geradores, telão de LEDJ.

8.1.6- Comprovação de conformidade: NR-10, NR-18, certificados

antichamas/antifungo e, quando exigido, laudo de estabilidade.

S.2. CzuTÉRIOS COMPLEMENTARES.
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dezembro de 2025, permitindo a vistoria e a liberação pela equipe de fiscalização da

Administração Municipal. Após este horário, somente serão admitidas i4tervenções

mediante autorização expressa da fiscalização.

a) Técnico responsável pela montagem estrutural, com ART emitida e'registro no

CREA;

b) Técnico eletricista habilitado, responsável pela operação e segurança das

instalações elétricas e geradores;

c) Coordenador operacional, encarregado da interlocução direta com a equipe de

fiscalização municipal.

Essa equipe deverá garantir a execução conforme o cronograma aprovado e intervir

prontamente em eventuais ajustes solicitados pela Administração.

9.4, Alterações e Ajustes de Cronograma - Caso ocorram fatores que exijam adequações

no cronograma ou no modelo de execução - como condições climáticas, demandas

técnicas ou de segurança, a Administração poderá determinar aiusteS mediante

comunicação formal à contratada, respeitando prazos razoáveis e sem implicar em custos

adicionais ao Município.

Av. Brasil, 245 Fone,trax: (45) 3235- l2l2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 1.936/000 I -68 E-mail : ptqlbiQ!ê1@lqbarras+rggt.bE
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b) Estruturas de Shows - O palco, o sistema de som e iluminação, o telão de LED, os

camarins e os geradores deverão estar completamente instalados e operacionais até

às 12h00 do dia 13 de dezembro de 2025, assegurando a realização de ensaios

técnicos, aferição de potência sonora, ajustes de iluminação e verificação de

segurança elétrica, em conformidade com os riders técnicos das atrações e as

normas de segurança vigentes.

9.3. Acompanhamento Técnico e Fiscalização - Durante todas as fases de montagem,

execução e desmontagem, a contratada deverá manter equipe técnica qualificada e

permanentemente disponível no local, composta, no mínimo, por:

45
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9.5. Desmontagem e Limpeza - Após o encerramento dos shows, a contratada deverá

Íealizar a desmontagem integral das estruturas e equipamentos no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, contadas a partir de 15 de dezembro de 2025, devendo proceder

à retirada total de resíduos, higienização da área e recomposição do espaço público, de

forma a restituí{o em perfeitas condições de uso. O descumprimento dessa obrigação

sujeitará a contratada às penalidades previstas no contrato,

9.6. Segurança Operacional e Integridade das Estruturas - Durante todas as fases do

evento, a contratada deverá cumprir integralmente as normas da ABNT, NR-10 e NR-18,

mantendo as estruturas niveladas, fixadas e sinalizadas adequadamente, com isolamento

de áreas técnicas, proteção de cabos e dispositivos de prevenção contra incêndio.

Qualquer anomalia ou irregularidade deverá ser comunicada imediatamente à

fiscalização.

9.7. Layout e Distribuição das Estruturas - A montagem deverá seguir o layout fisico e a

planta de distribuição fornecidos pela Administração Municipal, que indicam a Iocalização

específica de cada estrutura no Campo José Orbem. Qualquer alteração na disposição

original ou necessidade de remanejamento deverá ser preüamente iustificada e

autorizada pela fi scalização.

9.8. Penalidades pelo Descumprimento - O descumprimento iniustificado dos.prazos, das

exigências técnicas ou das medidas de segurança estabelecidas neste item implicará na

aplicação das penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades civis

e administrativas previstas nos artigos !56 a 164 da Lei ne 14.133 /2021.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTTGO 6", TNCTSO XXII, ALÍNEA "c"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a prestação dos

serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45)3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: preÍêitura@tresbarras.pr.gov.br
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II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;.

1O.2. 
-O 

município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de

Serviços emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SEIEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO XXIII,

ALÍNEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma

ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada POR PREçO GLOBAL.

12. DOS PR-EçOS E ESTIMATMS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", XX[r, ALÍNEA "r"

12.1. A estimativa decorre de pesquisa com três empresas especializadas, equalizada

tecnicamente conforme as especificações deste TR e os riders das atrações, nos termos do

art. 23, IV e V, da Lei nq M.L331202'J..

12,2. O valor global estimado é de R$ t47.45O,OO, abrangendo palco/som/iluminação

com telão de LED, geradores (com redundância), tendas, piso tablado, grades, banheiros

químicos e camarins, com transporte, montagem, operação e desmontagem.

12.3. A Secretaria da Fazenda atestou a adequação orçamentiiria e a compatibilidade com

o art. 16 da LRF para o montante estimado.

12.4. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência, salvo

previsão expressa no edital/contrato; serão desclassificadas propostas manifestamente

inexequíveis ou incompatíveis com o mercado.

)-- 
13. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA',J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos

Av. Brasil.245 Fone/Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Bârras do PaÍaná - PR

,

CNPJ 78. I 2 I .916/0001 -68 - E-mail. tresbarras .br
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das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.Ot.04.722.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE EXECUçÃO

14.!.O prazo de execução do objeto deverá observar rigorosamente as etapas, condiçôes

e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, conforme o cronograma oficial

definido pela Administração Pública Municipal, considerando a realização dos shows

musicais nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol fosé 0rbem, em

Três Barras do Paraná.

14.2. Diante da necessidade de tempo hábil para organização, testes prévios e inspeções

de segurança das estruturas, os prazos máximos para a entrega e operacionalização dos

serviços contratados ficam assim definidos:

b) Ensaios Técnicos e Testes Operacionais: Após a montagem integral, deverá ser

realizado teste geral dos sistemas de som, iluminação, energia e segurança

estrutural, assegurando o pleno frrncionamento dos equipamentos antes do início

das apresentações.

14.3. Durante todo o período de realização do evento, compreendendo os dias 13 e 14 de

dezembro de 2025, a contratada deverá manter equipe técnica qualificada in loco,

composta por profissionais habilitados responsáveis pela operação, manutenção e

monitoramento das estruturas e equipamentos instalados. Especificamente:

a) deverá permanecer no local um técnico eletricista e um técnico de.montagem,

para acompanhamento das instalações de energia e estrutura fisica;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- | 212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 21.936/0001-68 - E-mail: prslbisraj@qelbqsa§.prgarbr

,

{ru#

a) Estruturas Gerais flote Único): As estruturas compreendendo tendas, palco,

sistemas de som e iluminação, geradores de energia, camarins e banheiros químicos

deverão estar integralmente instaladas, testadas e prontas para uso até às 17h do

dia 12 de dezembro de 2025, garantindo tempo suficiente para a vistoria técnica e

os ajustes operacionais finais pela equipe de fiscalização.
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b) deverá permanecer um técnico de som e um técnico de iluminação, encarregados

da operação dos sistemas de áudio e luz, garantindo desempenho adequado e

segurança durante as apresentações.

14.4. As equipes técnicas poderão atuar em regime de escala ou revezamento, desde que

assegurada a presença contínua de profissionais habilitados durante todo o período de

funcionamento do evento, eútando interrupçôes que possam comprometer a segurança,

estabilidade ou qualidade da execução.

14.5. Após o encerramento das apresentações, a contratada disporá de prazo máximo de

48 fquarenta e oitoJ horas, contadas a partir do dia 15 de dezembro de.2025, para

desmontar integralmente todas as estruturas, realizar a limpeza completa do local e

restiEiir o espaço público em perfeitas condições de uso, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no contrato e na Lei ne 14.133/2021.

14.6. A Administração Pública Municipal poderá, de forma motivada e mediante

comunicação formal, alterar o cronograma de execução sempre que necessário à

adequação do planelamento, segurança do evento, condições climáticas ou motivos

operacionais supervenientes, sem que isso implique em ônus adicional à contratante.

14.7. A contratada deverá garantir a integridade e segurança das estruturas durante todas

as fases do serviço - montagem, realização e desmontagem -, mantendo-as em

condições adequadas de uso e realizando inspeções diárias preventivas, com imediata

correção de eventuais falhas identificadas pela fiscalização.

14,8. O descumprimento injustificado dos prazos e condições estabelecidos neste item

suleitará a contratada às penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo de

responsabilização administrativa, ciül e financeira, conforme disposto na legislação

aplicável.

15, PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

)

D

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- l2l2 - CEP 85485-000 TÍês Banas do Paraná PR
CNPJ 78. I 2 1.936/000 I -68 E-mail : pretbituêjAqssbêsa§.prgorE
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15,1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

tS.l.Z. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

i5.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a propostá, salvo em decorrência de fato superveniente

deüdamente iustificado;

15.1,6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ns 12.846, de 1q de agosto de

20t3

15.1.10.1, A Lei t2.846 /2073 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5a ênumera os

- atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa

de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5o/o fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de araso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor. contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

- 15 (quinzeJ dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

Av. Brasit,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 E-mail: oretêitura@ttresbarras.pr.eov.br
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.733 /2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos YIII, IX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /202l,bem como pelas infrações
- administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4a deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretiário Municipal

designado.

15,2,1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 14.t33 /2021,.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15,2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548i-000 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000t-68 - E-mait: prefeitura@ tresbarras.or.qov.br

\--.-;;l

,

51



.Ju

1 { pseíeitura tlLunktpal de Ttes 9acas do pacaná
ÊsÍaDo oo PÂRÂNÁ

*1..,;J.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para Iicitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

L5.2.6.t. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o conrratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

15.2,6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

- provasilícitas,impertinentes,desnecessárias,protelatóriasouintempestivas.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45)3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 1.936/000 I -68 E-mail: oreÍbitura@Eçsbaqas.prgsribr
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

d) "fráUca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-compeütivos;
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obsrrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes

de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção,

[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitáção ou da

execução de contratos financiados com públicos.

17, DA FISCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

tl7 c/c Artigo 7" da Lei Federal N' t4.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17,1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

Planejamento, cPF N" XXX.278.879 -XX;

17,1,2.Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ANDERSON ALAN SKORUPA Diretor de Departamento Administrativo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 21.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.sov.br

,
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de Cultura, CPF N" XXX.025.899-XX, fiscal titular;

b) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro CiüI, CPF N" 088.693.709-41, fiscal

suplente;

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e veriÍicando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

17,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

Três Barras do Paraná, 29 de outubro d,e 2025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- l212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. 121.936/0001-68 - E-mail: prshi$raÍ@qesbasas+Íselbr

,
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N BORDIM

Secretaria Mun de Administração e Planeiamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prçlhigsÍ@qçsbaqas.prgoy.br
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Três Barras do Paraná, 30 de outubro de 2025.

De:

Para:

I

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

locaçÃo r rnsrauçÃo DE TENDAS, pAlco/soM, |LUMtNAçÃo, GERADoRES E BANHEtRoS

euÍtvttcos No cAMpo DE FUTEBoLJoSÉ onge Í\4 pARA sHow A sER REALtzADo Nos DtAs 13

E 14 DE DEZEMBRo DE 2025 cou nrnaçÔrs NActONAts, aprovo o TERMO DE

R-efgnÊNcn nos moldes do Artigo 28 § 2o do Decreto Municipal No 530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N" 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.121.936,/0OOf -68 - Email: pÍêfêlturâ@tresbarras.pr.gov.br

,

Gabinete do Prefeito Municipal

Departâmento de Licitações

M
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GOVERNO MUNICIPAL

pREcÃo rrnrRôrurco N' xxl202s

oBIETO

coNTRATAÇÃo oe EMIRESA eARA LocAÇÃo E txsralaçÂo DE TENDAS,

, pALCo/soM, rt uutuaçÃo, GERADoRES E BANHErnos quÍutcos No cAMpo

DE FUTEBoL losÉ onsnl\4 IARA sHow A sER REALIZADo Nos DIAS 13 E 14 DE

DEZEMBRo DE202s cou ernaçôES NACIoNArs.

vAroR TorAL DA coNTRArnçÃo: R$ 147.4s0,00 (cENTo E eUARENTA E

SETE MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAISJ.

DATA DA srssÃo púnrrc* y,x/xx/zozs - 09h00

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NAO

Nos rERMos DA LEI N" Lq.1.33/z\zt E DEMATS LEGTSLAÇÕES AplrcÁvErs

, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
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TIpo DE ÂvALIAçÃo: UEwoR rREço ctoBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

r. pnuÂMsur,o

r.r. o uulIcÍpto or rnÊs BARRÂS oo pamNÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ICNPfJ sob o n" 7A.L2L.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2025 de 06 de maio d,e 2025, Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n0

723, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO GLOBAL, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a proposta mais vantaiosa para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

LOCAç{O E INSTAUTçÃO DE TENDÂS, PALCO/SOM, ILUMINAçÃO, GERADORES E

BANHEIROS QUÍMICOS NO CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ ORBEM PARÂ SHOW A SER

REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025 COM ATRAçÔES NACIONAIS.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA XX DE XXXXX DE 2025.

1.3. A abertura e julgamento das propostas terá início às O8hO1 até as 08h59 DO DIA X,( DE

xxxxx DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09hOO DO DIA XX DE )CUOü DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitaçôes

do Brasil - BLL (www.bll.org.brl "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, O licitante interessado deverá observar as daias e horários limites preüstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1,7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo agente de contratação e devidamente informado aos interessados.

1.8. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico flicitâções) da Bolsa de Licitações e Leitões do Brasil. A utilização do sistema

de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2e do

Artigo 17 dâ Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

)

I

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" r§í,/2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" tO6 /2025
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2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por obieto a CoNTRATAçÂO DE EMPRESA PARA IOCAÇÃO E

INSTALAçÃO DE TENDAS, PALCO/SOM,IIUMINAEÃO, CTN.AOONES E BANHEIROS QUÍMICOS

NO CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ ORBEM PARA SHOW A SER Rf,ALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE

DEZEMBRO DE 2025 COM ATRAçÔES NACIONAIS, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A execução do objeto deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes no Termo de Referência

)

3. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (sJ dotação (ões)

orçamentária [s):

a) O3.O 1.O4.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LECAI,

4.1, O Edital da presente licitâção pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal N' 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N' 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março
' de 2023;

e) Lei Complementar Municipal 0O3/2O25 de O6 de maio de 2025.

I 5. DA PARTTCTPAçÃO NA LICTTAÇÃO

5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador do operador do sistema) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

observada data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuádas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar deste Pregão interessados cuio ramo de atiüdade seja compatível com o

obieto desta licitação.

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei N" L1.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites preüstos da Lei Complementar No 723 /2006 e

no artigo 4" da Lei N" 14.133/2021.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitâção versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

- 5.6,1.1. Equiparam-se âos âutores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% [cinco por centoJ do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6,3, Pessoa fisica ou lurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitâção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja côniuge, companheiro ou parente em linhâ reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§.6.5, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5,6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que ítulo for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.6.12, Que se enquadrem nas vedações abaixo, preüstas nos artigos 9q e 14 da Lei ne

14.133/2O21:

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com a5 exigências previstas neste Editâl e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

S.8, Ressalta-se que o nâo cumprimento desta etapa acanetará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à A\TENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www'tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIÁJT,IENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar nq

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEII, deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7,2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentâr declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitâção, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LTCTTAÇÔES DA BOLSA DE TICITAçÔES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado; em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

Áv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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7.3,2, O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante préúa definição de senha privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil.

73.4,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretaúente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo da senha, âinda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praücados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7,3.6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(4L) 3097 -4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FORMA DE APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTTTTAçÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de enüo dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de hâbilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

ArtÍgo 43, parágrafo 1" da LC N" L23/2006.

8.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.
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8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enúar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Vâlor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1,1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponênte não seia

desclassificada.

9.2. Todas as especificações do obieto conüdas na proposta vinculam a Contratada. '

9.3. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos

preüdànciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9,5, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratâdos pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o deüdo

processo legal, gerar as seguintes consequências: (iJ assinatura d,e prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou [ii) condenação dos agentes públicos respohsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execuÉo do contrato.

' ro. pe ABERTURA DA sEssÃo, clAssrrrcAçÃo DAS pRoposrAs E FoRMUUTçÃo DE utNCEs

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
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b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do editâI, desde

que insanável.

10,3. A Administraçâo Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4,1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPf, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5,1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sêntido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de

contratação e os licitantes,

10.8. Iniciada a etâpa competitiv4 os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no editâl.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitântes à responsabilidade da sua oferta apresentâda.

10,13. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10,14.-Fica preüsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 2OO,O0 (duzentos reais)

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de

contratação.
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10.15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 [dois) minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10,17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.18. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.19, Caso o licitânte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial'

10,20. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentádo o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10,20,1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitântes.

10.20.2. O agente de contratação solicitârá ao licitante melhor classificado, que no prazo de

2 (duas) horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e

iulgamento da proposta.

10,22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até loo/o (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lanees.

10.23. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

10.23.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 100/o (dez por

cento), deÊnido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cincoJ minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a propostâ nas condições acima referidas, será analisada sua documentaçâo

de habilitação;

10.23.2. Não sendn declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem "10.22,", na ordem classificatória, com vistas ao exer-

cício do mesmo direito;
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10.23.3, No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem '10,22.", será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando âutomaticamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

1O.23.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o obieto licitado será adludicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seia obtido preço melhor.

10.23.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-

tado o lance mais vantâioso, para que seia obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admiündo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

10,23.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a propostâ e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

1O,23,7, Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes

10.23,8. É vedada a desistência dos Iances.já ofertados sujeitando-se o proponente às san-

ções preüstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

exami4ará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo êstipulado para contratação neste Editâl e em

seus anexos.

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos

do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

11,3. Contenha úcios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11,6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11,7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja

demorxtrada.
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11.9. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.

11.10. Na hipótese acima, o Licitânte deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do obieto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtiüdade adotados nas composições do valor global.

11,11. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteia expressa na proposta.

11.12. Quâlquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que

fundamentâm a suspeita;

11.13, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com üstas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso préüo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

ll.l4. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.

11.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.17.'Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

11.18. Após o iulgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREçOS adequada ao seu último lance, no

prazo máfmo de 02 (duas) horas.
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12. DA HABILITAçÃO

12,1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de

)
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Pessoa lurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gôv.br/) e no

Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PRJ :

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/oil/ConsultorimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritrário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela práüca de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratâr com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seja sócio maioritário.

12.1.7-.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentaüva de burla será verificada por meio dos únculos societários,linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1,.1.3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1,2, Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante

inabilitado, por falta de condições de participação.

12.1,3, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne L23/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhálos, em formato digital, üa e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles Iegalmente permitidos.

12,4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

metriz,

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12,S. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §14, da Lei Complementar ne

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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12.6. A HabilitaÉo furídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12,6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12,6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na lunta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na ,unta Comercial ou inscrito no

Regisfo civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei ne 5.764/7971.

12,6,7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresêntação dos

documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas [CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

furídica (CNPJ);

12,7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12,7,3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB] e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições Instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

i2.7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, conforme Lei 72.440 / 2}ll;
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12-7.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitânte;

12,?.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12,8,1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessenta] dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relaüva à QUAIIFICÂçÃo TÉcNIco-PRoFIssIoNAL E TÉcNICo-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos sêguintês documentos, nos termos do Artigo 67

da Lêi N" 14,L33 /2O21:

12.9.1. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-

dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de EXECUçÃO DE NO MiNIMo UM

EVENTO DE SEMELHANTE COMPLEXIDADE TECNOLóGICA E OPERÂCTONAL.

12.9.1.1, Entende-se como evento semelhante o que apresenta complexidade tecno-

lógica e operacional aos serviços previstos no obieto deste Edital, ou seja, locação de

tentas e estruturas para eventos;

12.9,2,lndícaçáo do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.10. DEVER/I AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAçÕES:

12.10.1. Deverão ser apresentados:

ANEXO III - Declaração de Responsabilidade Técnica;

ANEXO IV- Declaração Tratamento Diferenciado Lei L23 /2006:.

ANEXO V - Declaração Coniunta.

12,10. DA COMPROVAçÂO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIR-EITO DE PREFERÊNCN DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

l2,l0.l. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

ME ou EPP.

12,1O.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada seiam

iguais ou até 10%o (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
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12,10.4, Ocorrendo o empate âcima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adiudicado o objeto em seu favor.

l2.1O.S. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, serJhe-á concedido prazo

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissâo de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negaüva.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contrataçâo decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (êdital, e-mail

e publicação na imprensa oficial).

iZ.tO,Z, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

IZ,LO.A, Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adiudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12.10.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

agente de contratação suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para

a continuidade da mesma.

12.10.10. Será inabilitado o licitânte que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta{os em desacordo com o

estabelecido neste edital.

12,10,11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÂO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinzel minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motiva-da, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.3, Os autos do processo permanecerão com üsta franqueada aos interessados, na Diüsão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N" 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.

13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de iulgamento das propostas ou ato de habilitaçâo ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

N" 14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13,6. fiavendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contrataçâo,

verificar a tempestividade e a efstência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitânte importará na decadência do direito

de recurso e adiudicação do obieto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tená, a partir de enüio, o PRAZO DE O3

(TRÊq DIÂs PARÂ APRESENTAR As RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 [TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendoJhes assegurada vista imediatâ dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9, O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de âpro-

veitamento.

13.10.. Caso o A8ente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 [dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2'da Lei N' 14.733 /2021.

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitâmento.

13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14, Os prazos previstos iniciam e expiram exclusÍvamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Três Barras do Paraná.

a

',.r----=!'
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e deverá ser

redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma üa, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a úlüma folha ser assineda e as demâis rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.

14,2. A proposta final deverá ser documentâda nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obieto conüdas na propostâ, tâis como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniúrio em

algarismos (limitada a 2 (duasJ casas decimais após a vírgula] e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12" da LeiN" 7+.733 /202ll.
14,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer ouúa condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça ünculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15,1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos'anteriores a

realizaçào da sessão pública precedente ou em quê seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repeti los os atos anulados e os que dele dependam.

15.1,2, Quando houver erro r a aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1", da Lei

Complementar N" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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16. DA AD|UDTCÂçÃO E HOMOLOGAçÂO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de.iulgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do obieto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16,2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do obleto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente.

16,3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitár ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adiudicatrário;

Il - Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17. DA CONTRATAçÃO

17,1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei N" 74.733/2027.

l7.l,l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (umal vez, por igual período,

mediante solicitâção da parte durante seu transcurso, deúdamente jusüficada, e desde que

o moüvo apresentado se,a aceito pela Administração Municipal.

17,2. Será fâcultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbârras.pr.gov.br

)

'*-,--i+
c^P.rr6.Elllo

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15,2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, dd acordo com

a fase do procedimento licitatório.
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"77.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adludicatario;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frusBada a negociação de

- melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em reürar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigáção assumida e o su,eitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitânte.

17.4,1, A regra estabelecida no ltem '77.4," não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 74.133/ZOZL.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" L4,733/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO R"ECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá executâr o obieto da presente licitação, impreterivelmente até

o dia t3 / tz /2O25 às 12hOO.

18,2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da prestação

dos serviços com as exigências contratuais;
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18.2.1. Independentemente da aceitação, a adiudicatiária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

1A.2,2, O obieto do contrato poderá ser rereitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.2,3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade éüco-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3, O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos sewiços e con-

ferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços uniúrios apresentâdos na propostâ, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompa-

nhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emÍtido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação do regularidade fiscal e trabalhista;

19.2, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-

respondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedordas responsabilidades decorrentes do for-

necimento.

19.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emiüdas.

20. OBRTGAÇÔES DAS PARTES

20.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

2O.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão Eletrônico;

20.1,4, Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do [s) produto/seMço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
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20.1,5, Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (isJ;

2O.1.7.Y enfrcação das quantidades e qualidade do [s) produto/serviço (s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a cometa execução do cumprimento do objeto.

20,2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

2O.2.2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de deposiuário do (s) material [is) adquirido (sJ até que

totalmente requisitado [sJ, sem que nenhum ônus seia debitâdo ao Município pelo

armazenamento;

20,2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20,2.4. Garantir a qualidade do [s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentâdo na proposta;

2O.2.4.L. Substituir no prazo de 02 [dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

2O.2,6, Entregar o [s) material (is) no prazo e formas aiustados;

2O.2,7, Entregar o (s) material [is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2,8, Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (sJ que, na ausência do responsável, poderá [ao) substituÊlo [s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital do Pregão Eletrônico e em seus Anexos;

2O.2,1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20,2,11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20,2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
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20.2,13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20,2,14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum ünculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em o'corrência da

espécie, forem víümas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3,3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou ünculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adludicação do obieto deste Pregão Eletrônico.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signarário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20,5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5,2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUçÃO DO CONTRATO

21.1. O PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do Artigo 54 da
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Lei N" 14.133 /2021, e terá duração de 12O (cento e vinte) dias, nos termos do Artigo 105 da Lei

N" 74.733 /ZOZL,

2l.l,l, O prazo de vigência da contratação é desünado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

21.2. A Ordem de serviço será emitida em até 03 (três) dias após a publicação do Extrato do

Contrato.

21.3, Na contâgem do prazo de ügência estâbelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N"

74.r33/2021.

21.4, Só se iniciam e vencem os prazos preústos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

21.5, A critério dâ Administração, os obletos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 725 da [,ei Federal N" 14.733/21.

21.6. A ExEcuçÃo Dos sERvrÇos DEVERI1 ocoRRER IMPRETERiVELMENTE ATÉ o DIA

13/í.2/2025 
^StzhlüO.

23. DAS rNFRÁçÓrS r SarçÔrS ADMTNTSTRATMS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23,1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida parâ o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

23,1.6. Enselar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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22. PREçO rttuíXrMO

22,1. O valor total GLOBAL soma a importância de R$ 147.450,00 (cento e quarenta e sete mil e

quatrocentos e cinquenta reaisJ.

22.4. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e tcdas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
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23,1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23,1.8. Fraudar a licitâção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no arL 5q da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013

23.1.10,1. ALei 12.A46/2013 é a Lei Anticormpção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração adminisüativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se jusüficar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo fmeio por cento] sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

' direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, I& X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, lV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública diretâ e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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23.2,1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" L4.133/2021.

23.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23,2,3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessadd no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23,2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisl ou mais servidores

esláveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2,6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

23.2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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24. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCUIRECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentaçãc rie requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seia protocolado no

prazo máximo de 3 [trêsJ dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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24.2, O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagâmento, neste caso, de tâxa pera cobrir o custo de reprodução

gráfrca.

24,3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e devidamente dirigida ao agente de contratação, com protocolo realizado

exclusivamente oor meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa. qual seia, a plataforma

BLL (Bolsa de Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas solicitações

encaminhadas por outros meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24.5, As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificaçâo

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e a Administração.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

25. DÂ FRAUDE E DA CORRUPçÂO

25,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitaçâo, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissâo dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do cont!:ato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
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multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuia intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1,2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1,3, Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FTSCALTZAçÃO r n^n CEnÊrcr^n

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo lL7 da Lei Federal N'

14J33/2021e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica desigrado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento, CPF

n')ü.278.879-XX.

26,L.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro CiüI, CPF nq XXX.693.709-XX, fiseal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF ne )Ofi.348.229-
' XX, fiscal suplente.

26,1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização das estruturas instaladas. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

I
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fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superiofao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgâdos necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existênciâ e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos pre.juízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

27. DTSPOSTÇÕES FTNATS

27.1. A presente licitâção não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestâdas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançôes cabíveis.

27.3. É facultado ao agente de contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo,

27.4. Qs proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo agente de contratação, sob pena de desclassificação/inabilitâção.

)
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27,5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que sela possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27,6. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27,7, As decisões referentes â este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital. .

27,9. Nâo cabe à Licitánet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.1O. O agente de contratação e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30

às 11h30 e das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de

Licitações, sito a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores

esclarecimentos.

27,1t. Os usuários dos sistemas de que tratá o §20 do artigo 5e do Decreto Federal nq

L0.O24/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

28. DO FORO

28,1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seia.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Carta Proposta;

c) ANEXO III - Declaração de Responsabilidade Técnica;

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração Tratamento Diferencia do Lei 723/2006;

e) ANEXO V - Modelo de Declaração Conjunta;

q ANEXO VI - Minutâ do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-721.2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", XX[r, ÂLÍrune "A"
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1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E

INSTALAÇÃO DE TENDAS, PALCO/SOM, ILUMINAÇÂO, GERADORES E BANHEIROS QUÍMICOS NO

CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ ORBEM PARA SHOW A SER REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE

DEZEMBRO DE2025 COM ATRAÇÔES NACIONAIS.

2, QUANTITATIVOS E VALOR ESTTMADO DE CONTRATÂçÃO. ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "A C T'

2.1. A presente contratação foi estruturada com base nas necessidades logísticas e técnicas

indispénsáveis à realização dos shows com artistâs nacionais: Marcos & Belutti e Barreto & Campo

Grande, programados para os dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol losé

Orbem, com apoio estrutural no Ginásio de Esportes Mário Lopes. O dimensionamento dos

quanütativos considerou o porte do evento, a estimativa de público e as exigências técnicas de

segurança, acessibilidade e conforto, contemplando palco, sistema de som e iluminação, geradores

de energia, tendas, banheiros químicos, camarins climatizados, piso tablado e grades de

contenção.

2,2. O levantamento de mercado, realizado iunto a três fornecedores especializados no ramo de

eventos, serviu de base para o cálculo do valor médio de referência, que resultou no montante de

R$ 147.450,00 (cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais). O valor inclui todos

os serviços necessários, tais como transporte, montagem, operação, manutenção, desmontagem,

emissão de ART, encargos e tributos, conforme descrito no Documento de Formalização de

Demanda e confirmado pela Secretaria Municipal da Fazenda, que atestou a compatibilidade

orçaméntária e o atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal

2.3. A contratação, de forma global e indiüsível, busca garantir a plena integração entre as

estruturas fisicas e técnicas do evento, assegurando a coerência operacional, o cumprimento dos

requisitos dos riders técnicos das atrações e a segurança de todos os participantes. O valor

estimado, considerado compatível com os preços de mercado, seryirá como referência para o

certame licitatório a ser realizado na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma BLL, com

critério de iulgamento de menor preço global.

LOTE ÚNICO GLOBAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lzl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121,.936 / 000 1. -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM QNT UN DESCRTÇÃO
VÂIOR

UNITÁRIO
VÂLOR TOTÂL

01 01 UNID

LOCÁçÃO DE PÂLCO COBERTO COM TABUTDO PÂRÁ SHOW

NÂCIONAL - MEDINDO 14 X 10 X 1,6 M DE BASE, 8 METROS DE

ALTURÁ DO CHÂO, COBERTURA DUAS ÁCUAS EM ESTRUTURÁ

DE ALUMíNIO BOXTRUSS QsO, COM LONA ÁNTI.CHAMAS,

R$ 26.000,00

:<r--,j,

R$ 26.000,00,
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INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, LocÂcÀo PARÁ

o2 02 DIÁRIA

LocAçÃo DE GERÁDOR DE ENERGIÁ . SENDO 02 (DOIS)

GERÂDORES DE ENERGIA COM ABASTECIMENTO, 260 KVÁ

(UM EM FUNCIONAMENTO, OUTRO EM STANDBY), COM

CHAVE REVERSORA AUTOMATICA E CHÂVE GERÁL DE BOO

AMPERES, CÁRENAGEM SILENCIOSÂ 80 dbs, 04 UNIDADES DE

cÁBos coM No MÍNtMo 20 METRos, FUNCIoNAMENTo DE

ATÉ 10 (DEz) HoRÁs poR DIA, DEspEsÁs opERActoNAls,

TRANspoRTE E coMBUsrívEL poRCoNTA DA coNTRATADA.

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

03 UNID

LocÂÇÃo DE SISTEMA DE SONORTZAçÃO E ILUMINAçÃO

coM TEúo DE r.ED DE GRÂNDE poRTE pÂRÁ 02 (DoIs)

DIAS DE sHows - coM As SEGUINTES cARACTERÍsrtcAs

MíHru.as: coNFoRME os EeutpAMENTos soLtctrADos

PELOS ARTISTAS CONTRATADOS PARA O SHOW A REALIZAR.

SE NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025, SENDO:

. 24 CÂIXAS LINE ARRÂY LS ÁUDIO, TAIGAR OU SIMI.

LAR;

. 20 CAIXAS DE GRAVE DUPLO COM PROCESSADOR E

SEUS RESPECTIVOS ÁMPLIFICÂDORES PARA O PÁ;

. 08 LINES PARA OUTFILL;

. 04 LINES PARA FRONTFILL;

. 02 MESAS DE SOM 64 CANÁIS YAMÁHADM7;

o MIX RACK PLUS;

. D.SHOW SC48, S6L - ALLEN & HEÂTH,

o ILIVE 112, DLIVE;

. AVANTIS, DIGICo SDB / sD9 / sD10 - MIDAS PRO3 /
PRO6 - WAVES LV1 OU SIMILAR;

. MULTICABO 64 CANAIS OU CABO DE REDE DANTE;

. 8 MONITORES SM400 OU SIMILÂR, SIDE FILL STE-

REO COM 02 SUBS DUPLOS E 04 LINES POR LÂDO;

. CORPo DE BATERIA GRETSCH, ODERY, TAMA, PEÁRL

OU SIMILAR;

. 15 MICROFONES SM57 SHURE OU SIMILAR;

. 12 MICROFONES SM58 SHURE OU SIMIIÂR;

. 2 KITS DE BATERIA SENNHEISER, SHURE OU SIMI-

LÁR;

. 4 MICROFONES SEM FIO SHURE, SENNHEISER OU SI-

MILA&

. 16 PEDESTAIS;

o 100 CÁBOS XLR, CUBO DE GUITÂRRÂ FENDER, MAR-

CHALL OU SIMILAR;

o CUBO DE BAIXO HÂRTKE OU SIMILAR;

R$ 48.000,00 R$ 48.000,00

i.--''.,

EVENTO DE 02 ÍDOISI DIAS

01
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ÁC DE PALCO 30 PONTOS;

MAN POWER PÁRÁ O PALCO SEPÂRÂDO;

12 PRATIúVEIS PÉS DE 30 A 60 CM. ESPECIFICA-

ÇÕES Do P.A.

O P.A. DEVEú SER MONTÂDO INDEPENDENTE DO

GRID DA ILUMINAÇÂO E POSICIONADO CORRETA-

MENTE PARA OTIMIZAR A DISTRIBUIçÃO DO SOM.

PRESSÃO SONORÁ: O P.A. DEVERÁ SUPORTAR, SEM

DÍSTORÇAO, UMÂ PRESSÃO SONORA DE 120

DBC/SPL @ -18 DBFS VU MASTER NA HOUSE MlX.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: 40 MOVING BEAM 18R,

40 ÂTOMIC RGBW, 30 PÂR LED,8 COB 2OOW, 24 MAC

AURÁ, 08 MINI BRUT, MESA DE ILUMINAÇÂO COMAD

MA2 COM TELÁ TOUCH E 02 MÁQUINA DE FUMAÇA

3000w.

PÁINEL DE LED P3.9 (9X4 METROS),

TRELIÇÁ DE ALUMíNIO PARÁ FIXÁçÁO DE ILUMINA-

ÇÃO ESTRUTURÁ COMPOSTA POR 70 METROS DE

TRELrçA P30,36 METROS DE Ps0, COM 06 SLEEVES;

06 PÉS DE ÁPOIO E 06 PAUS DE CARGA PARA MON.

TAGEM E SUSTENTAÇÁO DE EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SOM NO PALCO.

SOM DE GRANDE PORTE QUE ATENDA OBRIGATORI.

AMENTE O RIDER TÉCNICO DO ÂRTISTÂ MÂRCOS E

BELU'I'TI

o4 06 UNID

LOCÂçÂO DE TENDAS PIRÂMTDÂL PÂRÂ COBERTUNÂ .

MEDINDO 10 X 10 M (1OO M,, PODENDO SER MONTÁDA

INDIVIDUAL OU ACOPLADA, CONFECCIONADAS EM

ESTRUTURÁ METÁLICA COM PÉ DIREITO DE 3,50 M DE

ALTURÁM CÂLHAS REFORçADAS COM TRELIçAS PARÁ

CANALIZAÇÃO DE ÁGUA, LONÁ SEMINOVÀ NA COR BRANCA,

ANTICHAMAS PARÁ REDUÇÀO DETRANSFERÊNCIATÉRMICA

(EFEITO ESTUFA). CONFECCIONADA COM TRÂMÂS EM FIOS

DE POLIETILENO DE ALTA RESISTÊCIA, EMENDAS EM SOLDA

ELETRONICA WLCÁNIZADA E AMARRÁÇÂO EM CORDAS DE

POLIPROPILENO TRÂNÇÂDAS, PRODUTO AUTO EXTINGUIVEL

E PROTEçÃO QUÍMICA ANTIMOFO/ANTIFUNCOS, COM 04

REFLETRORES, NECESSÁRIA E EMISSÃO DE ART. LOCAÇÃO

PARA EVENTO DE 02 (DOIS) DIAS

R$ 2.100,00 R$ 12.600,00

05 OB UNID

LOCAÇÃO DE TENDAS PIRÂMIDÂL PÁRÂ COBERTURÂ

(TENDAS DE ALIMENTACÃO). MEDINDO 5 X 5 M (25 M,),

FECHADAS TRÊS LADOS EM LONA, PODENDO SER MONTADA

INDIVIDUAL OU ACOPLADA, CONFORME NECESSIDADE,

R$ 1.200,00 R$ 9.600,00
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2.4. Com base nas especificações técnicas do objeto e na pesquisa de preços realizada iunto a três

fornecedores especializados, fixa-se o valor global estimado de R$ 147.450,O0 (cento e qua-

renta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais) para a presente contratação não parcelada,

CONFECCIONADAS EM ESTRUTURÁ METÁLICA COM PÉ

DIREITO DE 3,50 M DE ÁLTURÁ CALHAS REFORçÂDAS COM

TRLIÇAS PARÁ CÁNÂLTZÁÇÃO DE Á6U4, LONA SEMINOVA NÁ

COR BRANCA, ANTICHAMAS PARÁ REDUÇÂO DE

TRANSFERÊNCÁ TÉRMICA (EFEITO ESTUFA).

CONFECCIONADA COM TRÁMAS EM FIOS DE POLIETILENO DE

ALTA RESISTÊCIÀ EMENDAS EM SOLDA ELETRONICÂ

VULCANTZÁDÁ E AMARRAÇÃO EM CORDAS DE

POLIPROPILENO TRÂNÇADAS, PRODUTO AUTO EXTINGUIVEL

E pRorEçÃo euíMrcÁ ANTTMoFo/ANTrFUNcos, coM 02

REFLETRORES CADA, NECESSÁRIA EMISSÂO DE ART.

DEVENDO SER INSTALADO REDE PRINCIPAL QUADRIPLEX

INTERLIGANDO TODAS AS TENDAS, COM NO MÍNIMO 70

METROS DE COMPRIMENTO, ONDE CADA TENDA DEVEfu{

coNTER 02 (DUAS) TOMÁDAS 110 E 02 (DUÂS) TOMADAS

220, coM Fto 6MM :, TESTEIRÂ MEDINDo No MÍNIMo 1,20 x

O,6OM PARÂ CADA TENDA. LOCACÃO PARÁ EVENTO DE 02

(porsl prÁs

o6 360 M,

LocAçÃo DE Ptso TABLTDo EM DECK. coM MADEIRÂ

EXPOSTA NIVELADO A 10 CM DE ALTURÂ DO SOLO,

INcLUÍNDo MoNTAGEM, MANUTENçÀo E DESMoNTAGEM,

LOCACÃO PARÁ EVENTO DE 02 DIAS

R$ 50,00 R$ 18.000,00

o7 50 UNID

LoCÁçÃo DE GRÁDE DE coNTENçÃo - ESTRUTURÁ

METÁL|CA pARÁ SEGURANÇA, MEDINDo 2 METRoS DE

COMPRIMENTO POR 1 METRO DE ALTURA CADA PEÇÁ.

LocAÇÃo PARÁ EvENTo DE 02 DIAS.

R$ 25,00 R$ 1.250,00

08 t2 UNID

LOCÁçÃO DE BANHETROS qUiUTCOS - PORTÁTErS,

DEVENDO POSSUIR BÁNHEIRO MASCULINO E FEMININO, COM

TRAVAS NAS PORTAS, MANUTENÇÃO, HIGIENIZAçÃO
(LrMpEzA E DESMoNTAGEM) coMPLETA E DrÁRrA, INcLUso
PÁPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA, SABONETEIRÁ PARA

sABÂo LÍQUrDo. LocAcÃo pARÂ EvENTo pE 02 (porsl prÂs.

R$ 500,00 R$ 6.000,00

09 01

LocÁçÀo DE 02 CAMÁRINS - MED|NDo 50,00M'z, coM DUAS

sALAs DIvtDrDAs, coM ESTRUTURÁ DE ALUMÍNro
ocrANoRM E DIVISóRIAS EM cHÁpÁs E Ts DUPLA FACE

BRÁNCA, CLIMATIZADO, COBERTO COM TENDÁ.

1O,OOMX1OXOOM, PISO EM TABLADO DECK, COM UM

BANHETRo euÍMrco ACopLADo Ao CAMARTM, coM cHAvE E

TRANCA INCLUINDO SERVIçO DE MONTÁGEM E

MANUTENçÂo, coNTATos: HlctENIzAçÂo, LIMpEzA E

DESMoNTAGEM. NEcEssÀRrA A EMrssÂo DE ART. LocAeÃo
PARA EVENTO DE O2 (DOIS»IÂS

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

TOTÂL R§ 147.450,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7 272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP I 7 8.727.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

UNID

90



pcefeituca C.tVl,unkipal de Ccês lBaccos do pacaná
ESTÂDo oo PARANÁ:'!il-''t-,'

c^FnÀ oo Éê!Áô

valor que contempla transporte. montagem, operação, manutenção, desmontagem, emissão de

ART, tributos e demais encargos. A estimativa está alinhada aos preços praücados no mercado

e fundamentada no artigo 23, inciso IV, da Lei n0 14.133/202L,bem como compatível com a dis-

ponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

2.5. Os valores apresentados incluem todos os custos dÍretos e indiretos, encargos sociais, tributos

e demais despesas necessárias à plena execução dos serviços.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 6., tNCtSO XXIil, ALíNEA "8"

3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a infraestrutura física e

técnica essencial à realização dos shows de Marcos & Belutti e Barreto & Campo Grande, progra-

mados para os dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol fosé Orbem, com apoio

no Ginásio de Esportes Mário Lopes. O Município de Três Barras do Paraná não dispõe de estru-

tura própria capaz de atender às exigências técnicas, de segurança e de conforto que um evento

deste porte demanda, sendo imprescindível a contratâção de empresa especializada no forneci-

mento, montagem e operação de tendas, palco, iluminação, sonorização, geradores, banheiros quí-

micos e camarins climatizados.

3.2, A opção pela locação de estruturas temporárias representa a solução mais racional e

economicamente viável, pois evita custos fixos de aquisiçâo, manutenção e armazenamento de

equipamentos de uso eventual. Ademais, a execução do evento demanda equipamentos modernos

e compatíveis com os riders técnicos das atrações nacionais, além de equipe técnica qualificada

para montagem e operação. A pesquisa de mercado, realizada com três fornecedores do ramo,

comprovou que o valor médio obtido de R$ 147.450,00 encontra-se em conformidade com os

preços praticados, atendendo ao artigo 23 da Lei nç 74.733 /202L e aos princípios da

economicidade, eficiência e vantaiosidade para a Administração Pública.

3.3, A contratação tem ainda fundamento no interesse público e na relevância social e cultural do

evento, que integra o calendário oficial do Município e visa promover o lazer, o turismo e o

fortalecimento da economia local. Ao proporcionar infraestrutura adequada, o Município

assegura a realização de um evento seguro, organizado e acessível, reforçando seu compromisso

com a valorização da cultura regional e o bem-estar da população de Três Barras do Paraná.

4. LOCAIS DE ENTREGA/EXECUçÃO - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.121 -93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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4.1. A execução dos serviços ocorrerá em um bem público municipal, tendo como sede do evento

o Campo de Futebol losé Orbem, situado na área urbana de Três Barras do Paraná, onde se realF

zarão os shows programados em 13 e 14 de dezembro de 2025, conforme planejamento e delibe-

ração da Administração.

4.2. No Campo de Futebol losé Orbem serão instalados o palco e toda a estrutura técnica para os

espetáculos, bem como a praça de alimentação e os pontos de comércio de alimentos e bebidas,

compreendendo, entre outros, tendas de cobertura, grades de contenção, piso em deck, sistemas

de sonorização e iluminação profissionais, banheiros químicos, mesas e cadeiras, assegurando

conforto, segurança e acessibilidade ao público em espaço aberto. Sempre que necessário para

apoio logístico, poderão ser utilizados ambientes do Ginásio de Esportes Mário Lopes, conforme

previsto no planeiamento do evento.

5. PRÁZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6", )OilII, ALíNEA "K"

5.1, O prazo de vigência do Contrato será de 120 [cento e vinte] dias, conforme Artigo 105 da Lei

ne 14.133 /2021-.

6.1. A solução proposta contempla a locação e instalação completa de estruturas fisicas e técnicas

indispensáveis à realização dos shows de Marcos & Belutti e Barreto & Campo Grande, nos dias

13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol José Orbem, com apoio logísticb no Ginásio

de Esportes Mário Lopes. A execução abrangerá a montagem, operação e desmontagem de palco

coberto, sistemas profissionais de som e iluminação, geradores de energia, tendas de apoio, ba-

nheiros químicos, camarins climatizados, piso tablado e grades de contenção, atendendo integral-

mente aos requisitos técnicos das atrações e às normas de segurança aplicáveis a eventos públi-

cos. A contratâção global garante a integração entre todos os elementos estruturais, assegurando

eficiência, qualidade e segurança em todas as etapas, bem como a entrega de uma infraestrutura

moderna e adequada ao porte do evento.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6', XXIII, ALíNEA "D"

7.1, Para a adequada execução do objeto contratual, a empresa contratada deverá atender aos

seguintes requisitos mínimos, de caráter técnico, operacional, de segurança e documental:

7.1.1, Todos os serviços que envolvam montagem física de estruturas, como tendas, palco,

camarins, tablado, grades e instalações elétricas, deverão ser executados sob supervisão de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-121,2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

6. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6., XXItr, ALÍNEA "C"
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profissional legalmente habilitado, com emissão da respecüva Anotação de Responsabili-

dade Técnica (ART) iunto ao CREA, conforme determinações da Resolução ne 1.025/2009

do CONFEA. A contratada deverá garantir que todos os materiais estelam em perfeito estado

de conservação e funcionamento, sendo vedada a utilização de estruturas avariadas, des-

gastadas, sem tratamento antichamas, antifúngico ou que comprometam a segurança e es-

tabilidade da montagem.

7.1,2. Todos os equipamentos e estruturas deverão obedecer às Norrnas da ÁBNT, especi-

almente as NR-10 (instalações elétricas) e NR-18 (condições e meio ambiente de trabalho

na construção), além das exigências do Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária e legislação

ambiental. Â montagem deverá assegurar estabilidade, resistência, proteção contra intem-

péries e dimensionamento adequado ao fluxo de público previsto, devendo a empresa for-

necer os atestados e certificados de conformidade dos materiais utilizados, quando aplicá-

vel.

7.1,3. A contratâda deverá seguir rigorosamente o cronograma aprovado pela Administra-

ção, iniciando a montagem nas datas estabelecidas e garantindo a conclusão integral, mon-

tado e testado até as 12h00 horas do dia 73 /72/2025. Após o encerramento dos shows,

deverá proceder à desmontagem e Iimpeza do local no prazo fixado, responsabilizando-se

por eventuais danos causados à área utilizada. O descumprimento dos prazos ense.iará a

aplicação das penalidades previstas na legislação e no contrato.

7.1.4. Durante toda a execução contratual, inclusive durante os shows, deverá permanecer

no local equipe técnica qualificada, composta por profissionais com experiência compro-

vada na operação de som, iluminação, montagem de estruturas e eletricidade.

Deverá ser garantida, no mínimo:

a) A presença de um técnico de montagem e um técnico eletricista durante o

período de montagem e realização do evento;

. b) A permanência de um técnico de som e um técnicc de iluminaçâo, com formação

ou experiência comprovada em sistemas de grande porte, assegurando suporte

técnico ininterrupto;

c) Organização da equipe em regime de escala ou rodízio, sem lacunas na cobertura

técnica durante o funcionamento do evento.

7.1.5. A contratada será responsável pelo kansporte, descarga, montagem e desmontagem

de todos os equipamentos e estruturas, devendo empregar meios e veículos adequados à

segurança da operação. Deverá ainda apresentar plano logístico de instalação, com
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descrição da sequência de montagem, acesso de veículos pesados, posicionamento do palco

e das tendas, observando as condições do terreno e eventuais orientações da fiscalização

municipal,

7.1,6. É obrigação da contratada garantir a manutenção preventiva e corretiva de todas as

estruturas e equipamentos durante o período de locação, além de assegurar a limpeza diária

dos banheiros químicos e do entorno das instalações. Deverá ainda observar práticas

sustentáveis, priorizando o uso de materiais reuülizáveis, descarte ambientalmente

adequado de resíduos e recomposição da área utilizada após o término do evento, conforme

diretrizes da Lei ne l2.3OS /2OlO (Política Nacional de Resíduos Sólidos).

7.1.7. Antes da execução, a contratada deverá apresentar:

a) ART emitida pelo CREA referente à montagem das estruturas e instâlações

elétricas;

b) Certificado de Regularidade do Corpo de Bombeiros (quando aplicável);

c) Comprovante de licenciamento ambientâl ou autorizaçâo municipal para

instalação temporária;

d) Comprovação de capacidade técnica mediante atestados de execução de serviços

semelhantes em porte e complexidade, emitidos por pessoa iurídica de direito público

ou privado;

e) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os artigqs 63 e 67 da

Lei ne 74.133 /202L.

7.1,8. A contratada deverá adotar todas as medidas preventivas para evitar acidentes, panes

elétricas, incêndios ou colapsos estruturais, responsabilizando-se integralmente pela

segurança dos equipamentos instâlados e dos profissionais atuantes.

Será obrigatória a sinalização adequada das áreas de acesso restrito, isolamento de cabos e

equipamentos elétricos, e a disponibilização de extintores e sistemas de emergência nos

locais indicados pela fi scalização.

8. QUATIFICAçÃO TÉCMCA

8,1, A licitante deverá comprovar qualificação técnica compatível com o objeto, garantindo

capacidade operacional, segurança e conformidade às normas aplicáveis. Exigências mínimas:

8,1.1. Exigências mínimas: Atestado (s) de capacidade técnica por PJ pública/privada

comprovando locação e montagem de estruturas temporárias em eventos de médio/grande

porte ftendas, tablados, estandes, palco, som, iluminação, geração e distribuição de energia).

8.1.2. Indicação de responsáveis técnicos com registro no CREA e ART: aJ técnico de

montagem; bJ técnico eletricista.
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8.1.3. Comprovação de equipamentos/recursos suficientes e declaração de ústoria préüa

do local.

8.1.4, Indicação de equipe técnica, com ART (quando aplicável) e ünculo: a) técnico de som;

bJ técnico de iluminação; cJ técnico eletricista (geração/distribuição de energia).

8.1.5. Relação técnica dos principais equipamentos disponibilizados (palco, P.4.,

iluminação, geradores, telão de LED).

8.1.6. Comprovação de conformidade: NR-10, NR-18, certificados antichamas/antifungo e,

quando exigido, laudo de estabilidade.

8.2. CRtTÉRIOS COMPLEMENTARES,

8.2.1. Regularidade junto ao CREA; declaração de responsabilidade ciül e patrimonial pela

execução.

8.2.2. Suleição à vistoria técnica e/ou apresentação de portfólio fotográfico para validação

dos atestâdos.

8,2.3. Desclassificação por atestados genéricos ou ausência de profissionais legalmente

habilitados.

9,1. A execução do obieto deverá observar rigorosamente os prazos, condições e diretrizes esta-

belecidas neste Termo de Referência, conforme o cronograma da Administração Pública Munici-

pal, considerando que o evento com atrações nacionais - Marcos & Belutti e Barreto & Campo

Grande - ocorrerá nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol losé Orbem, com

apoio estrutural no Ginásio de Esportes Mário Lopes. Todas as atiüdades deverão seguir o plane-

iamento previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejàmento.

9.2, Considerando a complexidade e o porte do evento, bem como a necessidade de tempo hábil

para realização de testes técnicos, inspeções estruturais, correções de montagem e organização

prévia das áreas de apoio, os serviços deverão obedecer ao seguinte modelo de execução:
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9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6', XXIII, ALíNEA'E"

a) Estruturas de Apoio - As tendas, stands, pisos tablado, mobiliário, grades de contenção e

banheiros químicos deverão estar integralmente montâdos, instâlados, testados e em

perfeitas condições de uso até, no máximo, às 17h00 do dia 12 de dezembro de 2025,

permitindo a üstoria e a liberação pela equipe de fiscalização da Administração Municipal.

Após este horário, somente serão admitidas intervenções mediante autorização expressa

da fiscalização.
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b) Estruturas de Shows - O palco, o sistema de som e iluminação, o telão de LED, os camarins

e os geradores deverão estar completamente instalados e operacionais até às 12h00 do dia

13 de dezembro de 2025, assegurando a realização de ensaios técnicos, aferição de potência

sonora, ajustes de iluminação e verificação de segurança elétrica, em conformidade com os

riders técnicos das atrações e as normas de segurança vigentes.

9.3. Acompanhamento Técnico e Fiscalização - Durante todas as fases de montagem, execução e

desmontagem, a contratadâ deverá manter equipe técnica qualificada e permanentemente

disponível no local, composta, no mínimo, por:

a) Técnico responsável pela montagem estrutural, com ART emitida e registro no CREA;

c) Coordenador operacional, encarregado da interlocução direta com a equipe de

fiscalização municipal.

Essa equipe deverá garantir a execução conforme o cronograma aprovado e intervir prontamente

em eventuais aiustes solicitados pela Administração.

9,4, Alterações e Aiustes de Cronograma - Caso ocorram fatores que exiiam adequações no

cronograma ou no modelo de execução - como condições climáticas, demandas técnicas ou de

segurança, a Administração poderá determinar aiustes mediante comunicação formal à

contratada, respeitando prazos razoáveis e sem implicar em custos adicionais ao Município.

9.S. Desmontagem e Limpeza - Após o encerramento dos shows, a contratada deverá realizar a

desmontagem integral das estruturas e equipamentos no prazo máximo de 48 [quarenta e oito)

horas, contadas a partir de 15 de dezembro de 2O25, devendo proceder à retirada total de

resíduos, higienização da área e recomposição do espaço público, de forma a resütuí-lo em

perfeitas condições de uso. O descumprimento dessa obrigação suleitará a contratada às

penalidades preüstâs no contrato.

9.6. Segurança Operacional e lntegridade das Estruturas - Durante todas as fases do evento, a

contratada deverá cumprir integralmente as noffnas da ABNT, NR-10 e NR-18, mantendo as

estruturas niveladas, fixadas e sinalizadas adequadamente, com isolamento de áreas técnicas,

proteção de cabos e dispositivos de prevenção contra incêndio. Qualquer anomalia ou

irregularidade deverá ser comunicada imediatamente à fiscalização.
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b) Técnico eletricistâ habilitado, responsável pela operação e segurança das instalações

elétricas e geradores;
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9.7. Layout e Distribuição das Estruturas - A montagem deverá seguir o layout fisico e a planta de

distribuição fornecidos pela Administração Municipal, que indicam a localização específica de

cada estrutura no Campo losé Orbem. Qualquer alteração na disposição original ou necessidade

de remaneiamento deverá ser preüâmente ,ustificada e autorizada pela fiscalização.

9.8. Penalidades pelo Descumprimento - O descumprimento injustificado dos prazos, das

exigências técnicas ou das medidas de segurança estabelecidas neste item implicará na aplicação

das penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades civis e administraüvâs

preüstas nos artigos 156 a 164 da Lei nq 74.133/2021.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", INCISO XXIII, ALÍNEA "G"

I 10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias corridos após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emítido pelo órgão solicitante;

ll - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;,

1O.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montânte a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.

11. CRITÉruO DE IULGAMENTO E SELEçÃo DO F0RNECED0R - ARTIGO 6", INCISO )o II, ALÍNEA

' 
nH'

11.1. O processo licitatório oconerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREÇO, empreitada POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "T"

12.1. A estimativa decorre de pesquisa com três empresas especializadas, equalizada tecnica-

mente conforme as especificações deste TR e os riders das atrações, nos termos do art. 23, IV e V,

da Lei nq 14.133 /2027.
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12.2. O valor global estimado é de R$ 147.450,00, abrangendo palco/som/iluminação com telão

de LED, geradores (com redundância), tendas, piso tablado, grades, banheiros químicos e

camarins, com transporte, montagem, operação e desmontagem.

12.3, A Secretaria da Fazenda atestou a adequação orçamentária e a compatibilidade com o art.

16 da LRF para o montante estimado.

12,4. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajusúveis durante a ügência, salvo

previsão expressa no editâl/contrato; serão desclassificadas propostas manifestamente

inexequíveis ou incompatíveis com o mercado.

13. DOTAçÂO ORçAMENTÁRrA - ÂRTTGO 6" XXIil, ÂLiNEÂ "f"

14. PRAZO DE EXECUçÃO

14.2. Diante da necessidade de tempo hábil para organização, testes prévios e inspeções de

segurança das estruturas, os prazos máximos para a entrega e operacionalização dos serviços

contratados ficam assim definidos:

a) Estruturas Gerais [Lote Único): As estruturas compreendendo tendas, palco, sistemas de

som e iluminação, geradores de energia, camarins e banheiros químicos deverão estar

integralmente instaladas, testadas e prontas para uso até às 17h do dia 12 de dezembro de

2025, garanündo tempo suficiente para a vistoria técnica e os ajustes operacionais finais

pela equipe de fiscalização.

b) Ensaios Técnicos e Testes Operacionais: Após a montagem integral, deverá ser realizado

teste geral dos sistemas de som, iluminação, energia e segurança estrutural, assegurando o

pleno funcionamento dos equipamentos antes do início das apresentações.

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos iecursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.L22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

14.1. O prazo de execução do objeto deverá observar rigorosamente as etapas, condições e exi-

gências estabelecidas neste Termo de Referência, conforme o cronograma oficial definido pela

Administração Pública Municipal, considerando a realização dos shows musicais nos dias 13 e 14

de dezembro de 2025, no Campo de Futebol José Orbem, em Três Barras do Paraná.
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14.3. Durante todo o período de realização do evento, compreendendo os dias 13 e 14 de

dezembro de 2025, a contratada deverá manter equipe técnica qualificada in loco, composta por

profissionais habilitados responsáveis pela operação, manutenção e monitoramento das

estruturas e equipamentos instalados. Especifi camente:

a) deverá permanecer no local um técnico eletricista e um técnico de montâgem, para

acompanhamento das instalações de energia e estrutura física;

b) deverá permanecer um técnico de som e um técnico de iluminação, encarregados da

operação dos sistemas de áudio e luz, garantindo desempenho adequado e segurança

durante as apresentações.

14.4. As equipes técnicas poderão atuar em regime de escala ou revezamento, desde que

assegurada a presença contínua de profissionais habilitados durante todo o período de

funcionamento do evento, evitando interrupções que possam comprometer a segurança,

estabilidade ou qualidade da execução.

14.5, Após o encerramento das apresentações, a contratada disporá de prazo máximo de 48

(quarenta e oito] horas, contadas a partir do dia 15 de dezembro de 2025, para desmontar

integralmente todas as estruturas, realizar a limpeza completa do local e restituir o espaço público

em perfeitas condições de uso, sob pena de aplicação das penalidades previstâs no contrato e na

Lei ne 14.133 /2021.

14.6, A Administração Pública Municipal poderá, de forma motivada e mediante comunicação

formal, alterar o cronograma de execução sempre que necessário à adequação do planeiamento,

segurança do evento, condições climáticas ou motivos operacionais supervenientes, sem que isso

implique em ônus adicional à contratante.

14.7. A contratada deverá garantir a integridade e segurança das estruturas durante todas as fases

do serviço - montagem, realização e desmontagem -, mantendo-as em condições adequadas de

uso e realizando inspeções diárias preventivas, com imediatâ correção de eventuais falhas

identifi cadas pela Íiscalização.

14.8, O descumprimento iniustificado dos prazos e condições estabelecidos neste item suieitará

a contratada às penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo de responsabilização

administrativa, civil e financeira, conforme disposto na legislação aplicável.
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15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigidâ para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

lustificado;

15,1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitaçãó sem motivo

justificado;

15.1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1,8, Fraudar a licitâção ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

15.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5q da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei t2.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5q enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atenten contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas preüstâs nesta Lei as

seguintes sançõe

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

. inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposlção de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas preüstas nos incisos II, III, U, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se.iustificâr a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

' 
responsável pelas inftações administrativas preüstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2OZl, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitâr ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indiretâ de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) ânos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desigrado.

15.2,1. As sanções preüstâs nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.733 /2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao conkatado, além da ilerda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2,3, As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientâções dos órgãos de controle.

15,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prâzo de

15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratâr e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

r€sponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratâdo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CE? A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

101



tlYffi/\fl i-É-;à ./2'\G:r pte{eituta C?Lunkipol d.e rf+2s lBa*ac do pamnô
ESTADo Do PÂaÁNÁ

'""j-..-'r

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilÍcitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitântes devem observar e o contratâdo deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de dfica durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obreto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Práüca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificâção ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enúe dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiüvos;

d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

. zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilâteral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática previstâ nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeçào.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo rndeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um âgente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DÂ FISCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6', XXIII, ALíNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 717 c/c Artigo 7" da Lei

Federal No 14.73312027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Plane,amento, CPF

N" XXX.278.879-XX.

17.1.2. Ficam desiglados como Íiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administrativ'o de Cultura,

CPF N" XXX.025.899-)«, fiscal titular;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N" 088.693.709-41, Íiscal suplente.

17.1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17,2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singulâr, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratâção.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeçâo,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que estâ necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrênciâ de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
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corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades preústas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNrCO N. XX/ZOZí

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZ\O SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo),

CNPj ne XX.)Ofi,XXX/XXXX-XX, apresentâ sua proposta de preço para a execução do objeto da

PREGÃ0 ELETRÔwIco trl" xx7zo25, ficando assim estabelecido:

1, Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo-

2. Condições de pagamento conforme edital.

3. O prazo de execução conforme edital.

4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessental dias, a contar da abertura da licitação.

5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de prestação de serviços, na

qualidade de representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (aJ

da Carteira de Identidade RG ns X.rO(X,XXX-X e CPF ne X)O(XXX.»(X-XX.

Local e data.

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura deüdamente identificâda do representante legal da empresa proponente apontado

no contrato social ou procuração com poderes específicos.

,
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ANExo nt - MoDELo DE DECUIRAçÃo DE RESPoNSABILIDÂDE TÉcNrcA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

PREGÃO ELETRÔNICO N' ],oI/2025

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

GAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscritâ no CNPJ ns )ü.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAçÃO N9 R.EGISTRO DATÂ DO

REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos seryiços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

I

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura

t
OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar estâ Declaração em

coniunto com o Represêntante Legal da empresa licitante.
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ANEXO IV . MODELO DE DECUTRAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI I23 /2006

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXlz025

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o N" XX»O«XXX, por intermédio de seu

representante legal, o [a] Sr.(a) »{»(»()(XXXXXX, portador(a) da Carteira de ldentidade N"

XXXü)il, do CPF N" XXX.XXX.XXX-)fi, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

r ( I MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.e da Lei Complementar ne 723, de 74/12/2006.

( J EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.e da Lei Complementar n0. 123, de

14/12/2006.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 723 /2006 e que a empresa esú excluída das vedações

constantes do § 40 do art. 3.e da Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário

ou seiasócia de outra empresa que receba tratamento iurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10o/o (d,ez por cento) do

capitâl de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2o do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPf I
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ANEXO V -MODELO DE DECLARAÇÁO CONIUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPf sob N' XX.XXXJ(XX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador Iegal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. )OO(X, portador do RG N' XX.XXX.)O«-XX,

CPF sob N" )fiX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 [dezesseisJ anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz â partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produüva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do arLlq e no inciso

III do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Preüdência Social, preüstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençõês coleüvas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro socieLário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO vI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS N'

xx/2o2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 106 / 2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ E A

EMPRESAM.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊS BARRÂS Do PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI) sob o n" 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito

no CPF n" XXX.886.600-XX e portador da Carteira de ldentidade n" XXX.308.139-X SSP/RS,

rêsidente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado,

estabelecida X)OO( inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJJ sob o N"

)O(JOOLX)O(/XXXX-)O(, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado,

XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N" XXX.XXX.XXX-XX e RG N'X.XXX.XXX-XX

SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeÍtas as normas da Lei Federal N" 14,133 /2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATM DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico N'

X)l/2O25, mediante âs seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA . oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTo LEGAL - ARTIG) 92,

INCISO I E II

PARríGRÂFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA LOCAçÃO E TNSTAIJIçÃO DE TENDAS, PALCO/SOM, |LUMTNÁçÃO, GERÂDORES E

BANHETROS QUÍMICOS NO CAMPO DE FUTEBOI, JOSÉ ORBEM PARA SHOW A SER

REALTZADO NOS DrAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2O2S COM ATRÂçÔES NACTONA|S, de

acordo com as condições estabelêcidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e

Edital do Pregão Eletrônico N" )0(/2025.
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PARrÍGRÂFo SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no Edital de PREGÂO ELETRÔNICO N" XX/2O25, iuntamente com seus anexos,

proietos, memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Pregão e a proposta

da CoNTRATADA.

cúusulA TERCETRA - SUBCoNTRÁTAçÃo

PARr{GRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do obieto contratual

cúUsUtA QUARTA . Do vALoR . ARTIG) 92, INCIS7 V

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ )íru{X 6XXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão preüstos em planilhas

constairdo no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PAfu{GRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

cúusulA eurNTA - coNDrçôEs DE PAGAMENTo E FIscÂLtzAçÂo
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,

cúusulA sEcuNDA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUAL - ARTIco 92,

INCISOS IV, VII E XVIII

PARlicRAFo PRIMEIR0 - o regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÃO INDIRETA, MENOR PREçO GLOBAL, TCCAiNdO SObTE A CONTRATADA A

responsabilidade pela execução dos serviços.

PAR]íGRAFO SEGUNDO - o PRAZO DE VIGÊNCIA CoNTRÂTUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1"

do Artigo 54 da Lei N" 14.733/202L, eterá duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

doArtigo 105 da Lei N" 74.L33/2027.

PART{GRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PAR/{GRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de ügência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N' 74.133 /2027.
PAR(GRAFO QUINTO - A execução se dará impreterivelmente até o dia 13 /12 /2OZS às

12h00.
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p^ApíCn AfO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ XXX.XXX,XX üX)OQ, sendo que:

a) Será retido ao INSS 11% fonze por cento]. A alíquota será calculada conforme legisla-

ção úgente.

b) Os pagamentos serão liberados mediante âpresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Atestado de recebimento emiüdo pelo órgão solicitante;

2 - Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista;

3 - Apresentação de ART emitida referente aos se^riços prestados.

c) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

d) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (lN no 89/2013 - TCE/PRJ.

PARIíGRAFO SEGUNDO - O pagamento será realizado em até 30 (trintal dias após a apresentação

da nota fiscal acompanhada da Anotãção de Responsabilidade Técnica (ART], devidamente

recolhida e quitada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reaiustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputâveis à CONTRATADA.

cúusulA sExrA - RECURSo oRçAMENTÁRro - /RTtGo gz, rNcrso wtt

PARríGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta

das seguintes dotações orçamenlárias:

a) 03.0L.04.r22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

cutusulA SETTMA - REA|USTE - ARTIGO 92, TNCISO V DA LEI N" 14.133/2021

PARr(GRAFO ÚNICO - Não será concedido reâjuste dos valores pré-estabelecidos.

cúusulA oITAvA - DA ExrrNçÃo CoNTRATUAL - ARTIGo 92, INCISo nx
PAR/{GRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, âindâ que isso ocorra antes do prazo estipulado para tânto.

PAR(GRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esüpulado, a ügência

ficará prorrogada até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
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plfuiCnefO fSRCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo'lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PAR/íGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

N'14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRÂFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput da LeiN" L4.L33 /2021.

PART{GRÂFO SÉTIMo - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistâ ou ciül com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gesEÍo do contrato, ou que deles seia côniuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidadg até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N" 14.733 /2021.

cúusulA N0NA - oBRIGAçôES Do CoNTRATANTE - ARTIG} 92, INCtsos x, xt E xtv
PARrÍGRAFO ÚNICO - São obrigações do Contraranre:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas seiam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no obieto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
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cúusurA DÉcrMA - oBRIGAçÕES Do coNTRATADo - ARTIG) 92, INCtso nv, xvt E wtl
PAR/íGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, âssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
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f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei N" 14.L33/2021;

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações yelacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifêstamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do ajuste.

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2'da Lei N' L4.133 /202t.
l) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolümento dos serviços

obieto do contrato.

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instâlações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

p) Preüamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar proüdências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
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b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior [Artigo 137. inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituil às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreçôes resultântes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N'8.078/1990J, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanüa, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

I Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante a yigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único dâ Lei N"

14.t33/202t.

h) Paralisaq por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do obieto, durante a vigência do contrato.

i) Conduzir os trabalhos com estritâ observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.
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m)

n)

o)

p)

r)

s)

I
u)

v)

w)

x)

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis an'os, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durânte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o peíodo de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da LeiN" 74.733/2021.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N" L4.733/2OZL

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complemenú{os, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso Il, alínea "d" da Lei

N" 74.733/202t;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentâr ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a iornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do obieto.

lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatâr as Normas Internas do Con-

tratante.

ql
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y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratâdo relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de eü-

tar desüo de função.

z') Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta noi respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mâis documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

ee) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PAk(GR.AFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia finta do mês seguinte âo da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PAR(GRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáriâs, tributárias e as demais

previstâs em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qyatroJ horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PARrícRÂFo QUINTo - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PÂRÁGRAFO SEXTO - Róalizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nâs especificações.

cúusurÁ DÉctMÂ PRTMETRA - rNFRAçôES E sANçÕEs ADMTNTS"TRATwAS - ARTtGo 92,

INCISO XIV

PARIíGRÂFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei N" 74.133 /2027 o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

âo funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enseiar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo iustificado;

e) Apreientar documentâção falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N" 12.846/2013 - A Lei 1.2.A46/2073

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 50 enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARlicRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contrâtado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,50/o fmeio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Editâl e em seus Anexos,

limitados a 300/o (trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsl anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133/2027, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e

máximo de 6 [seis] anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PAfu{GRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulaüvamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 74.733/2021.

PAR/{GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9' da Lei N" 14.733 /zOZt.
PAR/ÍGRÁFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste ConEato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parâgraÍo 7" da Lei N' 74.733 /2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N'

74.L33/202t.

PAfuíGRÂFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8" da Lei N" L4.133 /2027.
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plp(CRefO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se.á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" t4.733/2027, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágraÍo 1" da Lei N" 14.133/2021, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PAk(GRAFO DÉCIMO - Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei N" 14.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados

como atos lesivos na Lei No 12.846/20L3, serão apurados e iulgados coniuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PARíGRAFO DÉCIMO PRIIIIEIRO - A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica préüa,

nos termos do Artigo 160 da Lei N" t4.733/2027.

PAR/{GRAFO DÉCtMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitâr e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

Lei N" 74.733 /2027.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FtSCALIzAçÃo E DA GERÊNCIÂ

PAR(GRÂFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão as Secretarias de Administração e Planeiamento, que determinarão o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos te:;nos do Artigo 117 da Lei Federal No

74.133/202L e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARríGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, SecreÉrio Municipal de Administração e Planeiamento, CPF N'

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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paru(cnlfo TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N" XXX.693.709-XX, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF N' XXX.348.229-XX,

fiscal suplente.

PAúGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização das estruturas do

evento. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a funçâo até o retorno do titular.

PARíGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a.execução do

obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarréte ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR,IíGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto.

PARIíGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs ALTERAçÕES

PAR,IÍGRÂFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da LeÍ N" 1.4.133/2027.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cúusulA DÉcrMA QUARTÂ - Dos cAsos oMrssos - ARTTG) s2, tNcrso ilr
PAR(GRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei N" 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-

gundo as disposições contidas na Lei N" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, normas

e princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - FoRo - ARTTG} s2, pAnÁcnaro r
PARI(GRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para diri-

mir dúüdas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1" da Lei N' 1,r.133/2021.

E, por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e

seus sucessores, em 2 [duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de X)OO( de 2025.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRÁTADA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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TPÍTI .ô PÊ!,Tô

PARr(GRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARI(GRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submeüdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo márimo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N" 74.133/2OZt.

PARr(GRÂFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

LeiN" L4.733 /2OZl.
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Testemunhas:

Nome:

CPF
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Objeto: P^RECER INICI^L
Rcportição: &crctario de Ádministr.oção

A espécic: Prcgrão Elctrônico no 68/2025.
Objeto: Controtoção dc empr.esa paro locoçõo e insfoloçõo dc tcndos, polco/son,

iluminoção, çrodores e bonhcir"os çímicos m compo dc futebol Josá Or6em
poro shory o ser reolizodo nos dios 13 e 14 de dczcnbrc &, 2025 com
otraçõas nacionois

Prozol l?O (ccnto c vinte) dios

Afendendo ao solicitodo no memorondo do sr. Prefeito Municipol, dotodo
de 13/10/2025, se4ue o monifestoçõo desta Ássessorio sobre o necessidode de

eloboroção de procedimento licítotório poro fins de ser oferidq o regulorídode dos otos
praticados paro o reolizoção do Licitoçôo no modolidode Pregão Eletrônico, que tem como

objeto o contr.otoção dc emp'eso poro locoção e instoloção dc teados, polco/san,
ilunimção. e bonhciros ç'micos rD compo de fiÍtcbol Joú Oúen poro

shou o ser r"eolízodo ms dios 13 e 14 dc dezembr.o & 2025 com ctnoções nocionois.

Constam no processo odministrotivo físico:
f. Portario de Mmeoção de ogant* de controtoçõo
ff. Documento de Formolizoçôo de Demondo
rfl.Estudo Técnico Preliminor
fV. Terrno de Referàcia
V. Documentaçõo do pesguísa de pre-ç,os

VL Despacho de encaminhomento do PreÍeito ÂÂunicipal
\7 VII. Parecer Contóbil e Finonceiro

VIII. Minuto do Edifal e anexos

De se observor gue todos os documentos ocímo se encontrom encortodos,
todovío, não exotomente nests ordem.

fmportonte osseveror, inicíolmente. gue compefe à Procurodorio-Gerol,
nos termos do orf. 53 da Lei no 14.133, de 2021, rqlizar o controle prévío de legolídode

do processo de controtação, pelo anólise do presenço e do legolidode do conteúdo dos

documentos essenciois poro o reolizoção do controfoção público, responsobilizondo-se
openos o ordemdor do despeso e os responsóveis pelo contrúfoção guonto à verucidode
dos informoções contídos no processo, ressolvondo, portonto, que todo procedimento

deverá observor o legisloção opontodo no corpo deste grecer, principolmente no toconte
G prozos e otos essenciois.

Irlo que tonge à fose interno do processo de contratoção, estão sendo

aplicodas as dísposições da Lei n" 14.133/2021.

Quonto oo ETP, contemplo-se todos os incisos obrigotórios de ocordo com

o Árt. 18 doLei 14.133/21.
O t€nno de ref ell€trcio, * encoíÍtna s€lJndo o art. 6", incíso XXfff.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barrâs do P
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O objeto do certome consiste em serviços de locoção e instoloçõo de
estrufuros temporôios (tendos, banheiros, som, iluminoção e gerador*) poro evento
municipol - ou sejo, serviços podroniz<íveís e de uso comum, cujos especificoções podem
ser descrítos de formo objetivo no editol, é oportuno registror que a descrição técnica
dos itens gue compõem o objeto do presenfe controfoção é de responsobilidode exclusivo
do(s) subscritor(es) do documento.

Atendo-se os peculioridodes do objeto do presente controtação,
vislumbro-se gue o termo de referência prevê o ptozo e os condições do execução
confrofuol, hovendo regros cloros poro os licítontes. O prozo de vigêncio do controto,
previsto no termo de referêncis, estó de ocordo com os disposíções legois.

\, Deve-se ressoltor gue os outos contêm todo o documentoção necessório
poro o procedimento, inclusive o estimotivo de despeso poro o feito, nos termos do Ártigo
óo, ínciso XXfff, olíneo'J", do Lei no 14.133/202L Ássim, em atenção oo comondo legol
que defermim o verificoçõo de existàcio de recursos finonceiros prevíomente à
reolizoção do controtoçõo, consto nos autos que hó previsôo de crédilo orçamentárío paro
suportor tol despeso, conforme indicoçõo nos outos, sob pógino n" 018.

Quanfo à fiscolizoçõo do controtoção, evidenciodo o reloçfu de G*lor e
Fiscois do controtoçõo, deve.ndo ser dodo conhecimento deste à eles.

Á justificotivo constonte no termo de referêncío é suficiente poro

demonstror o interesse público do realizaçfu do presente contrafoção, eis gue viso

otender o colendôío oficiql de festívidodes do ÂÀunicípio, com o proprísito de fomenfor o

turisÍno e o comércio locql; vclorízor o cultura e o lazer do populoçõo; promover

visíbilidode institucionol e fortolecimento do comunidode.

Verifico-se gue o Termo de Referêncio otende de moneira suficienfe qos
\- reguisitos legois, pois fornece subsídios cloros poro gue possom os inferessodos em

porficipor do processo licitotório.
Consfo, oindo, nos outos o documentoção relatívo à pesguisa de pr4os

rqlizodo, hovendo o relotório de pesguiso confeccionodo pela Secretario Municipol
interessoda, con o metodologio odotodo, otendendo o art. 23, incíso fV. Entendendo
suficientes os informoções contidos no pnocesso.

O preço estabelecido para os serviços supra identificodos, indicodos pela
Ádminisfroção Público é no ordem de R$ 147.450,0O (cento e guor€nto e sete mil e
quotrocenfos e cinguenfa reois).

lü toconte à escolho da modolidode pregão, otrovés de contrrfoção de
empresa, os fundomentos estõo ossentodos em dois fofores:

I) a possibilidade jurídico de carocterizoção do objefo do licitoção
coho um bem/serviço colnum; e

rr) o necessídode de se controfor oguele gue oÍerece o menor volor
pelo bem/serviço, dentro dos porâmetros objetivamente fixados
no pnocesso de licifoção. 

h\
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Considerondo-se gue o present e certüne odotou o fonnofo eletrônico e
tendo em vísfo gue o regrú é justomente esso, nfu hó outrns consideroções o serem
opontodos nesto rubríco.

O critério de julgomento do licitoção odotodo é o menor preço globol,
pois, os serviços descritos possuem caráler complementor e interdepandenfe, compondo

um conjunto único e funcionol, que deve ser execufodo de fomo integrodo, com

compatibilidode técnica e oparocionol entre fodos os itens.
Á documenfoção exigido no mínuto do Edital está odequodo oo objeto do

controtoção. Álém disso, vislumbro-se gue o exigàcío de otestodo de copociddde técnica,
indicoçôo do responsrível tércnico e emissão de ÁRT, conforme descrito no item 12.9 do

Editol, está odeguodo oo objeto do contrutoçõo.
lü mois, veriÍica-se gue forom preenchidos os reguisitos essenciois

determinodos pelo Lei no 14.133/?021.
Percebe-se ode4uodo o minuto do oto onexa oo editol, sendo gue prevê os

clóusulos essenciois dispostos no Afi.92 do Lei 14.133/?1.

Por fim. sê ossim enle-nder Vosso Senhorio o Prefeito Municipol, pora

opreciaçõo e outorizoçõo, ou não, nos termos do Lei n" 14.133/2O2l,ocercade todo o ogui

reÍerido.
s.M.J.. É o W?ece,

Três Borros do Paronó, 30 de outubro de 2025-

o Ferrrondes

oAS/PP.2 8

U

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Pâraná - PR
CNPJ 78.121,936/0OOl-68 - Email: prêf eituÍa@tresbarras.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

125



I*

ESTADO DO PARANA

@afittf rDfr

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

4§awax ilu Jparanú
tf tule@

cAPITAL oo rrrlÃo

Três Barras do Paraná,30 de outubro de 2025.

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO para: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

LOCAçÂO E INSTATAÇÃO DE TENDAS, PALCO/SOM, ILUMINAÇÃO, GERADORES E

BANHETRoS quÍurcos No cAMpo DE FUTEBoL losÉ oRBEM eARA sHow A sER

REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE2O2S COM ATRAÇÕES NACIONAIS, na

modalidade PREGÃO eLftRÔNtCO, nos termos da Lei No 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.

GERSO NCISC
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 24s - Fone/Fax: (45) s2ss-1212 - cEp gs4gs-oor - Três Bôrras do pôÍaná - pR
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TERMo DE INDIceçÃo e clÊNclA DE FtscAL DE coNTRÂTo

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os seryidores abaixo relacionados, para

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato

de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da CONTRÂTAÇÂO DE

EMPRESA PARA LocAç,{o E rNsrALÂÇÂo DE TENDAS, pAlco/soM, ILUM!NAçÃ0, GERÂDoRES E

BÁNHEIRoS euÍtlcos wo ceupo DE FUTEBoL JosÉ onnnu plRÁ sxowA sER R-EÂLIZADo Nos

DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2O2S COU efnaçÕns NACIONAIS, resultantes do Processo

Administrativo N' 106 /2025.

FISCAL TITULAR: ANDERSON ALAN SKORUPÀ Diretor de Departâmento Administrativo de

Cultura, CPF N" XXX.025.899-)O(, fiscal titular;

FISCAL SUPLENTE: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro CiüI, CPF na XI(X.693.709-XX, fiscal

suplente.

Ficam cientes os fiscais desigrados para zelar pela boa execução do objeto pachrado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei N" t4733 /2OZl,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obleto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações etinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, üsitando o local onde o contrato estejâ sendo executado e registrando

os pontos críticos enconüados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inüabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteia dificultando a execução dos serviços;

{l Recusar os serviços/produtos executâdos/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR
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g) Recebea provisória ou definitivamente, o ob,eto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestâr as notâs fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritâs neste termo.

r
DE LIMA

Fisc suplente

Av. Brasit, 24s - Fone/Fax: (45) 323s-1212 - cEp 8s48s-oo3 - Três Barras do parôná - pR
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PUBLICA0O rr.r.
IAJrcJi tú)

CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO no 609212024
úAÍA:11t12t2024

sÚi,lULA: Altera os artigos 20 e 30 do Decreto no

5306/2023 de27lO3l2O23, combinâdo com o Decreto
n" 5634f2A24, de 09/01/2024, que dispõe sobre a
nomeação de Comissão de Contrataçâo, Agente de
Contrataçáo e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal no. 14.133 de 10 de abril de 2021, no
municipio de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.
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GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATRTBUTÇÓES QUE LHE SÃO CONFERTDAS POR LEr.

DECRETA:

Art. 2(,. O artigo 3o do Decreto no 5306/2023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 5634/2024, de 0910112O24, que
dispôe sobre a nomeação dê Comissão de Contratação, Agente de
Contrataçáo e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redação:

......... Art, 30. Ficam nomeados, para licitaçõ'es que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contÍatação, os
empregados (servidores efetivos), pertencente ao quadro peÍmanente da
AdministraÉo Pública:
I - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 06B.xxx.xxx-81
ll - Carlos Sniezko CPF ne g25.xxx.xxx-68:

^\/, 
t}rü-sil, 242 ; do Pàran:i - PRCNPJ ?8.I2I

-
.pr-gor'.hr

Art. 'lo. O artigo 2o do Decreto no 5306/2Q23 de
2710312023, combinado com o Decrelo no 56342024. de 0910112024, que
dispõe sobre a nomeaçáo de Comissão de Contratação, e Equipe de Apoio.
píevista na Lei Federal no. 14.133 de 1o de abril de 20?1, no municipio de Três
Barras do Paraná, passa a ter a seguinte redação:

comissâo de conrratação, o" .#r"írnlHrl3ili3l"t' 
para compor a

l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81 (Pregoeira)
ll-Luana Cristina Refiatti CPF no 826.xxx.xxx-30
lll-Carlos Sniezko CPF no 925,xxx.xxx-68;
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

T
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Três Barras do Paraná/PR, em 11 de
ro de 2024.

Art 30. Ratificam-se as demais disposiçÕes do
Decreto no 5306/2023 de 27 103t2023.

Art. 40, Estê Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário, surlindo sêus efeitos a
paítir de 0í de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito Municip
d

GERSO c GUSSO
Preíeito Municipal

.rrV- nrasil, 24? -
(.NPJ ?8.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

vAtoR ToTAL DÂ CONTRATAÇÃO: R$ 147.450,00 (CENTO E QUARENTA E

SETE MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 77 /tll/2025 - 09h00

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI N" 14.733 /ZO2r E DEMAIS LEGISLAçÕES APLrCÁVEIS

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 58/2025

oBIETO

CONTRATAÇÃO NE EMPRESA PARÂ LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TENDAS,

PALCO/SOM, ILUMINAÇÃO, GERADORES E BANHEIROS QUÍMICOS NO CAMPO

^ DE FUTEBOL IOSÉ ORBEM PARA SHOWA SER REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE

DEZEMBRO DE2025 COM ATRAçÔES NACIONAIS.
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EDTTAL DO PREGÂO ELETRÔNrCO N.58/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" tO6/2O25

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREçO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 -7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PÁRÂNÁ, Pessoa furídica de Direiro Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n" 78,L2L.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2025 de 06 de maio de 2025,Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

723, de 74 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PRtrGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO GLOBAL, empreitada por preço

GLOBAL, obietivando a proposta mais vanta,osa para a CONTRÂTAçÂO Oe EMPRESA PARA

LOCAÇÂO E INSTALAçÂO DE TENDAS, PALCO/SOM, ILUMINAÇÃO, GERADORES E

BÁNHEIROS QUíMICOS NO CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ ORBEM PARA SHOW A SER

REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025 COM ATRAçÕES NACIONAIS.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08hOO DO DlÂ 17 DE NOVEMBRO DE?OZí.

1,3. A abertura e julgamento das propostas terá início às 08h01 até as 08h59 DO DIA 17 DE

NOVEMBRO DE2O2S.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

1.5, O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso identificado no link - licitações".

1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6,1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico flicitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitâções e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2o do

Artigo 17 da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.
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2. DO OBTETO

2.1. A presente licitação tem por ob,eto â CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ LOCÂçÃO E

TNSTAJ-rrçÂo DE TENDAS, PALCO/SOM, TLUMTNÂçÃO, GERÂDORES E BANHETROS QUÍMTCOS

NO CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ ORBEM PARA SHOW A SER REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE

DEZEMBRO DE 2OZS COM ATRAçÔES NACIONAIS, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A execução do obieto deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes no Termo de Referência

3. DOTAçÃo ORçAMENT/m!Â

3,1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da [s) dotação (ões)

orçamentária (s):

e)03.0t.04.122.0003.2.006.000.33.90.39.00

4. FUNDAT{ENTAçÂO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal N" 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N' 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5303, 5304, 5305, 5306, 5307 e 5308 de 27 de março de 2023;

e) Lei Complementar Municipal 003/2025 de 06 de maio de 2025.

s. DA PARTTCTPAç.,{O NA rrCrTAçÃO

5,1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador do operador do sistema) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

obieto desta Iicitação.

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei N" 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites preüstos da Lei Complementar N" L23/2006 e

no artigo 4" da LeiN" L4.L33 /2021.
5,6. É vedada a participação de:

5,6,1. Autor do anteproieto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

5.6,3. Pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

parricipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con'trato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do editâl de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçãoi

5,6.7, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5,6,8. Empresas com falência decretadas ou concordaúrias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Alr. Brãsil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, preüstâs nos artigos 9e e 14 da Lei ne

14.L33/202t:

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestac através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências preüstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6, ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/P& ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou w-ww.bll.org.br.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICTTAçõES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÔES

7.3.1. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

7. DO CREDENCTAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar ns

723/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor indiüdual

fquando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela funta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regimê ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneÍicios estâtuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.
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7,3,2, O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de senha privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7 3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3,5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inelentes ao Pregão Eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41J 3097-4600 ou pelo e-mail contato(ôbll.org.br.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.536 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do obieto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertrira da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haia alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1" da LC N" t23/2006,

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitântes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
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8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do enüo de lances.

9, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor uniúrio e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tâis como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seia

desclassiÍicada.

9,2. Todas as especificações do obleto contidas na proposta ünculam a Contratada.

9,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionaii, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitâr os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o deüdo

processo legal, gerar as seguintes consequências: [iJ assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preluízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUIIIçÂO DE LIINCES

10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-lzl2 - CEP A5485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela sela demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10,4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPf, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10,5, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10,5,1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaücamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitântes.

10.8. Iniciada a etapa compeütiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10,9, O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBÁ-L.

10,10. Os licitântes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11, O licitânte somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10,14, Fica preústo o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 2OO,OO (duzentos reais)

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçâo ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo pregoeiro ou equipe de apoio.

10.15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 0Z (doisJ minutos.
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10,16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance regisüado, vedada a identificação do licitante.

10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10,19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preüstas neste

edital.

10,20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

1O,2O.2. O pregoeiro solicitará ao licitânte melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, enüe a proposta adequada ao úlümo lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentâdos.

10,21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

proposta.

10,22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP seiam iguais ou até \Oo/o (dez por centoJ superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.23, Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

10,23,1, A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10olo (dez por

centoJ, definido nos termos deste subitem, será convocada automaücâmente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 fcinco] minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10,23.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaücamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem "10.22.", na ordem classificatória, com vistas ao exer-

cício do mesmo direito;
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10.23.3. No caso de equivalência dos valores apresentâdos por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem -10.22,", será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

10.23.4, Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o obieto licitado será adludicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço oíertado para que seja obtido preço melhor.

10.23.5. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sis-

tema eletrônico, conEaproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais

vantaioso, para que seia obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital;

1O.23.6. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passâr à sub-

sequente, poderá negociar com o Iicitante para que seja obtido preço melhor.

10.23,7, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.23.8. É vedada a desistência dos lances iá ofertados suieitando-se o proponente às san-

ções preüstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro e ou equipe de apoio examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos

do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

11.3. Contenha vícios insanáveis;

11,4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acimâ do orçamento estimado

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do jnstmmento

convocatório, desde que insanável.

11.8. O pregoeiro e ou equipe de apoio poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade

da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seia demonstrada.

11.9. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
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11.10. Na hipótese acima, o Licitânte deverá demonstrar que o valor da propostâ é compatível

com a execução do obieto ticitâdo no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtiüdade adotados nas composições do valor global,

11.11. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à toalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteia expressa na proposta.

11,12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

11.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com ústas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aüso préüo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.14, O pregoeiro e ou equipe de apoio poderá convocaro licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo deZ (duas) horas, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro e ou equipe de apoio por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceita.

11.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro e ou equipe de apoio

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.17. Havendo necessidade, o pregoeiro e ou equipe de apoio suspenderá a sessão, informando

no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

11.18. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao pregoeiro e ou equipe de apoio, por meio eletrônico pela aba "documentos

complementares", a PROPOSTA DE PRf,ÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo

de 02 (duas) horas.

12. DA HABILTTAçÃO

12,1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugaq o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União fhttps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) :

(hüp://seruicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
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12,1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioritiário, por força do artigo t2 da Lei rP A.429 /t992, que prevê, dentre as

sanções impostâs ao responsável pela práüca de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seia sócio maioriÉrio.

lz.l,l.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatóno de ocorrências impeditivas indiretas.

12,l,l,Z, Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1,3. O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

faltâ de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, prevÍsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementarne 723/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitânte será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, üa e-mail, no prazo de 02 fduas) horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos regisüos de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1a, da Lei Complementar n0

723 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6, A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentaÉo dos seguintes

documentos:
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12.6.1. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12,6.2. Os documentos de habilitação lurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12,6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na lunta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12,6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deúdamente arquivado na Iuntâ Comercial ou inscrito no

Registro ciül das Pessoas ]urídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Leine 5.764/1977.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12,7.1. Inscrição no Cadasro de Pessoas Físicas (CPFJ ou no Cadastro Nacional da Pessoa

furídica [CNPf);

l2.7,2.Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12,7,3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tribuhirios relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a","b" e"c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nq 8.212, de 24 de iulho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12,7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas ICNDT), conforme Lei t2.440/2O77;

12,7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;
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12,7.6. PÍova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 fsessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. Â documentação relativa à QUAUFICAçÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL eúgirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67

da Lei N' 14.133 /20211

12.9.1. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-

dido por pessoa iurÍdica de direito público ou privado, de ExECUçÃo DE No í{ÍNIMO UM

EVENTO DE SEMELHANTE COMPLEXIDADE TECNOLÓGICÂ E OPERACIONAL.

12.9,1,1. Entende-se como evento semelhante o que apresenta complexidâde tecno-

lógica e operacional aos serviços previstos no obieto deste Edital, ou seia, locação de

tentas e estruturas para eventos;

12.9.2,lÍtdicaçáo do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.10. DEVER/í ATNDA, APRESENTARAS SEGUINTES DECLARAçÕES:

12.10.1. Deverão ser apresentados

ANEXO lll - Declaração de Responsabilidade Técnica;

ANEXO IV - Declaração Tratamento Diferenciado Lei 723 /2006;
ANEXO V - Declaração Conj'.,nta.

12.11. DA COMPROVAçÃO DA REGULIIRTDADE FTSCAL E DO DIRETTO DE pREFERÊnCra OeS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

112,1]^,7,. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentâr toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente algurna restrição,

12.11.2. Será assegurado, como critério de desempate, â preferência de contratação para as

ME ou EPP.

12,11,3, Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa indiüdual de responsabilidade limitáda sejam

iguais ou até LOo/o fdez por centoJ inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido âpresentada por outra ME ou EPP.

12.11,4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

't{r-'':,
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se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adiudicado o obieto em seu favor.

12.11,5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havóndo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trâbalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 (cincoJ dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitâdor, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12,11.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, o pregoeiro e ou equipe de apoio, decidirá quanto à habilitação final da mesma,

que será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação [edital, e-

mail e publicação na imprensa oficial).

12,11.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

lz.Ll.A. Na hipótese de não contratâção de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12.1,..9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.11.10, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

12,11.11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DAMANIFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinzeJ minutos para que qualquer

Iicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma moüvada, isto é, indicando contra_qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceüveis de aproveitamento.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N" 245, Centro, Três Barras do Paraná.
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13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le'

gais) deverão ser enüados iuntamente com o recurso.

13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do pregoeiro e ou equipe de apoio, em face do ato de

iulgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, ca-

berá recurso, em conformidade com o que dispôe o Artigo 165, inciso I da Lei N' 14.133 /2021, de-

vendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema da BLL sua intenção

de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro e ou equipe de apoio, verificar a tempes-

tividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o re-

curso, fu ndamentadamente.

13.7, A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do obieto pelo pregoeiro à vencedora.

13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTÂR As RÁZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intÍmados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

13.10. Caso o pregoeiro ou a Comissão de Licitação não iecolsidere o ato ou a decisão no prazo

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua moüvação à autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dezJ dias úteis, contâdo do rêcebimento dos

autos, conforme disposto no Artigo 765, parâgrafo 2" da Lei N' L+.133/2021.

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

13,12, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Três Barras do Paraná.

14. ENCAMINHÂMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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14,1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, daülografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folüa ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12" da LeiN" 14.t33/2021).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores etpressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultâdo, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça ünculo à proposta

de outro licitante.

14.6, As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de proümento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que sêia anulada a própria seisão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15,1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1', da Lei

Complementar N" L23/20O6. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

1S.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reabertá.
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17. DA CONTRATACÃOv^
17,1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco] dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei N" 14.133/2021.

17,1,1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.

17,2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitâr ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitântes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor,

15.2,1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento Iicitatório.

16. DAADIUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o pregoeiro e ou equipe de

apoio fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vencedora.

16.2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adiudicação do obieto ao proponente vencedor pelo pregoeiro ou Comissão

de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3, Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitâr ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condiçôes estâbelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistâs à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adiudicaúrio;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
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17,2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"77-2.",a Administração, observados o valor esümado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adludicaúrio;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitântes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa iniustificada do adiudicaúrio em assinar o contrâto ou em aceitâr ou.em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1, A regra estâbelecida no ltem "77,4." não se aplicará aos licitântes remanescentes

convocados.

17,5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal t4.133 /202t.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

Iicitação por qualquer moüvo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N' 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OB'ETO

18.1. O licitante vencedor deverá executâr o obieto da presente licitação, impreterivelmente até

o dia 13 /1212025 às 12h00,

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da prestação

dos serviços com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.
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1A,2.2. O ob.ieto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando esüver em

desacordo com o contrato.

18.2.3. O recebimento provisório ou definiüvo não excluirá a responsabilid4de ciül pela

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O objeto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quanüdade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e con-

ferência de quanddade e qualidade pelo órgâo competente da AdministraÉo, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompa-

nhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emiüdo pelo órgão soltcitante;

Il - Comprovação da reguhrtdade Jiscal e trabalhista;

19.2, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os.vâlores cor-

respondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do for-

necimento.

19.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.

20. OBRIGAçÔES DAS PARTES

20.1. São obrigaçôes do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notâs Fiscais/Faturas;

20,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Pregão Eletrônico;

20.1.4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do (s) produto/serviÇo (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do [s] material (is);

2O.1.7. Verificaçâo das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (sJ entregues;
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20.1,8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto,

20.2, São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus . empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizaçôes, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

2O,2.2. Dispor da quanüdade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositário do [sJ material [is) adquirido. [sJ até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seia debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, enr compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2O,2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na propostâ;

20,2,4.1. Subsütuir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestâr os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s] material (isJ no prazo e formss aius?rdos;

2O.2,7, Entregar o [s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. lndicar o responsável por representá{a na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) subsütuÍlo (s);

20.2,9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edial do Pregão Eletrônico e em seus Anexos;

2O,2.1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontrataçôes não autorizadas pelo Município;

20,2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2,13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitâdos pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
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20,2,14. Comunicar por escrito ao MunÍcípio de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20,3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Pregão Eletrônico.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edit2l, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver préüa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratâção de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

21. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUçÃO DO CONTRATO

21.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1" do Artigo 54 da

Lei N' 14.133/2021, e terá duração de 120 (cento e ünte) dias, nos termos do Artigo 105 da Lei

N" t4.133 /2021.
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2í.,l.l. O prazo de ügência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

21.2. A Ordem de serviço será emitida em até 03 (trêsJ dias após a publicação do Extrato do

Contrato.

21.3. Na contagem do prazo de úgência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183' da Lei N'

74.133/2O2t.

21.4, 56 se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

21.5. A critério da Administração, os obietos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal N' 14.733 /2L.

21.6. A EXECUçÃO DOS SERYIçOS DEVERI{ OCORRER IMPRETERíVELMENTE ATÉ O DIA

t3/,^2/2025 
^S 

lzbiD0.

zz. PREçO MÁxlMO

22.1. O valor total GLOBAL soma a importância de R$ 147.450,00 (cento e quarenta e sete mil e

quatrocentos e cinquentâ reaisJ.

22.4. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

23. DAS INFRAçÕES r mrçÕrS ADMTNTSTRATTVÂS

23,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

23.1,6. Enselar o retardâmento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iustificado;

23.1,7. Apresentar declarâção ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitâção ou a execução do contrato;

23.1,8, Fraudar a licitâção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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23.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1,10, Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei na 12.846, de le de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 72.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5a enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstâs nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitâdos a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inkações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou conratâr no âmbito da Administração Pública

diretâ e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, fX, X, Xl e Xll

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133/2027, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, Ill, Iv, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indiretâ de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desigrrado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 74.133 /2021.
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23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada judiciálmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23,2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois] ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitânte ou o

contratâdo para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2,6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data

da intimação.

23.2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitâs, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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24. DA IMPUGNAÇÃO EO EOTTEI, E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentâção de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seia protocolado no

prazo máximo de 3 (trêsJ dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.
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24.3, O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e devidamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado exclusiga!ÊeElel

Lor meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa. qual seja a plataforma BLL (Bolsa de

Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24,4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo d,e até 2 [dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação.por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24,5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

25.1. Os licitântes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar â ação de servidor público no

processo de licitâção ou na execução de contl'ato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitâdor, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório otr afetar a execução do contrato,

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática preüsta nas cláusulas deste Editâl; (ii) atos cuiâ intenção seja impedir

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

156



fr prcÍeituta Cttàunkipal de Taês Aactas do pacanó
ESTAoo oo PARANÁ:'.1!r-.'.3.1

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gesüio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práücas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratâr cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitâção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCÁIIZAçÃO r ne CERÊrCra

26,1. O gerenciamento e a fiscalização das contratâções decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N"

14,733/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26,1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secreúrio Municipal de Administração e Planejamento, CPF

n')ü.278.879-)fi.

26.1,2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administraüvo de Cultura,

CPF N' )OO(.025.899-XX, fiscal titular;

b) lEÂN CARLOS DE LIMÁ' Engenheiro Civil, CPF n')Ofi.693.709-XX, fiscal suplente.

26.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização das estruturas inptaladas. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26,3. Fíca reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratâção.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

157



Jv,Yâ= /1rer ptefeituta C//Lunktpal de 'Ccêc 8a*os do pacaní
ESTADO ErCr PAFrÀr\l]Ã

c^PÍr.r oo FÊ!Áô

26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

26.6. A existência e a âtuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades preüstâs, proceder ao ressarcimento imediato dos preluízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

27. DISPOSIçÔES FINAIS

27,1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2.O proponente é responsável pela fidelidade e Iegitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o üver apresentado, ou, caso tenha sido c vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27,3, É facultado ao pre§oeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais d everão fazé-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
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27.6. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitâção implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27,1O. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27,11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2e do artigo 50 do Decreto Federal nq

lO.O24 /ZOl9, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27,12. Os casos omissos neste Edital serão resolüdos pelo pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em ügência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais priülegiado que seia.

29.ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO II - Carta Proposta;

c) ÁNEXO III - Declaração de Responsabilidade Técnica;

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;

e) ANEXO V - Modelo de Declaração Coniunta;

0 ANEXO VI - Minuta do Contrato ministrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 30 de outubro de 2025.

GE CISCO GUSSO
PreÍ'eito Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E

INSTALAÇÂO DE TENDAS, PALCO/SOM, ILUMINAÇÃO, GERADORES E BANHEIROS QUÍIT'TICOS I'IO

CAMPO DE FUTEBOL ]OSÉ ORBEM PARA SHOW A SER REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE

DEZEMBRO DE2025 COM ATRAÇÕES NACIONAIS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO. ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "A E I"

2.2. O levantamento de mercado, realizado iunto a três fornecedores especializados no ramo de

eventos, serviu de base para o cálculo do valor médio de referência, que resultou no montante de

R$ 147.450,00 [cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais). O valor inclui todos

os serviços necessários, tais como transporte, montagem, operação, manutenção, desmontagem,

emissão de ART, encargos e tributos, conforme descrito no Documento de Formalização de

Demanda e confirmado pela Secretaria Municipal da Fazenda, que atestou a compatibilidade

orçamentária e o atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal

2.3. A contratação, de forma global e indiüsível, busca garantir a plena integração entre as

estruturas fisicas e técnicas do evento, assegurando a coerência operacional, o cumprimento dos

requisitos dos riders técnicos das atrações e a segurança de todos os participantes. O valor

estimado, considerado compaível com os preços de mercado, servirá como referência para o

certame licitatório a ser realizado na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma BLL, com

critério de iulgamento de menor preço global.

GLOBAL
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UNTTÁRIO
DESCRIÇÃO VÂIOR TOTÂL

LOTE UNICO

1, DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "4"

2.1. A presente contratação foi estruturada com base nas necessidades logísticas e técnicas

indispensáveis à realização dos shows com artistas nacionais: Marcos & Belutti e Barreto & Campo

Grande, programados para os dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol José

Orbem, com apoio estrutural no Ginásio de Esportes Mário Lopes. O dimensionamento dos

quantitativos considerou o porte do evento, a estimativa de público e as exigências técnicas de

segurança, acessibilidade e conforto, contemplando palco, sistema de som e iluminação, gerâdores

de energia, tendas, banheiros químicos, camârins climatizados, piso tablado e grades de

contenção.
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coM TEúo DE LED DE GnANDE poRTE, pÁRÁ oz (Dots)

DtAs DE sHows - coM As sEcutNTEs cARAcTERísflcAs

uÍNtt,las, coNFoRME os EeulpAMENTos sollctrADos

PELOS ÁRTISTÁS CONTRÁTADOS PÁRÁ O SHOWA REALIZAR.

SE NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025, SENDOI

. 24 CÂIY\ÁS LINE ARRAY LS ÁUDIO, TÂIGÂR OU SIMI.

LAR;

. 20 CAIX.ÁS DE GRÂVE DUPLO COM PROCESSÁDOR E

SEUS RESPECTIVOS AMPLÍFICADORES PARÁ O PÁ.;

. 08 LINES PARÁ OUTFILL;

. 04 LINES PARA FRONTFILL;

. 02 MESAS DE SOM 64 CÂNAIS YAMÂHÁ DM7;

. MIX RACK PLUS;

. D.SHOW SC48, S6L. ALLEN & HEATH,

o ILIVE 112, DLIVE;

. AVANTIS, DIGICO SD8 / SD9 / SD1O - MIDÁS PRO3 /
PRO6. WAVES LV1 OU SIMIL{R;

. MULTICABO 64 CÁNÂIS oU cÂBo DE REDE DANTE;

. 8 MONITORES SM4OO OU SIMILAR, SIDE FILL STE-

REO COM 02 SUBS DUPLOS E 04 LINES POR LADO;

. CORPO DE BÁTERIA GRETSCH, ODERY, TAMA, PEÂRL

OU SÍMILAR;

. 15 MICROFONES SM57 SHURX OU SIMILÁR;

. 12 MICROFONES SM58 SHURE OU SIMILÁR;

. 2 KITS DE BATERIA SENNHEISER, SHURE OU SIMI-

LAR;

. 4 MICROFONES SEM FIO SHURE, SENNHEISER OU SI.

MILAR;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

01 UNID

tocÁçÃo DE pAlco coBERTo coM TABL/|Do PÁRA sHow

NACIONAL- MEDINDO 14X 10X 1,6 M DE BÂS8,8 METROS DE

ALTURA DO CHÃO. COBERTURÁ DUÁS ÁGUAS EM ESTRUTURÂ

DE ALUMíNIO BOXTRUSS QsO, COM LONÁ ANTI-CHÁMÁS,

INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, L]QCÁCÂQIABA

EVENTO DE 02 (pOISl DIAS

R$ 26.000,00 R$ 26.000,00

02 o2 DIÁRIA

LOCÂçÃO DE GERADOR DE ENERGIÁ - SENDO 02 (DOIS)

GERADORES DE ENERGIA COM ABASTECIMENTO, 260 KVA

(UM EM FUNCIONAMENTO, OUTRO EM STANDBÚ, COM

CHÂVE REVERSORA AUTOMATICÂ E CHAVE GERAL DE 8OO

AMPERES, CARENAGEM SILENCIOSA 80 dbs, 04 UNIDADES DE

CABOS COM NO MÍNIMO 20 METROS, FUNCIONAMENTO DE

ATÉ 10 (DEZ) HORAS POR DIA, DESPESAS OPERÁCIONAIS.

TRÁNSPORTE E COMBUSTíVEL PORCONTA DA CONTRATADA.

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

03 01 UNID R$ 48.000,00 R$ 48.000,00

01
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r 16 PEDESTAIS;

o 100 CÂBoS XLR, CUB0 DE GUITARRA FENDER, MAR-

CHALL OU SIMILÂR;

. CUBO DE BAIXO HARTKE oU SIMILÁR;

o AC DE PALCO 30 PONTOS;

r MÁN POWER PARA O PÁLCO SEPARÂDO;

. 12 PRÁTIO{VEIS PÉS DE 30 A 60 CM. ESPECIFICÁ.

ÇÔEs Do Pâ.

. O P.A. DEVEfu( SER MONTADO INDEPENDENTE DO

CRID DA ILUMINAÇÂO E POSICIONADO CORRE"TA-

MENTE PÂRÂ OTIMIZÁR A DISTRIBUIÇÃO DO SOM.

. PRESSÂO SONORÂ: O P.A DEVEú SUPORTAR" SEM

DISTORçÀO, UMA PRESSÂO SONORÂ DE 120

DBC/SPL @ .18 DBFS vt, MÂSTER NA HOUSE MIJ(

. SISTEMA DE ILUMINAçÃO: 40 MOVING BEAM 18R,

40 ATOMIC RGBW, 30 PAR LED,8 COB 2OOW 24 MAC

ÁURÂ, OS MINI BRUT, MESA DE ILUMINAÇÃO COMAD

MA2 COM TELA TOUCH E 02 MÁQUINA DE FUMÂÇA

3000w.

. PAINEL DE LED P3.9 (9X4 METROS).

. TRELIÇA DE ÂLUMÍNIO PÂRÂ FIXAçÃO DE ILUMINA-

ÇÃO ESTRUTURÁ coMPoSTÂ PoR 70 METRoS DE

TRELIÇI P3O, 36 METROS DE P5O, COM 06 SLEEVES;

. 06 PÉS DE APOIO E 06 PAUS DE CARGA PARA MON-

TAGEM E SUSTENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÂO E SOM NO PALCO.

. SOM DE GRANDE PORTE QUE ATENDA OBRIGATORI-

AMENTE O RIDER TÉCNICO DO ÂRTISTÂ MARCOS E

BELU'ÍTI

04 06 UNID

LOCÂÇÃO DE TENDAS PTRÂMIDÂL PARÁ COBERTURÁ -

MEDINDO 10 X 10 M (1OO M,, PODENDO SER MONTADÁ

INDIVIDUAL OU ACOPLADA, CONFECCIONADAS EM

ESTRUTURA METÁLICA COM PÉ DIREITO DE 3,50 M DE

ALTURAM CALHAS REFORçADAS COM TRELIçAS PARA

CÁNALIZÂçÃO DE ÁGUÂ, LONA SEMINOVA, NA COR BRÁNCA

ANTICHAMAS PARÁ REDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIA TÉRMICA

íEFEITO ESTUFA'). CONFECCIONÂDA COM TRÂMAS EM FIOS

DE POLIETILENO DE ÁLTA RESISTÊCIA, EMENDAS EM SOLDA

ELETRONICA VULCANIZADA E AMARRAçÂO E í CORDAS DE

POLIPROPILENO TRANÇÁDAS, PRODUTO AUTO EXTINGUIVEL

E PROTEÇÂO QUÍMICÁ ANTIMOFO/ANTIFUNGOS, COM 04

REFLETRORES, NECESSÁRIA E EMISSÂO DE ART. LOCACÀO

PARA EVENTO DE 02 (DOISI DIAS

R$ 2.100,00 R$ 12.600,00
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LOCA DE TENDAS PIRÁMIDAL PARA COBERTURÂ

ITENpAS pE ALIMENTACÃO) - MEDINDO 5 X s M (25 M1,

FECHADAS TRÊS LADOS EM LONA, PODENDO SER MONTADA

INDIVIDUAL OU ACOPLADÁ, CONFOR]úE NECESSIDÂDE,

coNFEcctoNADÂs EM ESTRUTURA METÁLICA coM PÉ

DIREITO DE 3,50 M DE ALTURÁ CALHAS REFORçADAS COM

TRLrÇAs pÁRÂ cANALtzAÇÃo DE ÁcuA, LoNA sEMlNovA, NA

COR BRÂNCA, ANTICHAITíAS PARÁ REDUçÂO DE

TRANSFERÊNCIA TÉRMtcA (EFEITo EsruFÁ).

CONFECCIONADA COM TRAMAS EM FIOS DE POLIETILENO DE

ALTA REsrsrÊcrÁ, EMENDAS EM soLDA ELETRoNICA

wLcANIzADA E AMARRAçÂO EM CORDAS DE

POLIPROPILENO TRANÇÂDAS, PRODUTO AUTO EXTINGUIVEL

E pRorEçÂo euíMrcA ANTTMoFo/ÂNTIFUNGoS, coM 02

REFLETRoRES cÁDA, NEcEssÁRtA EMIssÃo DE ART.

DEVENDO SER INSTÂLÁDO REDE PRINCIPÂL QUADRIPLEX

INTERL|GANDo ToDAs As rENDAs, coM No MíNl[ío 70

METROS DE COMPRIMENTO, ONDE CADÁ TENDA DEVEú

coNTER 02 (DUÁS) TOMADÁS 110 E 02 (DUAS) TOMADAS

220, coM Fto 6MM E, TESTEIRÂ MEDINDo No MÍNtMo 1,20 x

0,60M pÂRÁ cÁDA TENDÀ LocAcÃo pARÁ EvENTo DE 02

(porsl prAs

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-721?, - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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05 o8 UNID R$ 1.200,00 R$ 9.600,00

06 360 M,

LocÂçÂo DE plso TABLADo [M DECK - coM MADEIRÁ

EXPOSTA NIVELADO A 10 CM DE ALTURA DO SOLO,

tNcLUÍNDo MoNTAGEM, MANUTENÇÁo E DESMoNTAGEM,

LocAÇÀo PÁRÂ EVENTo DE 02 DIAS

LocÂçÁo DE GRÂDE DE coNTENçÀo - ESTRUTURÁ

METÁLICA PARA SEGURANÇA, MEDINDo 2 METRoS DE

COMPRIMENTO POR 1ME'IRO DE ALTURA CADA PEÇA.

LocAcÃo PARÁ EVENTo DE 02 DlÂs.

R$ 50,00 R$ 18.000,00

o7 50 R$ 2s,00 R$ 1.250,00

08 t2 (,Nlt)

LocAçÂo DE BANHE|RoS euinrcos - poRTÁTErs,

DEVENDO POSSUIR BANHEIRO MASCULINO E FEMININO, COM

TRÂVAS NAS PORTAS, MANUTENçÃ0, HIGIENIzÁÇÃo

(LtMpEzA E DESMoNTAGEM) coMpLETA E orÁnre, Ncr-uso
PAPEL HIGIÊNICo, PAPEL ToALHA, SAB0NETEIRA PARA

SABÃO LíQUIDo. LocACÀO PARA EVENT0 DE O2 (DoIs) DIAs.

R$ 500,00 R$ 6.000,00

09 UNID

LocAçÃo DE oz cAi,tÁRINs - MED|NDo s0,00M'?, coM DUAS

SALÁS DIVIDIDAS, CoM ESTRUTURÂ DE ÁLUMÍNIo
ocrANoRM E DrvtsóRIAs EM cHApAs E TS DUPLÁ FÁcE
BRANCA, CLIMATIZADO, COBERTO COM TENDA.
IO,OOMXIOXOOM, PISO EM TABLADO DECK, COM UM

BANHEIRo euÍMrco AcopLADo Ao CAMARTM, coM cHAvE E

TRANCA INCLUINDO SERVIçO DE MONTAGEM E

MÁNUTENÇÃO, CONTÁTOS: HIGIENIZAÇÃO, LIMPEzÁ E

DESMoNTAGEM. NEcEssÃRIA A EMtssÃo DE ART. LocACÃo
PARÁ EVENTO DE 02 (DOIS) DIAS

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

TOTAL RÍ 147.450,00
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2.4, Com base nas especificações técnicas do obieto e na pesquisa de preços realizada iunto a três

fornecedores especializados, fixa-se o valor global estimado de R$ 147.450,00 (cento e quarenta

e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais) para a presente contratação não parcelada, valor que

contempla transporte, montagem, operação, manutenção, desmontagem, emissão de ART, tribu-

tos e demais encargos. A estimativa está alinhada aos preços praticados no mercado e fundamen-

tada no artigo 23, inciso IV, da Lei no 14.733/202l,bem como compatível com a disponibilidade

orçamenúria atestada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

2.5. Os valores apresentados incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais, tributos

e demais despesas necessárias à plena execução dos serviços.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 6", INCISO §(III, ALÍNEÂ "8"

3.1. A presente contratação fundâmentâ-se na necessidade de garantir a infraestrutura fisica e

técnica essencial à realização dos shows de Marcos & Belutti e Barreto & Campo Grande, progra-

mados para os dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol fosé Orbem, com apoio

no Ginásio de Esportes Mário Lopes. O Município de Três Barras do Paraná nâo dispõe de estru-

tura própria capaz de atender às exigências técnicas, de segurança e de conforto que um evento

deste porte demanda, sendo imprescindível a contratação de empresa especializada no forneci-

mento, montagem e operaçâo de tendas, palco, iluminação, sonorização, geradores, banheiros quí-

micos e camarins climatizados.

3.2. A opção pela locação de estruturas temporárias representa a solução mais racional e

economicamente viável, pois eüta custos fixos de aquisição, manutenção e armazenamento de

equipamentos de uso eventual. Ademais, a execução do evento demanda equipamentos modernos

e compatíveis com os riders técnicos dâs atrações nacionais, além de equipe técnica qualificada

para montagem e operação. A pesquisa de mercado, realizada com três fornecedores do ramo,

comprovou que o valor médio obtido de R$ 147.450,00 encontra-se em conformidade com os

preços praücados, atendendo ao artigo 23 da Lei ne 14.133 /2027 e aos princípios da

economicidade, eficiência e vantaiosidade para a Administração Pública.

4. LOCATS DE ENTREGA/EXECUçÃO - ARTIGO 40, § 1., INCTSO rr

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@resbarras.pr.gov.br

3.3, A contratação tem ainda fundamento no interesse público e na relevância social e cultural do

evento, que integra o calendário oÍicial do Município e visa promover o lazer, o turismo e o

fortalecimento da economia local. Ao proporcionar infraestrutura adequada, o Município

assegura a realização de um evento seguro, organizado e acessível, reforçando seu compromisso

com a valorização da cultura regional e o bem-estar da população de Três Barras do Paraná.
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4.1. A execução dos serviços ocorrerá em um bem público municipal, tendo como sede do evento

o Campo de Futebol fosé Orbem, situado na área urbana de Três Barras do Paraná onde se reali-

zarão os shows programados em 13 e 14 de dezembro de 2025, conforme planeiamento e delibe-

ração da Administração.

4.2. No Campo de Futebol José Orbem serão instalados o palco e toda a estrutura técnica para os

espetáculos, bem como a praça de alimentação e os pontos de comércio de alimentos e bebidas,

compreendendo, entre outros, tendas de cobertura, grades de contenção, piso em declç sistemas

de sonorização e iluminação profissionais, banheiros químiccs, mesas e cadeiras, assegurando

conforto, segurança e acessibilidade ao público em espaço aberto. Sempre que necessário para

apoio logístico, poderão ser utilizados ambientes do Ginásio de Esportes Mário Lopes, conforme

previsto no planejamento do evento.

5. PRÂZO DE VALIDADE DO CONTRATO. ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "K"

5,1. O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e ünte) dias, conforme Artigo 105 da Lei

ne 14.133 /2021.

6. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA'C"

6.1. A solução proposta contempla a locação e instalação completa de estruturas fisicas e técnicas

indispensáveis à realização dos shows de Marcos & Belutti e Barreto & Campo Grande, nos dias

13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol fosé Orbem, com apoio logístico no Ginásio

de Esportes Mário Lopes. A execução abrangerá a montagem, operação e desmontagem de palco

coberto, sistemas profissionais de som e iluminação, geradores de energia, tendâs de apoio, ba-

nheiros químicos, camarins climatizados, piso tablado e grades de contenção, atendendo integral-

mente ãos requisitos técnicos das atrações e às normas de segurança aplicáveis a eventos públi-

cos. A contratação global garante a integração entre todos os elementos estruturais, assegurando

eficiência, qualidade e segurança em todas as etapas, bem como a entrega de uma infraestrutura

moderna e adequada ao porte do evento.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA 'D"

7.1. Para a adequada execução do obieto contratual, a empresa contratada deverá atender aos

seguintes requisitos mínimos, de caráter técnico, operacional, de segurança e documental:

7.1.1. Todos os serviços que envolvam montagem fisica de estruturas, como tendas, palco,

camarins, tablado, grades e instalações elétricas, deverão ser executados sob supervisão de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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7.1,2. Todos os equipamentos e estruturas deverão obedecer às Normas da ABNT, especi-

âlmente as NR-10 (instalações elétricas) e NR-18 (condições e meio ambiente de trabalho

na construção), além das exigências do Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária e legislação

ambiental. A montagem deverá assegurar estabilidade, resistência, proteção contra intem-

péries e dimensionamento adequado ao fluxo de público preüsto, devendo a empresa for-

necer os atestados e certificados de conformidade dos materiais uülizados, quando aplicá-

vel.

7.1.3, A contratada deverá seguir rigorosamente o cronograma aprovado pela Administra-

ção, iniciando a montagem nas datas estabelecidas e garantindo a conclusão integral, mon-

tado e testado até as 12h00 horas do dia 73 /12/2025. Após o encerramento dos shows,

deverá proceder à desmontagem e limpeza do local no prazo fixado, responsabilízando-se

por eventuais danos causados à área utilizada. O descumprimento dos prazos ensejará a

aplicação das penalidades previstas na legislação e no contrato.

7.1.4, Durante toda a execução contratual, inclusive durante os shows, deverá permanecer

no local equipe técnica qualificada, composta por profissionais com experiência compro-

vada na operação de som, iluminação, montagem de estruturas e eletricidade.

Deverá ser garanüda, no mínimo:

aJ A presença de um técnico de montagem e um técnico eletricista durante o

período de montagem e realização do evento;

b) A permanência de um técnico de som e um técnico de iluminação, com formação

ou experiência comprovada em sistemas de grande porte, assegurando suporte

técnico ininterrupto;

c) Organização da equipe em regime de escala ou rodízio, sem lacunas na cobertura

técnica durante o funcionamento do evento.

7.1.5. A contratâda será responsável pelo transporte, descarga, montagem e desmontagem

de todos os equipamentos e estruturas, devendo empregar meios e veículos adequados à

segurança da operação. Deverá ainda apresentar plano logístico de instalação, com

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP I 7 8.721.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

profissional legalmente habilitado, com emissão da respectiva Anotâção de Responsabili

dade Técnica (ÂRTJ junto ao CREA, conforme determinações da Resolução ne LO25/2009

do CONFEA. A contratada deverá garantir que todos os materiais esteiam em perfeito estado

de conservação e funcionamento, sendo vedada a utilização de estruturas avariadas, des-

gastadas, sem tratamento antichamas, antifúngico ou que comprometam a segurança e es-

ubilidade da montagem.
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descrição da sequência de montagem, acesso de veículos pesados, posicionamento do palco

e das tendas, observando as condições do terreno e eventuais orientações da fiscalização

municipal.

7 ,1,6, É obrigação da contratada garantir a manutenção preventiva e corretiva de todas as

estruturas e equipamentos durante o período de locação, além de assegurar a limpeza diária

dos banheiros químicos e do entorno das instalações. Deverá ainda observar práticas

sustentáveis, priorizando o uso de materiais reutilizáveis, descarte ambientalmente

adequado de resíduos e recomposição da área utilizada após o término do evento, conforme

diretrizes da Lei ne 12.305/2OlO (Política Nacional de Resíduos Sólidosl.

7.1.7. Antes da execução, a contratada deverá apresentar:

a) ART emiüda pelo CREA referente à montâgem das estruturas e instalações

elétricas;

b) Certificado de Regularidade do Corpo de Bombeiros [quando aplicávél);

c) Comprovante de licenciamento ambiental ou autorização municipal para

instalação temporária;

d) Comprovação de capacidade técnica mediante atestados de execução de serviços

semelhantes em porte e complexidade, emitidos por pessoa iurídica de direito público

ou privado;

e) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os artigos 63 e 67 da

Lei ns 14.733 /2027.
7.1.8, A contratada deverá adotar todas as medidas preventivas para eütar acidentes, panes

elétricas, incêndios ou colapsos estruturais, responsabilizando-se integralmente pela

segurança dos equipamentos instalados e dos profissionais atuantes.

Será obrigatória a sinalização adequada das áreas de acesso restrito, isolamento de cabos e

equipamentos elétricos, e a disponibilização de extintores e sistemas de emergência nos

locais indicados pela fi scalização.

8. QUÂLIFICAçAO TECNICA

8.1. A licitante deverá comprovar qualificação técnica compatível com o objeto, garantindo

capacidade operacional, segurança e conformidade às normas aplicáveis. Exigências mínimas:

8.1,1. Exigências mínimas: Atestado (sJ de capacidade técnica por Pl pública/privada

comprovando locação e montagem de estruturas temporárias em eventos de médio/grande

porte [tendas, tablados, estandes, palco, som, iluminação, geração e distribuição de energiaJ.

8.1,2. Indicação de responsáveis técnicos com registro no CREA e ART: a) técnico de

montagem; b) técnico eletricista.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8,1,3. Comprovação de equipamentos/recursos suficientes e declâração de vistoria préüa

do local.

8.1.4. Indicação de equipe técnica, com ART (quando aplicávelJ e únculo: aJ técnico de som;

b) técnico de iluminação; c) técnico eletricista [geração/distribuição de energia).

8.1.5. Relação técnica dos principais equipamentos disponibilizados (palco, P.4.,

iluminação, geradores, telão de LEDI.

8.1.6. Comprovação de conformidade: NR-10, NR-18, certificados antichamas/antifungo e,

quando exigido, laudo de estabilidade.

8.2. CRITÉRIOS COMPLEMENTARES.

8.2.1, Regularidade junto ao CREA; declaração de responsabilidade ciül e patrimonial pela

execução.

8,2.2. Sujeição à vistoria técnica e/ou apresentação de portfólio fotográfico para validação

dos atestados.

8.2.3. Desclassificação por atestados genéricos ou ausência de profissionais legalmente

habilitados.

9.MODELO DE EXECUçÃO DO OB'ETO - ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA "8"

9.1. A execução do obieto deverá observar rigorosamente os prazos, condições e diretrizes esta-

belecidas neste Termo de Referência, conforme o cronogrâma da Administração Pública Munici-

pal, considerando que o evento com atrações nacionais - Marcos & Belutti e Barreto & Campo

Grande - ocorrerá nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol losé Orbem, com

apoio estrutural no Ginásio de Esportes Mário Lopes. Todas as atividades deverão seguir o plane-

jamento preüamente aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

9.2. Considerando a complexidade e o porte do evento, bem como a necessidade de tempo hábil

para realização de testes técnicos, inspeções estruturais, correções de montagem e organização

prévia das áreas de apoio, os serviços deverão obedecer ao seguinte modelo de execução:

a) Estruturas de Apoio - As tendas, stands, pisos tablado, mobiliário, grades de contenção e

banheiros químicos deverão estar integralmente montados, instalados, testados e em

perfêitas condições de uso até, no máximo, às 17h00 do dia 12 de dezembro de 2025,

permitindo a vistoria e a liheração pela equipe de fiscalização da Administração Municipal.

Após este horário, somente serão admitidas intervenções mediante autorização expressa

da fiscalização.
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b) Estruturas de Shows - O palco, o sistema de som e iluminação, o telão de LED, os camarins

e os geradores deverão estar completamente instalados e operacionais até às 12h00 do dia

13 de dezembro de 2025, assegurando a realização de ensaios técnicos, aferição de potência

sonora, aiustes de iluminação e verificação de segurança elétrica, em conformidade com os

riders técnicos das atrações e as normas de segurança vigentes.

9,3. Acompanhamento Técnico e Fiscalização - Durante todas as fases de montagem, execução e

desmontagem, a contratada deverá manter equipe técnica qualificada e permanentemente

disponível no local, composta, no mínimo, por:

a) Técnico responsável pela montagem estrutural, com ART emitida e registro no CREA;

b) Técnico eletricista habilitado, responsável pela operação e segurança das instalações

elétricas e geradores;

c) Coordenador operacional, encarregado da interlocução direta com a equipe de

fiscalização municipal.

Essa equipe deverá garanür a execução conforme o cronograma aprovado e intervir prontamente

em eventuais aiustes solicitados pela Administração.

9.4. Alterações e Aiustes de Cronograma - Caso ocorram fatores que exiiam adequações no

cronograma ou no modelo de execução - como condições climáticas, demandas técnicas ou de

segurança, a Administração poderá determinar aiustes mediante comunicação formal à

contratada, respeitando prazos razoáveis e sem implicar em custos adicionais ao Município.

9,5. Desmontagem e Limpeza - Após o encerramento dos shows, a contratada deverá realizar a

desmontagem integral das estruturas e equipamentos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contadas a partir de 15 de dezembro de 2O25, devendo proceder à retirada total de

resíduos, higienização da área e recomposição do espaço público, de forma a resütuí-lo em

perfeitas condições de uso. O descumprimento dessa obrigação suieitará a contratada às

penalidades previstás no contrato.

9.6. Segurança Operacional e lntegridade das Estruturas - Durante todas as fases do evento, a

contratada deverá cumprir integralmente as nornas da ABNT, NR-10 e NR-18, mantendo as

estruturas niveladas, fixadas e sinalizadas adequadamente, com isolamento de áreas técnicas,

proteção de cabos e dispositivos de prevenção contra incêndio. Qualquer anomalia ou

irregularidade deverá ser comunicada imediatamente à fiscalização.
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9.8. Penalidades pelo Descumprimento - O descumprimento inrustificado dos prazos, das

exigências técnicas ou das medidas de segurança estabelecidas neste item implicará na aplicação

das penalidades contratuais cabíveis, sem preiuízo das responsabilidades civis e administrativas

previstas nos artigos 156 a 164 da Lei np 14.733/2021.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6', INCISO )O(III, ALÍNEA "G"

10,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias corridos após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitÍdo pelo órgão solicitante;

ll - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhisto;.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.

11. CRITÉruO DE 

'ULGAMENTO 

E SEIEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÂO, forma ELETRONICÁ, tipo avaliaçào

MENOR PREçO, empreitada POR PREçO GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTTMATIVAS DE CONTRATÁÇÃO - ARTIGO 6', XXIIT, ALÍNEA "I"

12,1. A estimativa decorre de pesquisa com três empresas especializadas, equalizada tecnica-

mente conforme as especificações deste TR e os riders das atrações, nos termos do arL 23,1V eV,

da Lei no 14.133/2027.
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9.7. Layout e Distribuição das Estruturas - A montagem deverá seguir o layout fisico e a planta de

distribuição fornecidos pela Administração Municipal, que indicam a localização específica de

cada estrutura no Campo |osé Orbem. Qualquer alteração na disposição original ou necessidade

de remaneiamento deverá ser preüamente iustificada e autorizada pela fiscalização.
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12.2. O valor global estimado é de R$ 147.450,00, abrangendo palco/som/iluminação com telão

de LED, geradores (com redundância), tendas, piso tablado, grades, banheiros químicos e

camarins, com transporte, montagem, operação e desmontagem.

12.3. A Secretaria da Fazenda atestou a adequação orçamentária e a compatibilidade com o art.

16 da LRF para o montante estimado.

L2.4. Os preços contratados permanecerão fixos e irreaiusúveis durante a ügência, salvo

previsão expressa no edital/contrato; serão desclassificadas propostas manifestamente

inexequíveis ou incompatíveis com o mercado.

13.1, Os pagamentos decorrentes do ob.ieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.0 L.0 4.722.0003.2.006.00 0.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE EXECUçÂO

14,1, O prazo de execução do obieto deverá observar rigorosamente as etapas, condições e exi-

gências estabelecidas neste Termo de Referência, conforme o cronograma oficial definido pela

Administração Pública Municipal, considerando a realização dos shows musicais nos dias 13 e 14

de dezembro de 2025, no Campo de Futebol fosé Orbem, em Três Barras do Paraná. '

14.2. Diante da necessidade de tempo hábil para organização, testes prévios e inspeções de

segurança das estruturas, os prazos máximos para a entrega e operacionalização dos serviços

contratados ficam assim definidos:

a) Estruturas Gerais (Lote ÚnicoJ:As estruturas compreendendo tendas, palco, sistemas de

som e iluminação, geradores de energia, camarins e banheiros químicos deverão estar

integralmente instaladas, testadas e prontas para uso até às 17h do dia 12 de dezembro de

2025, garantindo tempo suficiente para a üstoria técnica e os aiustes operacionâis finais

pela equipe de fiscalização.

b) Ensaios Técnicos e Testes Operâcionais: Após a montagem integral, deverá ser realizado

teste geral dos sistemas de som, iluminação, energia e segurança estrutural, assegurando o

pleno funcionamento dos equipamentos antes do início das apresentações.
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14.3. Durante todo o período de realização do evento, compreendendo os dias 13 e 14 de

dezembro de 2025, a contratada deverá manter equipe técnica qualificada in loco, compostâ por

profissionais habilitados responsáveis pela operação, manutenção e monitoramento das

estruturas e equipamentos instalados. Especificamente:

a) deverá permanecer no local um técnico eletricista e um técnico de montagem, para

acompanhamento das instalações de energia e estrutura fisica;

b) deverá permanecer um técnico de som e um técnico de iluminação, encarregados da

operação dos sistemas de áudio e luz, garantindo desempenho adequado e segurança

durante as apresentâções.

14,4, As equipes técnicas poderão atuar em regime de escala ou revezamento, desde que

assegurada a presença contínua de profissionais habiliAdos durante todo o. período de

funcionamento do evento, evitando interrupções que possam comprometer a segurança,

estabilidade ou qualidade da execução.

14.6. A Administração Pública Municipal poderá, de forma motivada e mediânte comunicação

formal, alterar o cronograma de execução sempre que necessário à adequação do planejamento,

segurança do evento, condições climáticas ou motivos operacionais supervenientes, sem que isso

implique em ônus adicional à contratante.

14.7. A contratada deverá garantir a integridade e segurança das estruturas durante todas as fases

do serviço - montagem, realização e desmontagem -, mantendo-as em condições adequadas de

uso e realizando inspeções diárias preventivas, com imediata correção de eventuais falhas

identifi cadas pela Íiscalização.

14.8. O descumprimento iniustificado dos prazos e condiçôes estabelecidos neste item suieitará

a contratada às penalidades contratuais cabíveis, sem prejuÍzo de responsabilização

administrativa, civil e financeira, conforme disposto na legislação aplicável.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-l2lz - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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14,5, Após o encerramento das apresentações, a conkatada disporá de prazo máximo de 48

[quarenta e oito) horas, contadas a partir do dia 15 de dezembro de 2025, para desmontar

integralmente todas as estruturas, realizar a limpeza completa do local e restituir o espaço público

em perfeitas condições de uso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato e na

Lei ne 14.133 /ZO2l.
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15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrâto;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

15,1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da licitação sem motivo

justificado;

15,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15,1,8. Fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

15,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr nâturêza;

15.1.10. Praücar ato lesivo preüsto no arL 50 da Lei n0 12.846, de 1a de agosto de 2013

15.1,10.1. ALei t2.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstâs nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze] dias, côntâdos da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos n, III, lV, V, VI e Vll do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta e indiretâ do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, H, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.133 /2027, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mâis grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitâr ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e m;áximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção esabelecida no item "d" será precedida de análise iurídicã, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.133 /2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sançôes previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

1S.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

1.5.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitâr ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão compostâ de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratâdo para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15,2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivâs.

16. DA FRÁUDE E DA CORRUPçÃO

16,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes pr'áticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objeüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetâr a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práüca prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (iil atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo Ênanceiro multilateral promover inspeção.

(iJ destruia falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo tinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática previstâ nas cláusulas deste Edital; (ii]

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro mulülateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gest?io municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAçÂO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6", )OilTT, ALÍNEÂ'F"

17.1. O gerenciamento dâs contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo L17 c/c Artigo 7" da Lei

Federal N' 14.133/2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Plane,amento, CPF

N" XXX.278.879-XX

17.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administrativo de Cultura,

CPF N" XXX.025.899-XX, fiscal titular;

b) ,EAN CARLOS DE LIMÁ" Engenheiro CiüI, CPF N'XXX.693.709-)ü, fiscal suplente.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrâtiva imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
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corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiúdades.
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

PREGÃO ErETRÔNICO N" SA/2O25

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo),

CNPJ no XX,XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do obieto da

PREGÃo ELETRÔNICo N" 58/2o25, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.

2. CondÍções de pagamento conforme edital.

3. O prazo de execução conforme edital.

4. O prazo de validade da propostâ é 60 [sessenta] dias, a contar da abertura da licitação.

5, Se vencedora da licitâção, assinará o contrato de execução de prestação de serviços, na

qualidade de representante legal o (aJ Sr (aJ. (NOME DO REPRESENTANTE LEGAT), portador (aJ

da Carteira de ldentidade RG ne X.XXX.XXX-X e CPF ne X)O(JOO(.X)O(-)X.

Local e data.

RAáO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado

no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO III . MODELO DE DECLIIRAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao Pregoeiro e ou Equipe de Apoio do Município de Três Barras do Paraná.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 58/2025

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAT DA EMPRESA), inscrita no CNPJ na XXJXX.X)XâX,O(-XX,

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAçAO N9 REGISTRO DATÂ DO

REGISTRO

Declara também, que â empresa se responsabiliza em emitir Anotâção ou Registro

de Responsabilidade Técnica [ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Âssinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

coniunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO TV - MODELO DE DECU\RAçÂO TRATAMENTO DIFERENCTADO LEI I23 /2006

PREGÃO ELETRÔNICO N' SA/2025

A empresa X)O(X, inscrita no CNPI sob o No XXXXXXXXX, por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a) no{»{D{/,ruo , poftador(a) da Carteira de ldentidade N"

)ü)ü)fiX, do CPF N'XXX.XXX.XXX-XX, DECLARA, para fins do disposto no editál supracitado, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresâ, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.4 da Lei Complementar ne 123, de 14/12/2006.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratâmento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123 /2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do § 4e do art. 3.e da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento iurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 7oo/o (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2a do arL 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita brutâ máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitâção.

'Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJJ
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( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.e da Lei Complementar ne. 123, de

t4/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1q do Decreto nq 8.538/2015.
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ANEXO V -MODELO DE DECUTRAçÃO CONIUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPf sob N' XX.XXX.XXX2O«X-)O(, com endereço em )O(XX, na

cidade de )OO(, telefone )O(X, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XX)O(, portador do RG N" XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N'XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constântes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impediüvos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciênte da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseisl anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7q, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art.1e e no inciso
III do ârt.5s dâ Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

{} Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho.e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na dâta de êntrega das propostâs;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante quê tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de Iicitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar â Contratante os fatos supervênientês
impeditivos de sua habilitâção, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRÂTIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N'

xx/2o2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1O 6 / 2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 58/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EM PRESA x)OünOfiXruOOüXx)OfiXXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNP]J sob o rf 78.121.936/0007-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito

no CPF n' xxx.886.600-Xx e portador da Carteira de"ldenüdade n" )üX.308.139-X SSP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado,

estabelecida )OO(X, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPIJ sob o N'

XX.XXX.XXX2ü)O(-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado,

XXX)Ç qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N'XXX.XXX.XXX-XX e RG N'X.XXX.XXX-XX

SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normâs da Lei Federal N" 14,133 /2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATM DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico No

58/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo Do C0NTRAT0 E FUNDAMENT0 LEGAL - ARTIGO 92,

INCISO I E II

PARr(GRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAçÂO DE EMPRESA

PARA LOCAçÃO E INSTALAçÃO DE TENDAS, PALCO/SOM, ILUMINAçÃO, GERADORES E

BANHEIROS QUÍMICOS NO CAJT/IPO DE FUTEBOL IOSÉ óRBEM PARA SHOW A SER

R.EALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2O2S COM ATRÂçÕES NACIONAIS, dC

acordo com as condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e

Edital do Pregão Eletrônico N' 58/2025.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no Edital de PREGÃ0 ELETRÔNICO N' 5s/2025, iuntámente com seus anexos,

projetos, memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Pregão e a proposta

da CONTRATADA.

CúUSULA SEGUNDA - MoDELos DE EXECUçÃO E GEsTÃo CoNTR'ATUAL - ARTIGO 92,

INCISOS IV, VII E XVIII

PART{GRAFo PRIMEIR0 - o regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÃO INDIRETA, MENOR PREçO GLOBAL, Tecaindo sobTe a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.

PARtiGRÂFo sEcuNDo - o PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1"

do Artigo 54 da Lei N" L4.733/2021, e terá duração de 120 (cento e vinte) diat nos termos

do Artigo 105 da Lei N" 14.133/2027.

PARríGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARr{GRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N' t4.r33 /202r.
PARI{GRAFO QUINTO - A execução se dará impreterivelmente até o dia 13 /12/2025 às

12h00.

CLíUSULA TERCEIRA - SUBCoNTRATAçÂo

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA QUARTA . DO VALOR - ARTIG} 92, INCIS} V

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX fiXXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estzÍo previstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARI{GRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CúUSULA QUINTA - C0NDIçÕES DE PAGAMENTO E FISCAI.IZAçÃO

PARI{GRAF0 PRIMEIR0 - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ )Oü.XXX,)ü ()OOOÇ, sendo que:

a) Será retido ao INSS 11% (onze por centoJ. A alíquota será calculada confôrme legisla-

ção vigente.

b) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicÍtante;

2 - Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista;

3 - Apresentação de ART emitida referente aos serviços prestados.

c) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

d) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Finânceiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (lN no 89/2013 - TCE/PR).

PAR/íGRAFO SEGUNDO - O pagamento será realizado em até 30 (trinta] diãs após ã apresentação

da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente

recolhida e quitadà.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

cLíusurÁ sExTA - RECURSo oRçAMENTÁRro - ÁRTtGo s2, tNcrso w
PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta

das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.07.04.722.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

cLÁusuLA sÉTtMA - REAlusrE - ARTIG) gz, tNCISo v DA LEI N" 14.13s/2021

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será concedido reaiuste dos valores pré-estabelecidos.

cúusulA oITAvA - DA ExTINÇÃo CoNTRÁTUAL - ARTTG) 92, INCIS} xx
PAR(GRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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PARI{GRÁ-FO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveÍs as respectivos sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pelo extinção do conüato e, nesse caso, adotará as

medídas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PART1GRAFo QUART0 - o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moüvos previstos no Artigo 137 da Lei

N' 't 4.L33 /202t, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Arrigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARr(GRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não enselará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Ârtigo 131, caput, da LeiN' 14J33 /2021.
PARríGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso lV, da Lei N' 14.133/2027.

cúusulA NoNA - 0BRIGAÇÕES Do CoNTRATÁNTE - ARTIG1 92, tNcrsos x, xt E xtv
PARÁGRÁFO ÚNICO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiÇões, falhas ou

irregularidades constâtadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas seiam as mais ade-

quadas.
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d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreçõe5 verificadas

no obieto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei N' 14.133/202L;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obleto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do ajuste.

Notificar os emitentes das garânüas quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2" da Lei N" 14.133/2021.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolümento dos serviços

obieto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadó com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotâr providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

e)

h)

D

il

k)

D

m)

n)

o)

p)

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAçÔEs Do coNTRATADo - ARTtGo 92, rNcrso xrv, xvr E xvrr

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 A.721.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

0

c)

186



.tv,ffi"d
1ref, pceÍeituca C,tlt'unkipat de 'Ccêa 8o*as

ESTADo oo PAFANÁ
do pocaná

c^PÍÍ{ 6 FÉT,Io

PARÁGRAFo PRIMEIR0 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represenú-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior [Artigo 137. inciso IIJ e prestar todo esclarecimento ou informáção por eles

solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com hâbilitâção e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N' 8.078/1990J, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estâbelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante a ügência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

oü do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei No

74.733/202t.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do obieto, durante a vigência do contrato.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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k)

l)

m)

n)

o)

p)

r)

q)

Submeter preüãmente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos execuüvos que fuiam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

Não permiür a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da LeiN" 74.733 /2027
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N' L4.133 /2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tâtivos de sua propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementáios, caso o preüsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso Il, alínea "d" da Lei

N.74.133/202t:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.'

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do objeto.

s)

t)

u)

v)

w)
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x) Instruirseus empregados quanto à necessidade de acatâr as Normas Internas do Con-

tratante.

y) lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem âüüdades não abrangidas pelo contrato, deúendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-

tar desvio de função.

z) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscritâ no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de ãtuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com ücio de consFução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado dâ data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

ee) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARr{GRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAE o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Aüva da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARr(GRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrárias e as demais

previstas em legislação específica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;
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PARrÍGRÂFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquertempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PARI{GRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PAR/íGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exâmes e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

cLíusuLA DÉCIMA PRTMEIRA - INFRAçÔES E sANçÔEs ADMINISTR.AIIVI,S - ARTIG0 92,

INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei N" 14.733 /2021 o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 Praticar ãto fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praücar ato lesivo previsto no Artigo 5" da Lei N" t2.846/2073 - ALei L2.a46/2013

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5q enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas iurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os cornpromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PÂR]íGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se.justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5%o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitâdos a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 fquinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e Vll do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao.responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X, & XI e XII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.133/202L, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que jusüÍiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seisJ anos.

dl) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PAR/íGRAFO TERCEIR0 - As sanções preüstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" t4.t33 /2027.
PARr(GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstâs neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9" da LeiN" 14.133 /2021.

PARíGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7" da Lei N" 14.133/ZOZL.

PARÁGRAFO sEXTo - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme AÉigo 157 da Lei N"

14.133/2027.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente deúdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8'da Lei N' 14.t33 /2021.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133 /ZOZL, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFo NoNo - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1' da Lei N" 14.133/2021, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proúerem para o Conratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientâções dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei N' 14.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados

como atos lesivos na Lei N" 12.846/2073, seráo apurados e lulgados coniuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PARíGRAFo DÉCIMo PRIMEIRo - A personalidade iurídica do Contratâdo poderá ser desconsi-

derada sempre que uülizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimúlar a prática

dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juídica prévia,

nos termos do Artigo 160 da Lei N' 74.L33/2027.

PARÁGRAFo DÉcIMo SEGUNDo - As sanções de impedimento de licitâr e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

LeiN' 14.133/2021.

cúusulA DÉCIMA SEGUNDA - DA FtscAlrzAçÃo E DA GERÊNCIA

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo Iicitatório caberão as Secretarias de Administração e Planejamento, que determinarão o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N'

14.133/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
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p.Lru{cnero srGUNDo - Fica designado como gestor deste contrato:

e) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Plane,amento, CPF N"

)<v,x.278.879-)(X.

paru(CnefO fERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administrativo de Cultura,

CPF N' xxx.025.899-xx, fiscal titular;

b) IEAN CARLOS DE LIMÂ, Engenheiro Ciül, CPF N')«X.693.709-)O( fiscal suplente.

PAR/íGRAFo QUART0 - O fiscal titular será responsável pela fiscalização das estruturas do

evento. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTo - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a.execução do

obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARríGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARríGRÂFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto.

PART{GRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiya do fornecedor, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perânte o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas aüüdades.

CúUSULA DÉCIMA TERCETRA - DAs ALTERAçÔES

PARr{GRAFO PRfMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N" L4.133/2027.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8 -121.93 6 / 0001 -68 - E-mail: preferture@trestrarras.pr.gov.br
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PARr(GRAFO SEGUNDO - O contrâtâdo é obrigado a aceitâr, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250ó [vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

pARtiGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo

nos casos de iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N" 14.733/2027.

PART{GRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

Lei N" 74.133 /2021.

cúusulA DÉcrMA eUARTA - Dos cÁsos oMlssos - ARTIG] 92, INCISo ill
PARI{GRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei N" 14.133/2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-

gundo as disposições contidas na Lei N" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, normas

e princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - FoRo - ARTtco s2, qARÁGRAF} 1"

PAR(GRAFO ÚllCO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para diri-

mir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

A*igo 92, parâgrafo 1" da Lei N" 14.133 /2021.
E, por estarem iustâs e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e

seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025.

MUNICÍPIO DE TNÊS NENNES OO PARÂNÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA x)OO(
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRÁTÂDA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.121,.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Testemunhas:

Nome:
CPF

Nome:

CPF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-7272 - CEp 1S4BS-OO0 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.127.93 6 / 000 t-68 - E-rnail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAçÃO

pnrcÃo Er,rrnôNrco N' 5B/202s

pRocEsso ADMINISTRATM N" tO6/2O25

o ltulIcÍpto ne rnÊs BARRÂS oo penlnÁ torna público que às 09h00 do dia 17 DE

NOVEMBRO DE 2025, na Bolsa de Licrtações do Brasil - BLL (www.bll'org.br) "acesso

identificado no link - licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA,

sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREçO POR GLOBAL, regidos

pela Lei N' 1-4.133 / 2OZl, por meio da uülização de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, de acordo com as especrficações do edital, para CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

LOCAç.,{O E INSTAUTçÃO DE TENDAS, PALCO/SOM, ILUMINÂçÃO, GERADORES E

BANHEIROS QUÍMICOS NO CAMPO DE FUTEBOL 

'OSÉ 
ORBEM PARA SHOW A SER

REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025 COM ATRAÇÔES NACIONAIS.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados .iunto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,245, Centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98824-67 60 - e-mail: licitacao(ôtresbarras.or.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

rra r , na plataforma da BLL (1^Ôaaalbl!=orgbr), também poderão ser

solicitâdos através do e-mail licitacao@tresbarras.or.gov.br. ou pessoalmente no endereco citado,

das th30 às 17h00 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 30 de outubro de 2025.

GERSO GUSSO

PreÍeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FonelFex'. (45\ 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parená - PR
CNPJ 78.12'1.936/0001S8 - E-mail: licitacao(Atrêsbârres.or.oov.br
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questionário do Programa de Avaliações de Contas Mutticipais de

Govemo - PROGOV/TCE-P&

RESOLVE:

Art I o DesigDa! os servidores âbâixo relacionados como Íesponsáveis
pelo fomecimento das info.mações solicitadas m questionário do
PROGOV/TCE-PR, conforme suas ÍÊspectivas áÍeas de atuaçâo:

vtiüri. §Gisi'llcirl Iriú Rôe Gordi. Nle

Jú16 C.s ttsúio Butoe

Triboran Dnib Arih. C.drtu lmbiliim PlElL NqEiE Íl MoEt
PláEllNnto Orçarnrrb
SlC. Ouvidoria Conllk lntcnD

admini§nÉo . ?hÉjú6

^D.kÉ 
Ciprarb & Sih â d. C.npot

4ricuh@ . Mci, ÁGàÊd.
Dêffir Ruh.rc di Rocb, lumr

W.lquirn & So@ Bors6

\-, ArL 2' Os servidores designados deverão observar os prazos, critérios
e oíentaçôes estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, se-ndo responsáveis pelâ veracidade e integÍidade das
informações prestadas.
Art. 30 Este ato entra em ügor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Muicipal de Tomaziaa, erD 24 de outubro de
2025.

CEZAR BUENO DE MELO
Prefeito

Publlcrdo por:
Maria Eduarda de Otiveira Gualiume

Código Idcndfi csdorrA4694DAB

SECR.ETARIÀ MUNICIPÁL DE GOVERNO
AVISO DE ABERTURÁ DE LICITAÇÂO NA MODALIDADE

PR.EGÁO ELETRÔNICO N' 32,2025 PROCESSO
LlctTATóRIO N" 7612025 LTCITAÇÀO COM ITENS pARA
ME, EPP E Mf,I E ITEM PARA ÀMPLA PARTICIPAÇÂO

\.7 Objeao: Registro de pÍeços para aquisiçâo de parquiúos infantis,
câma elástica e piscina de boliúas pâra a Secretaria Municipal de
DeseovolüÍrEoto Social, TrâbÊlho e Cidadaoia e SecÍetaÍia Muoicipal
de Educação de Tomazina/PR, confome quantiutivos e

especificações constantes Do ETP, TR e oo Edital de Licitâção- A
P.efeitüa Muricipâl de Tomazioa, através da Comissâo de Licitações,
toma público para coúecimento dos interessados que reâlizâni a
licitação referente ao PRECÃO ELETRÔMCO no 32t2025,no port,r],
(x.*u,.bll.org.br).
V{lor de RefeÍêncir: R$247.515,1 I (duzentos e qua.eota e sete Ínil e
quinhentos e quinze resis e onze c€ntavos).
AbeÉurr da Licitrçlo: (D hor.s do di. l2lltl2025.
Local ds Aberturr: Prefeiturâ Municipal de Tomazina - Praça
Tenente João José Ribeiro, 99 - Tomazina - PR. O Edilal completo
esui disponivel no site http://romazirÂ.pr.gov.br, e no portal:
(w\tr\r.bll.org.br).. Maiores esclarecimentos estaÍão à disposição dos
interessâdos de segunda à sexta-íeira, dâs th às l2h e das l3h às 17h.,
aa prefeitum, pelo whatssâpp (43) 99615-7043 e pelo
emâil:marcieletmz@gmail.com.

Tomazina, 24 de outubro de 2025

MÀRCIELE ISÁBEL MUNÁRO
Pregoeiia

4t7

Objeto: Aquisição de refrigerador para imunobiológicos (geladeiras
científicas) e armiiÍio para medicamentos destinâdos à Searelâria de

Saúde de Tomazina PR, de acordo com as quantidades e

especificações contidas no ETP, TR e no Edital. de Licitação. A
Prefeitura Municipal de Tomazina, aF.vés da Comissão de Licitâções,
toma públiço para coúecimento dos -interessados 

que realizani a
licitação referente ao PREGAO ELETRONICO n' 33,2025, no poÍtal:
(*'ww.bll.org.br).
vrlor de ReferêDcirr R$95.260,82 ([oventa e ci[co mil e duzentos e
§esseDta Íeai§ e oiteDta e dois cenlavo§).
Aberturs d8 Licit.çío: 09 horas do dla 10/ll/2025.
Local ds Aberturs: Prefeitüra Municipal de Tomazina - PrÀça
Tenente João José Ribeiro, 99 - Tomazina - PR, O Edital completo
esüí disponível no sile http://lomazhâ.pr.gov.br, e no poÍtal:
(www.bll.org.br).. Maiores esclarecimentos estarão à disposição dos
ioteressados de segunda à sexta-feira, das 8h âs l2h e das l3h as 17h.,
na prefeitur4 pelo whatssapp (43) 99615-7043 e pelo
email:narcieletmz@gmail.com.

Tomazina, 24 de ounrbro de 2025

MÁRCIELE ISÁBEL MUNÁRO
Pregoeira

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro

Código I dentiíicsdor tE6542C64

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAI DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÂO

PREGÃO ELf,TRÔNICO N" 5712025
PROCE§SO ÁDIIIINISTRATIVO NO IO52O25

o MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PARÁNÁ rortra público
que à 09h00 do dia 12 DE NOVEMBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitaçôes do Brâsil - BLL (ww/.bll.org.br) "acesso identificado no
link licitações", realizará licitação na modalidade PRECÃO, forma
ELETRONICÀ do tipo MEIiOR PR"EÇO POR LOTE. regidos
pela Lei N' l4.l33l202l, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação INTERNET, de acordo com as

especificações do edirâ|, pára a CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
ILUMINAÇÃO DE NATAL E CONTRATAÇÃO I'E SERVIÇOS
TÉCNIcos DE INSTALAÇÀo, MANUTENÇÃo E RETIRADA
DA DECORAÇÃO NATALINA, POR LOTES, COM
FORNECIMENTO IlE MÃO DE OBRÁ E ESTRUTURA
NECES§}iflA§, PARA À ÀDMINISTRAÇÂO PÚBLICA DO
MTJNICíPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÁNÁ, CONFORME
ESPECTFICÂÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
Informaçôes e esclarecimentos Íelativos ao Ediral. modelos, adendos e
aoexos poderão ser solicitados junto ao Depaíamento de Licitâções,
oo endercço Avenidâ BrÂsil,245, Cenúo, T.ês Baras do Paraná
Paraná - Telefone (45) 98E24-676o - e-mail:
licitacao@tresbaaras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, podeú ser examinado no Poíal da Transparência
localizado no sitio do Muoicípio de Três Barras do Parâná-PR
(www.tÍesbarras.pr.gov.br), oa plataforma da BLL (*.*,w.bll.org.br),
talnbém poderão ser solicitados atrâvés do e-mail
licitacao@tresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente rlo endereço citado,
das 8h30 às l7h0O.
Três Barras do Pam.oá-P& 25 de ounrbro de 2025.

Paráná , 2? de Outub.o de 2025 . DirÁrio Oficial dos Muoicipios do PâÍaná ' ANO XIV I N' 3393

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE - PUBLIQUE.SE

lord:m d. Olivci{ MrqEs N.bor

Publicrdo poÍ:
MaÍciele Isabel Munâro

Código IdetrtiÍicsdor:F9C98A3 I

SECRETARIA MUNICTPÀL DE GOVERNO
AVISO DE A.BERTURA DE LICITAÇÂO NA MODALIDADE

PREGÁO ELETRONICO N' 33/2025 PROCESSO
LICITATÓRIO N' 7?/2025

wx,rv.diaíomunicipal.com.br/amp
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PaÍaná , 27 de Outubro de 2025 . DiráÍio Oficial dos Municipios do PârÂná ' ANO XIV I N" 3393

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado porl
Carlos Sniezko

Código IdeDtilicador:2 I 2F90BB

MI'NICÍPIO DE TRÊS NINUS OO TENAXÁ
DECRETO N' 6744/2025

DÀTA 23l10/2025

SriÍnüla. Abre um crédito suplementar no Orçamento
Geral do muíicípio de Três Barras do Panaâ, e dá
outras providêocias.

O PREFEITO MIJNICIPAI DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, SENHORCERSO FRÀNCISCO
GUSSO,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERÂNDO O CONTIDO NAS LEIS N' 278412024 DE
t8/l2t2024,2185t2ü4 DE 261t212024, E 2786D024 DE 2611212024.

DECRETA

Art, 1o. Fica abeío crédito suplementar tro Orçametrto Gerâl do
Municipio de Três BarrÂs do Pâraíá no vslor de RS 294.500,00
(duzentos e troveúta e quatro lEil e quiúeotos reais), nas seguiares

SEtl Mut, dr 
^(ür 

c PhrjGnro
Dpro ÀlÀ Rc. Hun PLn.j. Licit. Coúp@
MDraX& do DFo .L Àbr Ra. Hm PlrEj. Licn . Cônpú

S.e! Mbr. d. 
^rBüm 

. M.io Anbd.
D.p{í.Edo d. &*aüe
MflÉI§à do D.r8í.mdo dc 

^*riatü61. r.90. 1 r {J,r7) (0@)

S.@an MuaiD.t d. Edu..§ao

D€p.ím.b d. rBirc Fulú..drl
EEim fuid.É.El - FUNDEB 70./

I r.9n.94 í.14)(l0D I'neniz..ô€r . rdnui(ó6 r.t bna

ser.En Mrniciptl d. Eduúçào
D.r.Íi.mto & E6i!ó lni.ril
MsNtnçaô d! Edu.r{Ào InÊíircrehr

3.t.m.|l (43r(t03) vdúdd r ú8d fú - F.ozl cisl

Saúli Muntir.l d. Ed'roíÉo

D.r.í@ú & EBiD l.6rril
I 2lií5ml L2.0290(n

,. r.90. r, (aól) (lü)

Tot.|...............,,...............................R§ 294.500,00
Art. 2", Para a cobertum do presente Crédito Suplementar sení à
anula ao ial das se lnÍes tárias

Sêlún Múairll d. [rl*rCo
DcDc,í,rdo d. EBiE Fund.rúl
Eaim rurú.mnd - rh--DEA 70./t

3.1.9O.' l (rt2)(tol) V*imdos . ú!d Íuú - D.sl .ivil

S6tuú Mui.'p.l d. Edld{io
D.prn@íô dc Eú@ rund.6râ,
MaúEaào do E6üo FudLftnt.,

1.3.m32(419)(103)
M,rdil. b.o ou siç. Fn dirnbtãô

1.1.90.31 (444) 03) P9sg.6. dsp.s @m b.om{ào
1.1.90l9 (.5r) (r0l) otÍN gfltur d. rd.iú - pà&r juaÉ,

S.fui Muniip.l d. É!k §-tô

12165@ I L2.029000 M@.r'{ro d. Ed@Co !n.dit/P.r.éb

Po{rú Edivo Múiip.l

M.fu.rrao ô Dno d. 
^ssrú 

. co D&d rIiem
v4ider . ús6 liú - p.sl civil

Se. Mu rL Obra, Vi4to c Sn. t-b.ó!
D.ptu.to d. Sntd Rodrviirio
EGUçào d. ona! dc inÊ..@rm md.virórÉ

4..r.90.5r (r09) {000)

s.fui Mrni.ip.l dc Ed!àçü
D.r.netu & EEim fuod.MEl
M!orc.@ ô Eaim Fuld.rmEl

1.1.9O.32 1.1,10) ( lO{) Mnail, bd! @ gaiço Fr.

TotrI.....................................,..........R$ 294.500,00
Art 3'. Ficâ âutoÍizado a atualizar valorcs no exercício de 2025, dos
projetos dou atividâdes que recebemm aportes dou reduçôes oas

seguintes lris: Plano Plurianual (PPA), Iri n'2165/21; Lei de

DireEües OraamentríÍis (LDO\,l*i n" 218412024, e ki Orçamentilria
Anual (LOA), Lei n'2?86/2024.
Ara 4". Este Decreto enEàni em ügor na dara de sua publicação,
Íevogadas as disposições €m contráio.
Gabinete do Prcf€iio MunicipÀl de Três Barras do Paraná, 23 de

outubro de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Public.do por:
. Karine Femanda Skorupa
Código Identilicador:B384209 I

MT,INICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
EDTTAL N.. 193/2025

EDITAL N" I9312025
24nOnO2í
coNcuRso PÚBLrco N. 001/2023

GERSO SRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Pârâná, Estado do PaÍaná, no uso de suas atribuiçôes que lhe são

conferidas por ki, considerando o Editâl n'001/2021 e o Decreto de
Homologação o" 5541/2023,

TORNA PÚBLICO:

A convocaçào dâ aprovada oo CONCURSO PÚBLICO n'001/2023,
em seu respectivo caÍgo, conforme abaixo relacionada:

ENFER]UEIRO

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ESTA.DO DO PÁRÁNA
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRÁÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRXTO N" ,II9 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

418

Ili ooorxlLr.9o.rr (1,((m) 
|

04r22@01.2.006000

Jr.3.90.r4 (5r)((m)

09.@

\leLrí(áodr LdhÀt' lnr.'l Prc-.tuJ

ry

26?82000ó. r .oor0o0

loottoo ----l

D.Frtld. & Eúiú báíí

ll r 9o.lr t.rss) (l03) lv6cEil.t c 'ãras.E frs - rdb.l ci"il l6lmo.m I

Fica convocada a aprovada acima descrita paxa comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade no prazo
de 05 (cinco) dia§, após sua publicaÉo, em hontio de 08h00min às

I lh3omir e das l3h30min às l7h00nií horas, munidâ dos següintes
documentos (origiaal e cópia auteoticada): Cédula de ldeotidâde,
CPF, CTPS, Titulo de Eleitor, comprovante da última votaçào,
Cenidão de Nascimcnto dos 6lhos ÍÍrenores de 14 anos e Íesp€ctiva
cademeta de vacinação pa.a os menoÍes de 05 anos, 0l (uma) foto 3x4
Íccente, Atestado de Saúde e Psicológico, Hemogràma Completo,
Glicemia de Jejunl Tipo sanguineo, Cenidão de Nascimento ou
Casamento, Declaração de Bens, Escolaridade exigida parâ
provimento do cargo pretendido, comprovaÍte de endereço,
PISPASEP e Certidão de Aítecedentes Criminais.

Gabinete do Prefeito Muíicipal, dê Três Barras do Paraná, em 24 de
outubro de 2025.

Publicrdo por:
Marlice Cristim Mariano

Código ldertiÍicrdor:óF00D2EE

I'»,' 
-t236ltI,l0l.03m

ll" IFASTA KESTRTNO I

www.diariomunicipal.com.br/amp

198



r §^ç -{f{&r pn{eituta CtfrLuniclpol de rCút Eatsot do parcnó
ÉsrAoo Do PARANÂ

ir-''3r'

AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL

PREGÃO ETETRÔNICO N' 58/2025

pRocEsso ADMINISTRATM N' 106 / 202s

o MUNICÍPIo DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ, por meio de seu Departamento de

Licitações, torna pública a SUSPENSÃO por tempo indeterminado da sessão pública do

Pregão Eletrônico ne 58/2025, que tinha como objeto a contratação de empresa para

locação e instalação de tendas, palco/som, iluminação, geradores e banheiros químicos

no Campo de Futebol losé Orbem, para show a ser realizado nos dias 13 e 14 de dezembro

de 2O25 com atrações nacionais

Nova data e horário para a realização da sessão serão oportunamente divulgados nos

meios oficiais: Portal da Transparência do Município (www.tresbarras.pr.gov.br) e

plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br).

Demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, localizado

na Avenida Brasil,245, Centro, Três Barras do Paraná - PR pelo telefone (45') 98824-67 60

ou pelo e-mail: (licitacao@tresbarras.pr.gov.br).

Três Barras do Paraná - PR, 04 de novembro de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSÚ
Prefeito Municipal

Av. BÍasil, 245 - Fone: (45) 98824{760 - CEP 85-485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tres barÍas.pr.qov.br
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PR.EGÃO ELETRÔNICO NO 58/2025
PROCESSO ADMINISTRÂTryO N' 106/2025
O MI'NICiPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ, POT

meio de seu DepaÉamento de Licitações, torna pública a

SUSPENSÃO por tempo itrdetcrmitrâdo da sessão pública
do Pr€gão El€trônico n" 58/2025, que tinha como objeto a

contratâçâo de emprcsâ pâra locâção € instâlação de
tendas, pâlco/som, ilumitrâção, geradores ê brnheiros
químicos no Câmpo de Futebol José Orbem, para show a
ser realizâdo nos diâs 13 e 14 de dez€mbro de 2025 com
atrações nacionais.
Nova data e hoúrio para a realização da sessão serâo

opoÍtunamente diwlgados nos meios oficiais: Portal da
Transparência do Município (www.tresbârras.pr.gov.br)e
plâtaformâ da Bolsâ de Licitações do Brâsil - BLL
(nr w.bll.org.br).
Demais informações poderão ser obtidas junto ao

Depanamento de Licitações, localizado na Avenida Brasil,
245, Centro, Três Bârrâs do Paraná - PR, pelo telefone (45)
9tE24-6760 ou pelo e-mail: (licitacao@tresbarras.pr.gov.br).

Três Barras do Paraná - PR,04 de novembro de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GT]SSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código ldentiÍicador:ABF I FBE8
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AJR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CON§TRUÇÃO
LTDÁ - CNPJ: 27.840.54710001-51, sediada na Rua Miltoü Alves a"
9l - JaÍdim Alvorada - JandirrsP, CEP: 0661 2- I 20;
ITEM: O7 , valoÍ totat. R§ 2.595,00;
59.477J32 BRT NO LIRA DE ARÁUJO - CNPI1 59.417.3321W01-
04, sediada Da Rua Filogotrio Baleeiro, 579, Floresta, GuaoaEbi/BA,
CEP: 4&130{00;
IIEIÁ 05, valor total: R$: 555,00;
51.165.735 FRÂNCIELI DA SILVA MATJRO PINTO _ CNPJ:
51.165.715/0001-06, s€diada na Rua Rosamelia de Oliveira,500,
Campo Comprido, Curitiba/PR, CEP: 8 I 230-230;

IIE406, valoÍ total: 625,50;
40369.124 EMILY TEGUEN - CNPJ: 40.369.124l000t-63, sediada
na Rua Emesto Wunsch, 209, São José Operalio, Capanema/PR. CEP:
85761-l18.
IIEEo3, valor total: R$ 650,00.
OBJETO: Aquisição de Bens Móveis e SeÍviços de rnaoutetrção de
aparelhos e mesa de sons, bem como demais aparelhos de áudio e

üdeo paÍa o Poder Legislativo Municipal.
vALoR TOTAL: R$23.127,50.
0 l.0l0i CâDâra Municipal.
0 I 03 1000 12,001 ,000 - ManuteíÉo dâs Atividades Legislativas.
44.90.52.42.00.00 - Mobiliário em Gcral;
33.90.39-20.00.00 - Maíutenção e Conservação de Bens Móveis de
outra natuÍezâ. Fundadeoto Legal: Artigo 75, üciso II da Lei o"
Á.t33n021.

T.ês BaÍas do Paraná, 29 de outubro de 2025

ÁNTENOR CÀRLOS DÀ MOTTÀ
Presidente

Pübllcrdo porl
L€nilce Vitoriatro

Código IdertiÍicrdor:505E4825

MUNTCIPTO DE TRÊS ranUS OO pnnarÁ
AVI§O DE LICITAÇÃO

PREGÂO ELETRôN'ICO NO 58/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I06/2025

o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma púbtico
que às 09h00 do dia 17 Dtr NOVEMBRO DE 2025, na Bolsa de
LicitaÇôes do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso ideotilicado tro
liú licilâçôes", Íealizará licilaçào nâ modalidade PREGÂO, forma
ELETRONICÂ, sob o regime de EMPR.EITADA POR PREÇO
GLOBAL, tipo MENOR PREçO POR CLOBAL, regidos pela Lei
N" 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecuologia da
informaçào - INTERNET, de âcordo com as especificações do edital,

,-. para GoNTRÂTAÇÃO DE EMPRESÂ PARA LOCAÇÃO_ E
INSTALAÇÀO DE TENDAS, PALCO/SOM, ILI]MINAÇAO,
GERADORE§ E BAIIHEIROS QUiMICOS NO CAMPO DE
FUTEBOL JOSÉ ORBEM PARÁ SIIOW A SER REALIZADO
NOS DIÂS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025 COM ÀTRÂÇÔES
NACIONAIS.
Infolrtraçôes e esclalecimentos relativos âo Edital, modelos, adendos e
aÍexos poderão ser solicitados junto ao DepaÍamento de Licitações,
oo endereço Avenida Brasil, 245, C€ntÍo, Três Barras do Pâran4
Paraná - Telefone (45) 98824-6760 - e-mail:
licitacao@tsesbarras.pr.gov.br. O Editâl e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, podeni ser examinado no Portal da TranspaÉncia
localizado no sitio do Mr.rnicipio de Três Barras do PaÍaná-PR
(www.tresbarms.pr.gov.br), nâ plâtaforma da BLL (w\rw.bll.org.br),
também poderão ser solicitâdos através do e-mail
licitacao@tresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das Eh30 as 17h00 horas.

TÍês Banâs do Paraná-PR, 30 de outubro de 2025.

GERSO I'RÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

wwrr.diariomunicipal.com-br/amp 464

Publicrdo por:
Ca os Sniezko

Código ldetrtific.dorrDSDlF0lA

MTJNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRÂTO DO CONTRATO ÂDMINISTRÁTIVO DE

PRESTAÇÂO DE SERVrÇOS N" 26912025

OBJETOI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÂPOIO
ADMIMSTRÀTM NO FATURIC.MENTO DE AIH'S
HOSPITALARES, A SER REALIZADA JUNTO À
ADMIMSTRAÇÃO DO HOSPITAL MI.,INICIPÁ.L DE TRÊS
BARRAS DO PARANA
PARTE§: Muricipio de Três BarrÀs do Paraná e SIPROMED APOIO
ADMINISTRÂTIVO HOSPITALAR
F[n\aDAMENTO: l-ei l4.l*n02l, demais alteÍaçôes e Pregão

Eletrônico tr' 5212025
VALOR: R$ 32.2E0,00 (frinta e dois mil e duzentos e oitenta reais)
rr'IcÊNcIA: o prazo de úgêÀcia do cotrtrato é de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogâdo de acoÍdo com o Án. 84 da Lei n'
t4.r331202t .
DATA DE A§SINÀIIrRÁ: 30 de outubro de 2025.

Publicado por:
Viüane Rodrigues

Cftigo lderÍifi crdor§ 5 526448

MI,JNICÍPIO DE TRÊS BÁRRÂS DO PARANÁ
REPI]BLICADO DECRETO N" 6749/2025

DATA 29110/2025

súmula. Abre um crédito especiâl no Orçamento
Gelal do muaicipio de Três BaÍras do Parará, e dá
ouras providências.

O PREFEITO MI]NICIPAL DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARÁNÁ, SENHORGERSO FRANCTSCO
GUSSO,NO USO DE SUAS ATRIBUTÇÔES LEGAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART. 4' DA LEI N" 2786/2024
DE 261t212024.

DECRETA
ArL l'. Fica abeÍto crédito especial no Orçâmênto Geral do
Mutricípio de Três BaÍras do PaÍará no valor de R$ 54.999,20
(cinquentâ e quatÍo mil, nov€cenlos e noventa e nove Íeais e vinte
centavos), na seguhte dotação oÍçameDtária:

546à Mutriúl d. Edú.çaó
Dir.ntJrdô d. EBm Fúd.mdrl
Er*u§& .l. ôô.6 dc in6.dtur6 ú &E ü .da.çao.

Tot.l.........................................,...R§ í.999,20
ArL 2'. Para a cobeÍtura do presente Crédito Especial, scú utilizâdo o
supeúvit financeiro do exercício <ie 2024, da seguinte fonte:

TotâL..........................---...............Rl! í.99910
Arí 3'.Fica autorizado a atualizar valores no exercicio de 2025, dos
projetos e/ou atividades que recebeiam apones dou reduções nas

seguintes IJis: Plano Plurianual (PPA) Lei n"2165/21. Lei de
Diretrizes Orçament'ária (LDO) L€i n" 2784n024 de l8/12n024,
218512024 de 26112DO24, e Lei OrçâmentáÍiâ An,ual2786n024.
ArL 4'.Este Dec.eto eltraná em úgor na dâta de sua publicação,
Íevogadas as disposições em conEáio.

Gabinete do Prefeito Mutricipal de Três Barras do Paraná, em 29 de
ounrbro de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

otft TlEÍaÉrE.L Rffi do Fi{DE I
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" S8|ZO25

oBJETO

coNTRATAÇÃo oe EMIRESA PARA LocAÇÃo r tNsreteçÃo DE TENDAS,

PALCO/SOM, tr,UlvflnaçÃO, GERADORES E BANHEIROS qUÍUICOS NO CAMPO

DE FUTEBoL JosÉ oRaru eARA sHow A sER REALIZADo Nos DIAS 13 E 14 DE

DEZEMBRo DEzozs cou ernaçÕEs NACIoNAIS.

vALoR TorAL DA coNTRAraçÂo: R$ 147.4s0,00 [cENTo E eUARENTA E

SETE MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAISJ.

DATA DA srssÃo púsrrca: fl/tz/zozs - 09h00

cRmÉRro DE JUIcAMENTo: MENoR pREÇo cLoBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

Nos rERMos DA LEI N. L4.133/zozt E DEMAIS LEGTSLAÇÕES ApLlcÁvrts
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EDTTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N'58/2025

PROCESSO ADMINISTRÁTM N" 106/2O2S

TIPO DE AVALIAçÂO: lrexon nnEço GLoBAt

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. o MUNIcÍpIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ Pessoa furídica de Direito Público Interno,

inscrito no cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (cNPf) sob o n" 78.121.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2025 de 06 de maio de 2025,Lei na 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

723, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizarâ licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO GLOBAL, empreitada por preço

GLOBAL, obietivando a proposta mais vânta.iosa para a CONTRATAçÂO DE EMPRESA PÂRA

IOCAçÃO E INSTAHÇÂO DE TENDAS, PALCO/SOM, ILUMINAçÃO, GERADORES E

BANHEIROS QUÍMICOS NO CAMPO DE FUTEBOL IOSÉ ORBEM PARA SHOW A SER

REALIZADO NOS DTÁS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2O2S COM ATRAçÔES NACIONAIS.

1.2, O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIÂ 12 DE DEZEMBRO DE 2OZS.

1.3, A abertura e julgamento das propostas terá início às 08h01 até as O8hS9 DO DIA 12 DE

DEZEMBRO DE2O2S,

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às O9h00 DO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.brl "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitaçõesJ da Bolsa de Licitações e Leiiões do Brasil. A utilização do sistema

de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2e do

Artigo 17 da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.121.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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2. DO OBIETO

2.1. A presente ticitação tem por obieto a CoNTRATAçÂO DE EMPRESA PARA LOCAçÃO E

TN5TAU\çÃO DE TENDAS, pALCO/SOM, TLUMTNAçÃO, GERADORES E BANHEIROS QUÍMICOS

NO CAMpO DE FUTEBOL IOSÉ ORBEM PARA SHOW A SER REÂLIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE

DEZEMBRO DE ZO2S COM ATRAçÕES NACIONAIS, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2,2. A execução do obieto deverá atender riSorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes no Termo de Referência

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal N" 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçôes;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5303, 5304, 5305, 5306, 5307 e 5308 de 27 de março de 2023:

e) Lei Complementar Municipal 003 /2025 de 06 de maio de 2025.

s. DA PARTTC|PAçÃO re UCmeçÂO

5,1, A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador do operador do sistema) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Av. Brasil, 245 .. Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da [sJ dotação (ões]

orçamentária (s):

a)03.01.o4.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
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sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar deste Pregão interessados cuio ramo de atiüdade seja compatível com o

obieto destâ licitação.

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei N' 11.488/2007, para o

microempreendedor indiüdual - MEI, nos limites previstos da Lei complementar N' 123 /20O6 e

no artigo 4" da LeiN" 14.133/2021.

5.6. É vedada a participaçâo de:

5,6.1, Autor do anteproieto, do pro,eto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

iurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 50lo (cinco por centoJ do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4, Aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do editál de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6, Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;

5,6.7, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6,8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6,9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10, Empresas das quais paúicipe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5,6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.6.12, Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 90 e 14 da Lei no

14.133 /202L:

5.7, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta eslá em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa esú enquadrada no regime de

microempresa (MEl e/ou empresa de pequeno porte [EPP).

5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitânte.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruçôes para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6,2. Os interessados no certâme também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7,1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das piopostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar ne

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, veriRcar nos dados câdastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

7.3. CREDENCIÂMENTO NO STSTEMA DE L|CTTAÇÔES DA BOLSA DE LTCTTAçÔES E LEILÔES

7.3.1. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

lv€êY /1rer
206



fr pce{eituea C/Luaícipal de rLcêc Eascas do pacontl
EsrADo Do PAnANÁ

:.ii...,-.-rà1

7.3,2. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de senha privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4,Éde exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BL[,-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7.3,6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO

8.1. Os licitântes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de enüo dessa documentação.

8,2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1" da LC N' 12312006.

8.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8,5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da propostâ.
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8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DÂ PROPOSTA

9.1, O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor uniúrio e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seia

desclassificada.

9.2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta ünculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9,4. Nos preços ofertados, tanto na propósta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessental dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato,

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLI§SrFrCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORJi{ULAçÂO DE LIINCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveiS;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
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c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado Para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10,3, A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada'

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1, A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitãntes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no editãI.

10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlümo por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

l0.l2, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua ofertá apresentâda.

10.13. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 200,00 (duzentos reais)

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo pregoeiro ou equipe de apoio.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de OZ fdoisJ minutos.
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10.16, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a idenüficação do licitante.

10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBAL conforme deÍinido

neste Edital e seus anexos.

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.20. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contrapropostã ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.20.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

1O.2O.2. O pregoeiro solicitará ao licitánte melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10,21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.22, Entende-se por empate, nos termos daLC 723/06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP selam iguais ou até loo/o (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificâdo durante a etapa de lances.

10.23, Na ocorrência de empate, proceder-se-á da sêguinte forma:

10.23.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por

centoJ, definido nos termos deste subÍtem, será convocada automaticamente pelo sistemâ

eletrônico para, deseiando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 [cincoJ minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10,23.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem"10.22." , na ordem classificatória, com vistas ao exer-

cício do mesmo direito;
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10,23.3, No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem "10.22.", será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaücamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta'

10.23.4, Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o obieto licitado será adludicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para'que seia obtido preço melhor'

10,23.5. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sis-

tema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais

vantaioso, para que seia obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital;

10.23,6. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à sub-

sequente, poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

10.23,7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.23.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados su.ieitando-se o proponente às san-

ções previstas nas Ieis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro e ou equipe de apoio examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao ob.jeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos

do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

11.3, Contenha vícios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou perrnaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11,6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11,7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11,8. O pregoeiro e ou equipe de apoio poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade

da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seia demonstrada.

11.9. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unilários relevantes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: í45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

211



i,f pcefeituta C,rllunkipal de tús Ea*os do Poconá
ÉsraDo Do PARANÁ

..-sr:.-.1,":

crr{ oo F€!Áo

11.10. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do obieto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11.11. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteia expressa na proposta.

11.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

11,13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com üstas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso préüo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11,14, O pregoeiro e ou equipe de apoio poderá convocar o licitante para enüar documento digitâl

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo d,e 2 (duasl horas, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro e ou equipe de apoio por

solicitâção escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceitâ.

11.16, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro e ou equipe de apoio

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.17. Havendo necessidade, o pregoeiro e ou equipe de apoio suspenderá a sessão, informando

no "chat" a nova data e horário para a sua conünuidade.

11,18. Após o iulgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao pregoeiro e ou equipe de apoio, por meio eletrônico pela aba "documentos

complementares", a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo

de 02 (duas) horas.

12. DA HABTLTTAçÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa furídica do Tribunal

de Contas da União @ttps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/J e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná [TCE/PR) :

(http://ser1tícos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.ospx).
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12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioritário, por força do artigo 12 d.a Lei ne 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seja sócio maioritário.

12.1.r,.1,. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impediüvas indiretas.

12.L,1.2. Ateúaüva de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12,1,1,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanÉo, o pregoeiro reputârá o licitânte inabilitado, por

faltâ de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne L23 /2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá âpresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em forrnato digital, üa e-mail, no prazo de 02 [duas) horas, sob pena

de inabilitação.

12,3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4,1, Serão aceitos registros de CNPf de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5, Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1e, da Lei Complementar ne

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12,6. A Habilitação lurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:
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12.6,1. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercanüs, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação lurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELT: ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em ügor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6,4, lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas furídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12,6,6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas furídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nB 5.764/1977.

12,6,7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12,7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12,7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas [CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

furídica (CNPfl;

12,7,2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais insütuídos por Lei;

12.7,3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Âtiva da União (DAUJ por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho d,e 1991, às contribuições insütuídas a

título de substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

12,7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTl, conformeLei L2.440/20L1;

12.7,5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;
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a2.7.6, PÍova de Regularidade parâ com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12,8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8,1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 [sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUAUFICAÇÃO TÉCNICO'PROFTSSIONAL E TÉCNICO-

OPERACTONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67

da Lei N' L4.\33 /2o2lz
12.9,1, Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-

dido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de EXECUçÃO DE No MÍNIMO UM

EVENTO DE SEMELHANTE COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA E OPERACIONAL-

12.9.1.1, Entende-se como evento semelhante o que apresentá complexidade tecno-

lógica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seia, locação de

tentas e estruturas para eventos;

12.9,2,lndicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.10. DEVER.Á ATNDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECUUTAçÕES:

12.10.1. Deverão ser apresentados:

ANEXO III - Declaraçâo de Responsabilidade Técnica;

ANEXO IV- Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123 /2006;
ANEXO V - Declaração Conjunta.

12.11. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FTSCAL E DO DIRETTO DE PREFERÊNCIA OAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

12,11.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12,11.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

ME ou EPP.

12.11,3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada se.jam

iguais ou atê loo/o (dez por cento) inÍêriores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12.11.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder pãra ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
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se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adiudicado o obieto em seu favor.

12.11.3. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 [cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa,

12.11.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, o pregoeiro e ou equipe de apoio, decidirá quanto à habilitação final da mesma,

que será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-

mail e publicação na imprensa oficialJ.

12.L7-.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

12.11.A. Na hipótese de não contrâtaçâo de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

obleto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12,11,9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' â nova data e horário para a

conünuidade da mesma.

l2,l1,l0, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

12,11,11. Constâtado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DAMANTFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13,3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N" 245, Centro, Três Barras do Paraná.
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13.4, Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enviados iuntamente com o recurso.

13.5, Ao final da sessão, divulgada â decisão do pregoeiro e ou equipe de apoio, em face do ato de

iulgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, ca-

berá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso t da Lei N" 14'133 /2021' de-

vendo a licitante manifestar motivedamente em campo próprio do sistema da BLL sua intenção

de recorrer, explicitando sucintâmente suas razões.

13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro e ou equipe de apoio, verificar a tempes'

tiüdade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o re-

curso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestaçâo imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adiudicação do obleto pelo pregoeiro à vencedora.

13,8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE O3

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTÂR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 [IRÊS) DLAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

13.10. Caso o pregoeiro ou a Comissâo de Licitação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 [dez) clias úteis, contâdo do recebimento dos

autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2'da Lei N" 14.133 /2021.
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.12, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.13, Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. Os prazos preüstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Três Barras do Paraná.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representânte legal.

14,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a úrgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12" da LeiN" 74.733 /2027).

14.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitânte.

14.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1,1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serâo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1", da Lei

Complementar N" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta,
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15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADIUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de lulgamento o pregoeiro e ou equipe de

apoio fará a adludicação do obieto do presente certame à Licitante vencedora.

16.2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adiudicação do obieto ao proponente vencedor pelo pregoeiro ou Comissão

de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitânte vencedor.

16,4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor esümado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adiudicatiário;

II - Âdludicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1, Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou pâra aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 fcinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções

previstas na Lei N" 14.733 /2021.
17.1,1, O prazo d,e convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente jusüficada, e desde que

o motivo apresentado serâ aceito pela Administração Municipal.

17,2. Será faculado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"17.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar ôs licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatiário;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17,3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos,

17.4. A recusa injustificada do adiudicatiário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17 .4,1. A regra estabelecida no Item "77.4." nâo se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a ügência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enselo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OB|ETO

18.1, O licitante vencedor deverá executar o objeto da presente licitação, impreterivelmente até

o dia 13 / 12 /2O25 às 12hOO.

18.2. O obieto do contrato será recebido proüsoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da prestação

dos serviços com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a reporaquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.
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1A.2,2. O obieto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18,3, O obieto do contrato estará su,eito à verificação pela unidade requisitante da

compaübilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestaÉo dos serviços e con-

ferência de quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração, à base dos

preços uniÉrios apresentados na propostâ, e mediante a apresentâção da Nota Fiscal, acompa-

nhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emÍtido pelo órgão solicitante;

ll - Comprovação da regularidade fiscal e trobalhista;

19.2, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-

respondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.3, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do for-

necimento.

19.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.

20. OBRIGAçOES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Pregão Eletrônico;

20.1.4, Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do (s) produto/serviço (sJ, desde

que cumpridas todas as exigências deste Editâl e de seus Anexos e do Contrato;

2O,1.5. Comunicar cficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1,6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1,7, Verificação das quantidades e qualidade do (sJ produto/serviço (s) entregues;
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20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2, São obrigações do Fornecedor.

20.2.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tâis como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositiârio do [s) material (is) adquirido (sJ até que

totalmente requisitado [s), sem que nenhum ônus seia debitado ao Município pelo

armazenâmento;

20.2,3, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do [s] material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20,2,4,1, Substituir no prazo de 02 (doisJ dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20,2,6, Entregar o [s) material (is) no prazo e formas aiustados;

2O,2.7, Entregar o (s] material [isJ, conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8, Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s] que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituilo (sJ;

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital do Pregão Eletrônico e em seus Anexos;

2O.2.1O. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2,11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obleto;

20.2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

2O.2,L3, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
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20,2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem ütimas os seus empregados quando da execução do obleto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do obieto deste Pregão Eletrônico.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2O,S.l. É, expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

20,5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20,5.3. É vedada a subcontratâção de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

21. PRÂZO DE yIGÊNCIA E EXECUçÂO DO CONTRATO

21.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA C0NTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicâção

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do Artigo 54 da

Lei N" 14.133/2021, e terá duração de 120 (cento eünte) dias, nos termos do Artigo 105da Lei

N" t4.733 /2027.
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21.1.1. O prazo de ügência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

21.2, A Ordem de serviço será emitida em até 03 [três] dias após a publicação do Extrato do

Contrato.

21.3. Na contagem do prazo de ügência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N"

14.733/202L.

21,4, Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

21.S. A critério da Administração, os obietos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo l2S da Lei Federal N" 14.733121.

21.6. A EXECUçÃO DOS SERVIçOS DEVERT{ OCORRER IMPRETERÍVELMENTE ATÉ O DIÂ

13/12/2025 
^StzhL0o.

22. PREçO MríXrMO

22,1, O valor total GLOBAL soma a importância de R$ 147.450,00 (cento e quarenta e sete mil e

quatrocentos e cinquenta reais).

22.4. O preço uniúrio deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

23. DAS INFRAçÕES E SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüvamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23,1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame;

23.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

23.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação orr a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 10 de agosto de 2013

23.1.10,1, A Lei 72.A46/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurÍdicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2, Serão aplicadas ao responsável pelas inÍiaçôes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,57o (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30o/o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administraüvas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N'74.733/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23,2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulaüvamente,

conforme dispõê o Artigo 156, § 7'da Lei N' 14.133/2021.
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23,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratâdo, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2;' r:.áo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23,2,4. Na aplicação das sanções seráo considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23,2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias útêis, contâdo da data de sua intimação.

23,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitâr ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunsúncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2,6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2,6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCUIRECIMENTO

24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seia protocolado no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislaçâo disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.
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24.3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e devidamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disouta. qual sela, a plataforma BLL (Bolsa de

Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo d,e até 2 (doisl dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Editâl, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Práüca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vãntagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o ob,etivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão

Iicitador, üsando estâbelecer preços em níveis artificiais e não-compeütivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretâmente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir
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materialmente o eÍercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25,1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indeÍinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1,3, Durante a ügência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratánte ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FTSCALTZAçÃO r Ol CeÚWCn

26.1. O gerenciamento e a Íiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N"

L4.733 /202L e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26,1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secreúrio Municipal de Administração e Planeiamento, CPF

n" YtX.278.879-)(X.

26.1,2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administrativo de Cultura,

CPF N' XXX.025.899-XX, fiscal ütular;

b) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Ciül, CPF n'XXX.693.709-)O(, fiscal suplente.

26,1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização das estruturas instaladas. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26,2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execuçâo do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no editâl e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitâdas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do obreto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedol sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas aüüdades.

27. DTSPOSTçÕES FTNAIS

27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá{a por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos paúicipantes da

licitâção. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainoa, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele supeíor, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complemeniar a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27,5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastâmento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
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27.6. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interessê da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27,8. A participação do proponente nestâ licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.1O,O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27,11, Os usuários dos sistemas de que trata o §24 do artigo 5a do Decreto Federal ne

70.024/2079, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27,12, os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO II - Carta Proposta;

c) ÁNEXO III - Declaração de Responsabilidade Técnica;

d) ANEXO lV - Modelo de Declaração Tratamento Diferenciado Lei L23 /2006;
e) ÁNEXO V - Modelo de Declaração Conjunta;

0 ANEXO Vl - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 28 de novembro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DEFTNTçÂO DO OBIETO - ARTTGO 6', Xxilr, ALÍNEA'A"

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÂO E

INSTALAÇÃO DE TENDAS, PALCO/SOM, ILUMTNAÇÃO, GERADORES E BANHEIROS QUÍIT'IICOS NO

CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ ORBEM PARA SHOW A SER REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE

DEZEMBRO DE2025 COM ATRAçÕES NACIONAIS.

2. QUANTTTATTVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - anrrCO 0", Xxrrr, ALíNEA "A e I"

2.1. A presente contratação foi estruturada com base nas necessidades logísticas e técnicas

indispensáveis à realização dos shows com artistas nacionais: Marcos & Belutti e Barreto & Campo

Grande, programados para os dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol José

Orbem, com apoio estrutural no Ginásio de Esportes Mário Lopes. O dimensionamento dos

quantitativos considerou o porte do evento, a estimativa de público e as exigências técnicas de

segurança, acessibilidade e conforto, contemplando palco, sistcmâ de som e iluminação, geradores

de energia, tendas, banheiros químicos, camarins climatizados, piso tablado e grades de

contenção.

2.2. O levantamento de mercado, realizado junto a três fornecedores especializados no ramo de

eventos, serviu de base para o cálculo do valor médio de referência, que resultou no montante de

R$ 147.450,00 [cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais]. O valor inclui todos

os serviços necessários, tais como transporte, montagem, operação, manutenção, desmontagem,

emissão de ART, encargos e tributos, conforme descrito no Documento de Formalização de

Demanda e confirmado pela Secretaria Municipal da Fazenda, que atestou a compatibilidade

orçamentária e o atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal

2.3. A contratação, de forma global e indivisível, busca garantir a plena integração entre as

estruturas fisicas e técnicas do evento, assegurando a coerência operacional, o cumprimento dos

requisitos dos riders técnicos das atrações e a segurança de todos os participantes. O valor

estimado, considerado compaível com os preços de mercado, servirá como referência para o

certame licitatório a ser realizatio na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma BLL, com

critério de julgamento de menor preço global.

GLOBAL
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01 01 UNID

LOCÂçÁO DE PÁLCO COBERTO COM TABLÁDO, DESTINADO

À REÂLIZAçÃo DE SHOWS NACIONÂL, COM ÁS SEGUTNTES

rsnrcruclçôrs uÍrIues,
. DIMENSÔES DA BASE: 14 M X 10 M, COM ALTURÀ DE 1,60 M;

. ALTURÁ TOTAL DO PALCO: 8 M A PARTIR DO NÍVEL DO

SOLO;

. ESTRUTURA DA COBERTURA EM SISTEMA BOX TRUSS Q50

DE ALUMÍNIO, MODELO DUAS ÁGUAS, EQUIPADA COM LONA

ANTICHAMAS CONFORME NORMAS DE SEGURANÇA;

. TABLÂDO COM FORRÁÇÃO EM TECIDO PRETO, GARAN-

TINDO ACABÂMENTO UNIFORME;

. INSTAIÁÇÂO DE SOMBRITE PRETO NAS LATERÂIS E NO

FTJNDO DO PALCO, PROPORCIONÁNDO VEDÁÇÀO VISUAL E

ÂDEQUÂçÂO ESTÉTICA;

. INCLUSOS SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM,

COM EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA;

. PERÍODO DE LOCAÇÂO: 02 (DOIS) DIAS CONSECUTTVOS,

ADEQUADO PARÁ A REALIZAÇÁO DE SHOWS LOCAIS E NACI-

ONAIS, CONFORME DETERMINAçÀO DA ADMINISTRÁçÃO

MUNICIPAL.

R$ 26.000,00 R$ 26.000,00

o2 02 DIARIA

LOCAçÃO DE GERÁDOR DE ENERGIÂ - SENDO 02 (DOIS)

CERADORES DE ENERGIA COM ABASTECIMENTO, 260 KVA

(UM EM FUNCIONAMENTO, OUTRO EM STÂNDB\'), COM

CHAVE REVERSORA AUTOMATICA E CHAVE GERÁL DE 8OO

AMPERES, CARENAGEM SILENCIOSA 80 dbs,04 UNIDADES DE

CABOS COM NO MíNIMO 20 METROS, FUNCIONAMENTO DE

ATÉ 10 (DEZ) HORAS POR DIA, DESPESAS OPERÁCIONAIS,

TRÁNSPORTE E COMBUSTíVEL POR CONTA DA CONTRATADA.

R$ 3.000,00 R$ 6.000,00

03 01 UNID

LOCÁçÂO DE STSTEM.{ DE SONOnXZAçÃO E ILUMTNAçÂO

COM TEúO DE LED DE GRANDE PORTE, PARA 02 (DOIq

DTÁS DE SHOWS - COM AS SEGUINTES CARACTERíSTICAS

MíNIMASI CONFORME OS EQUIPAMENTOS SOLICITADOS

PELOS ÁRTISTAS CONTRÁTADOS PARA O SHOW A REALIZAR.

SE NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025, INCLUINDO

TÉcNIco PARA MEsA DE soM, cAso NEcEssÁRIo, sENDo:

.24 CAI)GS LINE ARRAY LS ÁUDIO, TAIGAR OU SIMILAR;

.20 CAIXAS DE GRÁVE DUPLO COM PROCESSADOR E SEUS

RESPECTIVOS AMPLIFICADORES PARÁ O P.A.;

.08 LINES PÁRÂ OUTFILL;

o04 LINES PARÂ FRONTFILL;

.02 MESAS DE SOM 64 CÁNAIS YAMAHA DM7;

.MIX RACK PLUS;

.D-SHOW, SC48, S6L - ALLEN & HEATH,

R$ 48.000,00 R$ 48.000,00
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oILIVE 112, DLIVE;

.AVANTIS, DIGTCO SD8 / SD9 / SD10 - MIDAS PRO3 / PRO6 -

WÁVES LVl OU SIMILA&

.MULTICABo 64 CANAIS OU CABO DE REDE DÁNTE;

oB MONITORES SM400 OU SIMILAR, slDE FILL STEREO COM

O2 SUBS DUPLOS E 04 LINES POR tÁDO;

.CORPO DE BATERIA GRETSôH, ODERY, TAMÀ PEARL OU SI.

MILAR:

.15 MICROFONES SM57 SHURE OU SIMILAR;

.12 MICROFONES SM58 SHURE OU SIMILAR;

.2 KITS DE BÂTERIA SENNHEISER. SHURE OU SIMIUIR;

.4 MICROF0NES SEM FIO SHURE, SENNHEISER OU SÍMlLÁR;

.16 PEDESTAIS;

.100 CÁBOS XLR, CUBO DE GUITARRÂ FENDER, MÁRCHÂLL

OU SIMITÁR;

.CUBO DE BÁtxO HARTKE oU SIMILAR;

rAC DE PALCO 30 PONTOS;

.MAN POWER PARA O PALCo SEPARADo;

.12 PRATIO{VE|S PÉS DE 30 A 60 CM. ESPECIFICAçÔES DO

P.A,

.O P3. DEVEú SER MONTADO INDEPENDENTE DO GRID DÂ

ILUMINAçÂO E POSICIONADO CORRETAMENTE PÂRA OTI.

MIZAR A DÍSTRIBUIçÃO DO SOM.

.PRESSÃO SONORA: O P.A. DEVEfui SUPOR'IAR, SEM DISTOR.

çÃo, uMÂ pREssÀo soNoRÂ DE 120 DBc/spL @ -18 DBFS

VU MA.STER NA HOUSE MtX.

.SISTEMA DE ILUMINAçÃO: 40 MOVING BEAM 18R, 40 ATO.

Mlc RGBW 30 PÁR LED,I COB 200W, 24 MAC ÁURA, 08 MINI

BRUT, MESA DE ILUMINAÇÃO COMAD MA2 COM TELA

TOUCH E 02 MÁQUINA DE FUMAÇA 3OOOW.

.PAINEL DE LED P3.9 [9X4 METROS).

.TRELIÇÁ DE ÁLUMÍNIO PÂRA FIXAçÂO DE ILUMINÂçÃO ES-

TRUTURA COMPOSTA POR 70 ME'TROS DE TRELIÇA P3O, 36

METROS DE P5O, COM 06 SLEEVES;

.06 PÉS DE APOIO E 06 PAUS DE CARGA PÂRA MONTAGEM E

SUSTENTAÇÁO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAçÂO E SOM

NO PALCO.

.SOM DE GRÂNDE PORTE QUE ATENDA OBRIGATORIÁMENTE

O RIDER TÉCNICO DO ÂRTISTA MÁRCOS E BELUTTI

o+ UNID

LOCÁçÃO DE TENDÂS PIRÂMIDÂL PÁNA COBERTURÂ -

MEDINDO 10 X 10 M (100 M,, PODENDO SER MONTADA

INDIVIDUAL OU ACOPLÁDA, CONFECCIONADAS EM

ESTRUTURA ME ÁLICA COM PÉ DIREITC DE 3,50 M DE

R$ 2.100,00 R§ 12.600.0006
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ALTURAM CALHAS REFORçADAS COM TRELICAS PARÁ

CÂNALIZAÇÃO DE ÁGUA, LONA SEMINOVA, NA COR BRÁNCÀ

ÂNTICHAMAS PARÁ REDUçÂO DE TRÁNSFERÊNCIA TÉRMICA

(EFEITO ESTUFA). CONFECCIONADA COM TRÁMAS EM FIOS

DE POLÍETILENO DE ALTA RESISTÊCIA, EMENDAS EM SOLDA

ELETRONICA VULCANIZADA E AMARRAÇÃO EM CORDAS DE

POLIPROPILENO TRANÇADAS, PRODUTO AUTO EXTINGUIVEL

E PROTEÇÃO QUÍMICA ANTIMOFO/ANTIFUNGOS, COM 04

REFLETRORES, NECESSÁRIA E EMISSÀO DE ART. LOCACÃO

PÁRÁ EVENTO DE 02 (DOIS) DIAS

05 08 UNID

LOCÁçAO DE TENDAS PIRÂMIDAL PARA COBERTUR.A

ITENpAS pE ALTMENTACÃO) - MEDTNDO 5 X 5 M (25 M'z),

FECHADAS TRÊS LÂDOS EM LONA, PODENDO SER MONTÂDA

INDIVIDUAL OU ÂCOPLÂDA, CONFORME NECESSIDÂDE,

CONFECCIONADAS EM ESTRUTURÂ METÁLICÁ COM PÉ

DIREITO DE 3,50 M DE ALTURA CALHÂS REFORÇÁDÁS COM

TRLIçAS PARÁ CÁNALIZAÇÂO DE ÁCUA, LONÁ SEMINOVA, NA

COR BRÂNCÁ, ANTICHAMAS PARÁ REDUÇÂO DE

TRÁNSFERÊNCIÁ TÉRMICA (EFEITO ESTUFA).

CONFECCIONADA COM TRÁMAS EM FIOS DE POLIETILENO DE

ALTA RESISTÊCIA, EúENDAS EM SOLDA ELETRONICA

VULCANIZADA E AMARRAÇÃO EM CORDAS DE

POLIPRCPILENO TRÁNÇADAS, PRODUTO AUTO EXTINGUIVEL

E PROTEÇÃO QUÍMICÁ ANTIMOFO/ÁNTIFUNGOS, COM 02

REFLETRORES CADA, NECESSÁRIA EMISSÃO DE ART.

DEVENDO SER INSTALADO REDE PRINCIPAL QUADRIPLEX

INTERLIGANDO TODÂS AS TENDÂS, COM NO MíNIMO 70

METROS DE COMPRIMENTO, ONDE CÂDA TENDA DEVEú

CONTER 02 (DUAS) TOMADAS 110 E 02 (DUAS) TOMADAS

220, COM FIO 6ItIM E, TESTEIRÁ MEDINDO NO MíNIMO I,2O X

O,6OM PARA CADA TENDA. LOCÂCÃO PARÂ EVENTO DE 02

íDOISl DIAS

R$ 1.200,00 R$ 9.600,00

06 360 M,

LOCÂÇÃO DE PISO TABLADO EM DECK - COM MADEIRA

EXPOSTA NIVELADO A 10 CM DE ALTURÁ DO SOLO,

INCLUÍNDO MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM,

LOCACÀO PARA EVENTO DE 02 DIAS

R$ s0,00 R$ 18.000,00

o7 50 UNID

LocÂçÃo DE GRÂDE DE coNTENÇÁo - ESTRUTURA

METÁLICA PARA SEGURANÇA, MEDINDo 2 METRoS DE

COMPRIMENTO POR 1 METRO DE ALTURA CADÁ PEçA.

LOCACAO PARÂ EVENTO DE 02 DIAS.

R$ 25,00 R$ 1.250,00

08 12 UNID

LOCÂÇÃO DE BÂNHEIROS QUÍMICO§ PORTÁTEIS,

DEVENDO POSSUIR BANHEIRO MASCULINO E FEMININO, COM

TRAVAS NAS PORTAS, MANUTENÇÃO, HIGIENIZAçÃO

ILIMPEZA E DESMONTAGEM) COMPLETA E DIÁRIA, INCLUSO

PAPEL HIGIÊNICo, PAPEL ToALHA, SABoNETEIRA PARA

SABÃ0 LÍQUIDo. L0CACÃO PARA EVENTO DE 02 íDoIS) DIAS.

R$ 500,00 R$ 6.000,00
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09 01 UNID

LOCÁçÃO DE 02 CÂMÀRrNS - MEDINDO s0,00M'?, COM DUAS

sALAs DIV|DIDAs, coM ESTRUTURÁ DE ALUMÍNlo
ocrÂNoRM E DIvtsóRHs EM cHApAs E TS DUPLA FACE

BRÁNCÂ, CLÍMATIZADO, COBERTO COM TENDÁ.

IO,OOMXIOXOOM, PISO EM TABLADO DECK, COM UM

BANHEIRo QUíMICo AcoPLADO Ao CAMARIM, COM CHAVE E

TRÁNCA INCLUINDO SERVIçO DE MONTAGEM E

N4ANUTENÇÀo, coNTATos: HlclENtzAÇÃo, LtMpEzA E

DESMONTAGEM. NECESSÂRIA A EMISSÀO DE ART. LOCACÃO

PARÂ EVENTO pE 02 (pOrSlprAS

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

TOTAL Rí 147.4S0,00

2.4. Com base nas especificações técnicas do objeto e na pesquisa de preços realizada junto a três

fornecedores especializados, fixa-se o valor global esümado de R$ 147.450,00 [cento e quarenta

e sete mil e quatrocentos e cinquenta reaisJ para a presente contratação não parcelada, valor que

contempla transporte, montagem, operação, manutenção, desmontagem, emissão de ART, tribu-

tos e demais encargos. A estimativa está alinhada aos preços praticados no mercado e fundamen-

tada no artigo 23, inciso IV, da Lei nq 14.133/202l,bem como compatível com a disponibilidade

orçamentária atestada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

2.5. Os valores apresentados incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais, tributos

e demais despesas necessárias à plena execuçâo dos serviços.

3. FUNDAMENTÁçÂO DÁ CONTRATAçÂO - ARTIGO 6", TNCTSO XXIII, ALÍNEA'8"

3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a infraestrutura fisica e

técnica essencial à realização dos shows de Marcos & Belutti e Barreto & Campo Grande, progra-

mados para os dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol fosé Orbem, com apoio

no Ginásio de Esportes Mário Lopes. O Município de Três Barras do Paraná não dispõe de estru-

tura própria capaz de atender às exigências técnicas, de segurança e de conforto que um evento

deste porte demanda, sendo imprescindível a contratação de empresa especializada no forneci-

mento, montagem e operação de tendas, palco, iluminação, sonorização, geradores, banheiros qui
micos e camarins climatizados.

3,2. A opção pela locação de estruturas temporárias representa a solução mais racional e

economicamente viável, pois eüta custos fixos de aquisição, manutenção e armazenamênto de

equipamentos de uso eventual. Ademais, a execução do evento demanda equipamentos modernos

e compatíveis com os riders técnicos das âtrações nacionais, além de equipe técnica qualificada

para montagem e operação. A pesquisa de mercado, realizada com três fornecedores do ramo,

comprovou que o valor médio obtido de R$ 147.450,00 encontra-se em conformidade com os
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preços praticados, atendendo ao artigo 23 da Lei ne 14.133 /202L e aos

economicidade, eficiência e vantaiosidade para a Administração Pública.

princípios da

3.3. A contratação tem ainda fundamento no interesse público e na relevância social e cultural do

evento, que integra o calendário oficial do Município e visa promover o lazer, o turismo e o

fortalecimento da economia local. Ao proporcionar infraestrutura adequada, o Município

assegura a realização de um evento seguro, organizado e acessível, reforçando seu compromisso

com a valorização da cultura regional e o bem-estar da população de Três Barras do Paraná.

4. LOCATS DE ENTREGA/EXECUçÃO - ARTIGO 40, § 1" INCISO II

4,1. A execução dos serviços ocorrerá em um bem público municipal, tendo como sede do evento

o Campo de Futebol fosé Orbem, situado na área urbana de Três Barras do Paraná, onde se reali-

zarão os shows programados em 13 e 14 de dezembro de 2025, conforme planejamento e delibe-

ração da Administração.

4.2. No Campo de Futebol José Orbem serão instalados o palco e toda a estrutura técnica para os

espefáculos, bem como a praça de alimentação e os pontos de comércio de alimentos e bebidas,

compreendendo, entre outros, tendas de cobertura, grades de contenção, piso em deck, sistemas

de sonorização e iluminação profissionais, banheiros químicos, mesas e cadeiras, assegurando

conforto, segurança e acessibilidade ao público em espaço aberto. Sempre que necessário para

apoio logístico, poderão ser utilizados arnbientes do Cinásio de Esportes Mário Lopes, conforme

previsto no planeiamento do evento.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRÁTO- ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA'K"

5.1. O prazo de ügência do Contrato será de 120 [cento e ünte) dias, conforme Artigo 105 da Lei

na t4.t33 /2OZl.

6.1. A solução proposta contempla a locação e instalação completa de estruturas fisicas e técnicas

indispensáveis à realização dos shows de Marcos & Belutti e Bârreto & Campo Grande, nos dias

13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol José Orbem, com apoio logístico no Ginásio

de Esportes Mário Lopes. A execução abrangerá a montagem, operação e desmontagem de palco

coberto, sistemas profissionais de som e iluminação, geradores de energia, tendas de apoio, ba-

nheiros químicos, camarins climatizados, piso tablado e grades de contenção, atendendo integral-
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6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", XXIII, ALÍNEA "C"
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mente aos requisitos técnicos das atrações e às normas de segurança aplicáveis a eventos públi

cos. A contratação global garante a integração entre todos os elementos estruturais, assegurando

eficiência, qualidade e segurança em todas as etapas, bem como a entrega de uma infraestrutura

moderna e adequada ao porte do evento.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÂO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "D"

7.1. Para a adequada execução do obieto contratual, a empresa contratada deverá atender aos

seguintes requisitos mínimos, de caráter técnico, operacional, de segurança e documental:

7.1.1. Todos os serviços que envolvam montágem fisica de estruturas, como tendas, palco,

camarins, tablado, grades e instãlações elétricas, deverão ser executados sob supervisão de

profissional Iegalmente habilitado, com emissão da respectiva Anotação de Responsabili-

dade Técnica [ART),unto ao CREA, conforme determinações da Resolução ne 1.O25 /2009
do CONFEA. A contratada deverá garantir que todos os materiais esteram em perfeito estado

de conservação e funcionamento, sendo vedada a utilização de estruturas avariadas, des-

gastadas, sem tratamento antichamas, antifiingico ou que comprometam a segurança e es-

tabilidade da montagem.

7.1.2. Todos os equipamentos e estruturas deverão obedecer às Normas da ABNT, especi-

almente as NR-10 (instalações elétricas) e NR-18 [condições e meio ambiente de trabalho

na construção), além das exigências do Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária e legislação

ambiental. A montagem deverá assegurar estabilidade, resistência, proteção contra intem-

péries e dimensionamento adequado ao fluxo de público preüsto, devendo a empresa for-

necer os atestados e certiÍicados de conformidade dos materiais utilizados, quando aplicá-

vel.

7.1.3. A contratada deverá seguir rigorosamente o cronograma aprovado pela Administra-

ção, iniciando a montagem nas datas estabelecidas e garantindo a conclusão integral, mon-

tado e testado até as 12h00 horas do dia 73 /12 /2025. Após o encerramento dos shows,

deverá proceder à desmontagem e limpeza do Iocal no prazo fixado, responsabilizando-se

por eventuais danos causados à área utilizada. O descumprimento dos prazos ensejará a

aplicação das penalidades preüstas na legislação e no contrato.

7,1.4. Durante toda a execução contratual, inclusive durante os shows, deverá permanecer

no local equipe técnica qualificada, composta por profissionais com experiência compro-

vada na operação de som, iluminação, montagem de estruturas e eletricidade.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Deverá ser garantida, no mínimo:

a) A presença de um técnico de montagêm e um técnico eletricista durante o

período de montagem e realização do evento;

b) A permanência de um técnico de som e um técnico de iluminação, com formação

ou experiência comprovada em sistemas de grande porte, assegurando suporte

técnico ininterrupto;

c) Organização da equipe em regime de escala ou rodízio, sem lacunas na cobertura

técnica durante o funcionamento do evento.

7.1.5, A contratada será responsável pelo transporte, descarga, montagem e desmontagem

de todos os equipamentos e estruturas, devendo empregar meios e veículos adequados à

segurança da operação. Deverá ainda apresentar plano logístico de instalação, com

descrição da sequência de montagem, acesso de veículos pesados, posicionamento do palco

e das tendas, observando as condições do terreno e eventuais orientações da fiscalização

municipal.

7.1.6, É obrigação da contratada garantir a manutenção preventiva e correüva de todas as

estruturas e equipamentos durante o período de locação, além de assegurar a limpeza diária

dos banheiros químicos e do entorno das instalações. Deverá ainda observar práticas

sustentáveis, priorizando o uso de materiais reuülizáveis, descarte ambientalmente

adequado de resíduos e recomposição da área utilizada após o término do evento, conforme

diretrizes da Lei ne 72.305 /2O1O (Politica Nacional de Resíduos Sólidos).

7.1.7. Antes da execução, a contratada deverá apresentar:

a) ART emitida pelo CREA referente à montagem das estruturas e instalações

elétricas;

b) Certificado de Regularídade do Corpo de Bombeiros fquando aplicável);

c) Comprovante de licenciamento ambiental oü autorização municipal para

instalação temporária;

d) Comprovação de capacidade técnica mediante atestados de execução de serviços

semelhantes em porte e complexidade, emitidos por pessoa iurídica de direito público

ou privado;

e) Comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os artigos 63 e 67 da

Lei nc 14.133 /2021.

7.1.8. A contratâda deverá adotar todas as medidas pre'rentivas para evitar acidentes, panes

elétricas, incêndios ou colapsos estruturais, responsabilizando-se integralmente pela

segurança dos equipamentos instalados e dos profissionais atuantes.

Será obrigatória a sinalização adequada das áreas de acesso restrito, isolamento de cabos e

equipamentos elétricos, e a disponibilização de extintores e sistemas de emergência nos
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locais indicados pela fi scalização.

7.2.Para alocação do palco (Item 01), o tablado deverá possuir forração em tecido preto,

bem como sombrite preto instalado nas laterais e no fundo do palco, garantindo acaba-

mento adequado e padronização visual.

7.3. Todos os itens contratados deverão atender a um período de utilização de 02 (dois)

dias, contemplando a realização de shows locais e nacionais, conforme definido pela Ad-

ministração Municipal.

8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8.1. A licitânte deverá comprovar qualificação técnica compatível com o objeto, garantindo

capacidade operacional, segurança e conformidade às normas aplicáveis. Exigências mínimas:

8.1.1. Exigências mínimas: Atestado (s) de capacidade técnica por PJ pública/privada

comprovando locação e montâgem de estruturas temporárias em eventos de médio/grande

porte (tendas, tablados, estandes, palco, som, iluminação, geração e distribuição de energiaJ.

8.1.2. Indicação de responsáveis técnicos com registro no CREA e ART: aJ técnico de

montagem; bJ técnico eletricista.

8,1,3. Comprovação de equipamentos/recursos suficientes e declaraçâo de üstoria prévia

do local.

8.1.4. Indicação de equipe técnica, com ART (quando aplicável) e vínculo: a) técnico de som;

bJ técnico de iluminação; cJ técnico eletricista (geração/distribuição de energia).

8.1.5. Relação técnica dos principais equipamentos disponibilizados (palco, P.4.,

iluminação, geradores, telão de LED).

8.1.6. Comprovação de conformidade: NR-10, NR-18, certificados antichamas/antifungo e,

quando exigido, laudo de estabilidade.

8.2. CRTTÉRIOS COMPLEMENTARES.

8,2.1. Regularidade iunto ao CREA; declaração de responsabilidade ciül e patrimonial pela

execução.

8.2.2. Sujeição à vistoria técnica e/ou apresentação de portfólio fotográfico para validação

dos atestados.

8,2,3. Desclassificação por atestados genéricos ou ausência de profissionais legalmente

habilitâdos.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9. MoDELo oE ExrcuçÃo Do oBrETo - ARTIGo 6', xxttl, ALíuEa'e"

9.1. A execução do objeto deverá observar rigorosamente os prazos, condições e diretrizes esta-

belecidas neste Termo de Referência, conforme o cronograma da Administração Pública Munici-

pal, considerando que o evento com atrações nacionais - Marcos & Belutti e Barreto & Campo

Grande - ocorrerá nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol losé Orbem, com

apoio estrutural no Ginásio de Esportes Mário Lopes. Todas as atividades deverão seguir o plane-

iamento previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

9,2. Considerando a complexidade e o porte do evento, bem como a necessidade de tempo hábil

para realização de testes técnicos, inspeções estruturais, correçôes de montagem e organização

préüa das áreas de apoio, os serviços deverão obedecer ao seguinte modelo de execução:

a) Estruturas de Apoio - As tendas, stands, pisos tablado, mobiliário, grades de contenção e

banheiros químicos deverão estar integralmente montados, instalados, testados e em

perfeitas condições de uso até, no máximo, às 17h00 do dia 12 de dezembro de 2025,

permitindo a vistoria e a liberação pela equipe de fiscalização da Administração Municipal.

Após este horário, somente serão admitidas intervenções mediante autorização expressa

da fiscalização.

b) Estruturas de Shows - O palco, o sistema de som e iluminação, o telão de LED, os camarins

e os geradores deverão estar completamente instalados e operacionais até às 12h00 do dia

13 de dezembro de 2025, assegurando a realização de ensaios técnicos, aferição de potência

sonora, aiustes de iluminação e verificação de segurança elétrica, em conformidade com os

riders técnicos das atrações e as normas de segurança vigentes.

9.3. Acompanhamento Técnico e Fiscalização - Durante todas as fases de montagem, execução e

desmontagem, a contratada deverá manter equipe técnica qualiÍicada e permanentemente

disponível no local, composta, no mínimo, por:

a) Técnico responsável pela montagem estrutural, com ART emitida e registro no CREA;

b) Técnico eletricista habilitãdo, responsável pela operação e segurança das instalações

elétricas e geradores;

c) Coordenador operacional, encarregado da interlocução direta com a equipe de

fiscalização municipal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Essa equipe deverá garantir a execução conforme o cronograma aprovado e intervir prontamente

em eventuais arustes solicitados pela Administração.

9.4. Alterações e Aiustes de Cronograma - Caso ocorram fatores que exiiam adequações no

cronograma ou no modelo de execução - como condições climáticas, demandas técnicas ou de

segurança, a Administraçâo poderá determinar aiustes mediante comunicação formal à

contratada, respeitando prazos razoáveis e sem implicar em custos adicionais ao Município.

9.S, Desmontagem e Limpeza - Após o encerramento dos shows, a contratada deverá realizar a

desmontagem integral das estnrturas e equipamentos nc pr'azo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contadas a partir de 15 de dezembro de 2O25, devendo proceder à reürada total de

resíduos, higienização da área e recomposiçáo do espaço público, de forma a restituí-lo em

perfeitas condições de uso. O descumprimento dessa obrigação suieitará a contratada às

penalidades previstas no contrato.

9.6, Segurança Operacional e Integridade das Estruturas - Durante todas as fases do evento, a

contratada deverá cumprir integralmente as normas da ABNT, NR-10 e NR-18, mantendo as

estruturas niveladas, fixadas e sinalizadas adequadamente, coÍn isolamento de áreas técnicas,

proteção de cabos e dispositivos de prevenção contra incêndio. Qualquer anomalia ou

irregularidade deverá ser comunicada imediâtamente à fiscalização.

9.7, Layout e Distribuição das Estruturas - A montagem deverá seguir o layout físico e a planta de

distribuição fornecidos pela Administração Municipal, que indicam a localização específica de

cada estrutura no Campo fosé Orbem. Qualquer alteração na disposição original ou necessidade

de remaneiamento deverá ser previamente justificada e autorizada pela fiscalização.

9.8. Penalidades pelo Descumprimento - O descumprimento in.justificado dos prazos, das

exigências técnicas ou das medidas de segurança estabelecidas neste item implicará na aplicação

das penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades ciüs e administrativas

previstas nos artigos 156 a 164 da Lei ns 74.733/2O21.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10. cRITÉRIos DE MEDrçÃo E PAGAMENT0 - ARTtGo 6", tNctso xx[r, ALiNEA "c"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
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I - Atestado de recebimento emítido pelo órgão solicitonte;

II - Comprovoçõo da regularidade fiscal e trobalhista;.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçôes deüdas pelo fornecedor.

10,3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.

11, CRITÉRTO DE IULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII, ALiNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNlCA, tipo avaliação

MENOR PREçO, empreitada POR PREçO GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTBÁTAçÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEÂ "I"

12.1. A estimativa decorre de pesquisa com três empresas especializadas, equalizada tecnica-

mente conforme as especificações deste TR e os riders das atrações, nos termos do arL 23,|Y eY,

da Lei nq L4.733 /2027.

12.2. O valor global estimado é de R$ 147.450,00, abrangendo palco/som/iluminação com telão

de LED, geradores [com redundânciaJ, tendas, piso tablado, grades, banheiros químicos e

camarins, com transporte, montagem, operação e desmontagem.

13. DoTAçÂo oRçAMENTÁRrA - ART|co 6", xxrrr, ÂLÍNEA "I"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotaçôes orçamentárias:

a) 03.01.04.722.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 74.127.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

12.3, A Secretaria da Fazenda atestou a adequação orçamentária e a compatibilidade com o art.

16 da LRF para o montante estimado.

12.4. Os preços contratados permanecerão fixos e irreaiustáveis durante a vigência, salvo

previsão expressa no edital/contrato; serão desclassificadas propostas manifestamente

inexequíveis ou incompatíveis com o mercado.
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14. PRAZO DE EXECUçÃO

14,1, O prazo de execução do objeto deverá observar rigorosamente as etapas, condições e ext-

gências estabelecidas neste Termo de Referência, conforme o cronograma oficial definido pela

Administração Pública Municipal, considerando a realização dos shows musicais nos dias 13 e 14

de dezembro de 2025, no Campo de Futebol fosé Orbem, em Três Barras do Paraná.

14.2. Diante da necessidade de tempo hábil para organização, testes prévios e inspeções de

segurança das estruturas, os prazos máximos para a entrega e operacionalização dos serviços

contratados ficam assim definidos:

a) Estruturas Gerais (Lote Único): As estruturas compreendendo tendas, palco, sistemas de

som e iluminação, geradores de energia, camarins e banheiros químicos deverão estâr

integralmente instaladas, testadas e prontas para uso até às l7h do dia 12 de dezembro de

2025, garantindo tempo suficiente para a vistoria técnica e os arustes operacionais finais

pela equipe de fiscalização,

b) Ensaios Técnicos e Testes Operacionais: Após a montagem integral, deverá ser realizado

teste geral dos sistemas de som, iluminação, energia e segurança esfutural, assegurando o

pleno funcionamento dos equipamentos antes do início das apresentaçôes.

14.3, Durante todo o período de realização do evento, compreendendo os dias 13 e 14 de

dezembro de 2OZS, a contratada deverá manter equipe técnica qualificada in loco, composta por

profissionais habilitados responsáveis pela operação, mânutenção e monitoramento das

estruturas e equipamentos instalados. Especifi camente:

a) deverá permanecer no local um técnico eletricista e um técnico de montágem, parâ

acompanhamento das instalações de energia e estrutura fisica;

b) deverá permanecer um técnico de som e um técnico de iluminação, encarregados da

operação dos sistemas de áudio e luz, garantindo desempenho adequado e segurança

durante as apresentações.

14.4. As equipes técnicas poderão atuar em regime de escala ou revezamento, desde que

assegurada a presença contínuâ de profissionais habilitados durante todo o período de

funcionamento do evento, evitando interrupções que possam comprometer a segurança,

estabilidade ou qualidade da execução.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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14.5. Após o encerramento das apresentâções, a contratada disporá de prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, contadas a partir do dia 15 de dezembro de 2o25, para desmontar

integralmente todas as estruturas, realizar a limpeza completa do local e restituir o espaço público

em perfeitas condições de uso, sob pena de aplicação das penalidades preüstas no contrato e na

Lei ne 14.733 /2021.

14.6. A Administração Pública Municipal poderá, de forma moüvada e mediante comunicação

formal, alterar o cronograma de execução sempre que necessário à adequação do planeiamento,

segurança do evento, condições climáticas ou motivos operacionais supervenientes, sem que isso

implique em ônus adicional à contratante.

14.7. A contratada cieverá garantir a integridade e segurança das estruturas durante todas as Íases

do serviço - montagem, realização e desmontagem -, mantendo-as em condições adequadas de

uso e realizando inspeções diárias preventivas, com imediata correção de eventuais falhas

idenüficadas pela fi scalização.

14.8. O descumprimento iniustificado dos prazos e condições estabelecidos neste item suieitará

a contratada às penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo de responsabilização

administrativa, civil e financeira, conforme disposto na legislação aplicável.

15, PENALIDADES

15,1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1,3, Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1,5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

jusüficado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitâção ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi:aude de qualquer natureza;

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei na 72.846, de le de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticomrpção. O seu art. 5q enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

.iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iusüficar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 307o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 [quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

diretá e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrâtivas previstas nos incisos Vlll, IX, X, Xl e XII

do caput do Aúigo 155 da Lei N" 14.733 /ZOZI, bem como pelas inhações

administrativas preústas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vll do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise juúdica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desigaado.

15.2.1. As sanções previstâs nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133 /ZOZL.
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15.2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2,4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A naturezá e â graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratâr e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratat requererá a instãuração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores

esfáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

L5.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contâdo da data

da intimação.

15.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatóriâs ou intempestivas,

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantâgem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução dê contrato;
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b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALTZAçÃO E DA GERÊNC|A - ARTTGO 6", XXII|, ALiNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c ArAgo 7" da Lei

Federal No 14.L33/2O21e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17,1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento, CPF

N" )Oü.278.879-XX.

17.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administrativo de Cultura,

CPF N" XXX.025.899-XX, fiscal titular;
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b) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPI' N' XXX.693.709-XX, fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17,2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modiflcação na

contratação.

17,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitádas

formalmente pela CONTRATADÁ" à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.S. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obreto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuaçào da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔwICO N. SA/2O25

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃo socIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo),

CNPJ no XX.XXX,XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da

PREGÃO ELETRÔNIco w" Sa7zO2í ficando assim estabelecido:

1, Considera como proposta, a importância total de R$ XIX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.

2. Condições de pagamento conforme edital.

3. O prazo de execução conforme edital.

4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.

5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de prestação de serviços, na

qualidade de representante legal o [aJ Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a)

da Carteira de ldentidade RG ne X.XXX.XXX-X e CPF na XXX.XXX.XI(X-)O(.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
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Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado

no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANExo III . MoDELo DE DECLARAÇÃ0 DE RESPONSABTLIDADE TECNICA

Ao Pregoeiro e ou Equipe de Apoio do Município de Três Barras do Paraná.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 58/2025

DECLARAçÃO DE RESPONSABITTOIOE tÉCUrCe

NOME FoRMAÇÂo NA REGTSTRO DATÀDO
REGISTRO

Local e data.

nazÂo socrer oA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
RESPONSAVEL TECNICO

Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

coniunto com o Representante Legal da empresa licitante.

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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IRAZÃO SOCIÁI DA EMPRESA), inscrita no CNPJ ns XX.)OO(.)OO(/XX)q-)O(

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

Declara tâmbém, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
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ANExo rv - MoDELo DE DECLARAçÃo rRÁTAMENTo DIFERENCIADo LEt 123 /2006

p«acÃo Elrrnôrurco w" ss/zozs

A empresa XXXX, inscrita no CNPf sob o N" XXXXXXXXX, por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a) Xx)m{x)fi)ü)üX, portadorfa) da Carteira de Idenüdade N'

XXXX)Oü, do CPF N" XXX.XXXJOfi-XX, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.e da Lei Complementar ne 1.23, de 74/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.4 da Lei Complementar nq. 123, de

L4 /t2 /2006.

( I MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1q do Decreto nq 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitâção com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar lZ3 /2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do § 4e do art.3.q da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seia inscrita como empresário

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titulâr ou sócio da Empresa não participa com mais de 10o/o (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2o do art 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiüda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPf J

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

251



d,sÂY I1ret pteÍeitusa C/l,untcipal de tces lBa*as
ESTAoo Do PAR NÁ

do parcnó
<___-.,

ANExo v -MoDELo DE DECUIRAçÃo coNJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob N" XX.XXX.XXX/XXXX-)Q(, com endereço em XXXX, na

cidade de )C{X, telefone )üX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N" XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N' )C{X.)fiX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Editál de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 fdezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso )O(XIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executândo trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do arL10 e no inciso
III do art. 5q da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

fl Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de condutâ vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quâdro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANExo vI - MINUTA Do coNTRATo ADMINISTRATIVo DE PRESTAçÂo or srnvlços N'

»u2o2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 706 /2025

PREGÃo elrrRôNrco N" ss/zozs

CoNTRAT0 ADMINISTRATIV0 DE EXECUÇÂO

DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

trtulrcÍpro oE rnÊs snnRAs no plneNÁ e e

EMPRESAffi.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO Oe fnÊS BARRÂS OO p^lneNÁ, pessoa lurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI) sob o n" 78.121.936/0007-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito

no CPF no xxx.886.600-xx e portador da Carteira de ldenüdade n" XXX.308.139-X SSP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado,

estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ICNPJ] sob o N"

XX.XXX,XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado,

XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N" XXX.XXX.)fiX-XX e RG N" X.XXX.XXX-XX

SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas da Lei Federal N" 14.133 /2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AIUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRÁTM DE

PRESTAçÂO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico N"

58/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL- ARTIGO 92,

INCISO I E II

PARrícRAFo PRIMEIRo - o objero do presente contrato é a coNTRATAçÃo oE EMPRESA

PARA LOCAçÃO E TNSTAUTÇÃO DE TENDAS, PALCO/SOM, TLUM|NAçÂO, GERADORES E

BANHEIROS QUÍMICOS NO CAMPO DE FUTEBOL IOSÉ ORBEM PARA SHOW A SER

REALIZADO NOS DrAS t3 E t4 DE DEZEMBRO DE ZO25 COM ATRAçOES NACIONÂIS, de

acordo com as condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e

Edital do Pregão Eletrônico N" 58/2025.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram ê complementam o presente Termo Contratual, para todos

os Íins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no Edital de PREGÃ0 ELETRÔNICO N's8/202S, iuntâmente com seus anexos,

proietos, memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Editâl de Pregão e a proposta

da CONTRATADA.

cúusulA SEGUNDA - MoDELos DE ExEcuçÃo E cEsrÃo CoNTRATUAL - á RTtco 92,

INCISOS IV, VII E XVIII

PARI(GRAFo PRIMEIR0 - o regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÃO INDIRETA, MENOR PREçO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.

PAR(GRÁF0 SEGUNDo - o PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1"

do Artigo 54 da Lei N" t4.733/2OZl, e terá duração de 120 (cênto e vinte) dias, nos termos

do Artigo 105 da Lei N" 14.133 /2021.
PARÁGRÂFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o obieto não for concluído no peíodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PÂRÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Aúigo 183

da Lei N" 14.133 /2021.

PARr(GRAF0 QUINTo - A execuçâo se dará impreterivelmente até o dia 13 /12/2ozí às

12h00.

CLAUSUUT QUARTA . DO VALOR . ARTIGO 92, INCISO V

PARIíGRÂFO PRIMEIRo - o valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão preüstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARI{GRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CúUSULA TERCEIRA - SUBC0NTRATAçÂo

PARÁGRÂFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CúUSULA QUINTA. CONDIçÔES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARíGRAF0 PRIMEIRo - Pelos serviços prestados a CoNTRATADA receberá o valor total de

R$ §ü,XXX,XX (XXXX), sendo que:

a) Será retido ao INSS 117o (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

2 - Comprovante de regularidade fiscal e trobalhísta;

3 - Apresentação de ART emitida referente aos serltiços prestados.

c) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

d) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Ínstituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (lN n0 89/2013 - TCE/PRJ.

PARríGRAFO SEGUNDO - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação

da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ARTJ, devidamente

recolhida e quitada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarãô direito a reaiustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputiáveis à CONTRATADA.

cúusutÁ sExrA - RECURS0 0RçAMENTÁRI0 - ARTtGo 92, INctso wil
PAR/íGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta

das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.07.04.722.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

cúusulA sÉTrMA - REAJUSTE - ARTTG) s2, rNcrso v DA LEr N" 14.1ss/2021

PAR/íGRAFO ÚNICO - Não será concedido reaiuste dos valores pré-estabelecidos.

cúusulA otrAvA - DÂ ExrINçÃo CoNTRÁTUAL - ARTIG} 92, tNcrso xx
PARíGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PAtuicRAFo SEGUNDo - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência

ficará prorrogada até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARr(GRAFO TERCETRO - Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sonções

odministrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PAfuiGRAfO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

N" 74.133/2027, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PAruíGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARíGRAFO SEXTO - A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei N" 74.733 /2021.
PARI{GRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso lV, da Lei N' L4.133 /ZOZL.

cúusulA NoNA - oBRIGAÇóES Do CoNTR.ATANTE - ARTIG) gz, INCIS1i x, xt E xtv
PARIíGRAF() ÚNICo - São obrigaçôes do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o obleto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostás sejam as mais ade-

quadas.

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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d)

e)

h)

i)

i)

k)

l)

m)

n)

0

c)

Noüficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que se,a por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsiâ sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei N' 14.133 /2027;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do aiuste.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2" da Lei N" 14.133 /ZOZL.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolümento dos serviços

objeto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela desigrrado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar proüdências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

o)

p)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARáGRÁXO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represenú-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo 137. inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N" 8.078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tânte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante a vigência do contrâto, côniuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grâu, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N'

t4.t33/202r.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estejâ sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a úgência do contrato.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR
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k)

r)

m)

n)

o)

p)

r)

s)

0
u)

v)

w)

q)

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fuiam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

Não permiür a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas na legislação disposta no

Artigo 116 da LeiN" 74.733/2027.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N" 74.133 /2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complemenÉ{os, caso o preüsto inicialmente em sua

proposta não seia satisfãtório para o atendimento do obieto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea "d" da Lei

N" t4.L33/202L;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados deüdamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a iornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatâdo

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do obleto.
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x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

trâtânte.

y) Instruir seus empregados a respeito das aüvidades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-

tar desüo de função.

z) lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

saniÉrias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscritâ no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação preüstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cincoJ anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

ee) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAB o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia Einta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PAR{GRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coleüvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuia inadimplência não trânsfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1-212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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plruiCnnfo PRIMEIRo - Comete infração administrativa, nos termos da Lei N" 14.733 /2021 o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo iustificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

fl Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N" 12.846/2013 - A Lei 72.A46/2073

é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5e enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PAfuiGRÂFO SEGUNDo - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritâs as seguintes sanções:

Av. Brasil, 245 . Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A54A5-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PÂRÁGRAFo QUART0 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro] horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga'

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PARríGRAFo QUINTo - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARríGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custâs, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento preüsto nas especificações.
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposiçâo de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5%o (meio por centol sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% [trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 fquinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos ll, lll, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX X, XI e XII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.733/202t, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, tV, V, Vl e VII do caput do referido artigo que iusüfiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis] anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARríGRAFO TERCEIRO - As sanções preüstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulaüvamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.L33/2OZL,

PARr(GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9' da Lei N' 14.1,33 /2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstâs neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativâmente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7'da Lei N' L4.133 / 2027.

PART{GRÁFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multâ, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N"

t4.133/ZOzt.

PARíGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Pârâná - PR

CNP | 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8" da Lei N" 14.133 /2021.

PART{GRAFo olTAvo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14,133 /2021', para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFo NoNo - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1" da Lei N" 14.L33/2027, sendo:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para o Contratante;

e) A implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PAR]íGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei N" 14.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei N" 12.84 6 /20L3, seÍáo apurados e.iulgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PARÁGRAFo DÉcIMo PRIMEIRo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratâdo, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise lurídica prévia,

nos termos do Artigo 160 da Lei N' 14.133/2027.

PARI(GRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçào

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na formâ do Artigo 163 da

Lei N" 74.L33 /202t.

CL(USULA DÉCIMA SEGUNDA . DA FISCALIZAçÃo E DA GERÊNCIA

PARríGRAFO PRIMETRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitátório caberão as Secretarias de Administração e Planeiamento, que determinarão o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Aúigo 117 da Lei Federal No

L4.L33 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÀGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planelamento, CPF N'

n{J.274.879-)4.

PAR{GRAFO TERCEIR0 - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administraüvo de Cultura,

CPF N' XXX.025.899-XX, fiscal titular;

b) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N' XXX.693.709-XX, fiscal suplente.

PAR{GRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização das estruturas do

evento. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal ütular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obieto disposto no presente processo licitâtório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR{GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PAk{GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR/ÍGRÂFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitâr e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

PARíGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obreto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes dâ execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediâto dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs ALTERÁçõES

PARr{GRAFO PRTMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N" 14.L33/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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pnruíCnnpO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitâr, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PAR/(GRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebra-

ção de termo adiüvo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de lustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N" L4.733 /2027.
PARr(GRAFO QUARTO - Registros que não caracterlzam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

Lei N" r4.t33 /202r.

cúusurÁ DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos - ARTIG) 92, tNCISo til
PARíGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei N" 74.133 / 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-

gundo as disposições contidas na Lei N" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, normas

e princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - FoRio - ARTtGo 92, pAnÁenmo r
PARI(GRAFO ÚwICO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para diri-

mir dúüdas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1'da Lei N' 14.L33/2027.

E, por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e

seus sucessores, em 2 fduas) üas iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2O25.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATÂDA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ESIAD() DO PÂRÂNÁ
do parcnó

AVISO DE LrCrrAçÃO

PREGÃ0 ELETRÔwICO w' SaTZOZS

PROCESSO ADMTNISTRATTVO N" 106 /2025

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados iunto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98824-67 60 - e-mail: OV o

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no siüo do Município de Três Barras do Pâraná-PR

(www.tresbarras.pr.gov.brl, na plataforma da BLL [www.bll.org.br], também poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao(ôtresbarras.pr.gov.br. ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17h00 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 27 de novembro de 2025.

G GU o
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.qov br
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O MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 12 DE

DEZEMBRO DE 2025, na Bolsa de Licitâções do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso identificado

no lin k - licitações", realizará licitaçâo na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNlCA, sob o regime

de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREçO POR GLOBAL, regidos pela Lei N"

L4.1,33 / 2021,, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de

acordo com as especificações do edital, para CoNTRATAçÃo DE EMPRESA PARÁ LoCAçÃo E

INSTALAçÃO DE TENDAS, PALCO/SOM,ILUMINAçÃO, CENAOONTS E BANHETROS QUÍMICOS

NO CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ ORBEM PARA SHOW A SER REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE

DEZEMBRO DE 2025 COM ATRAÇÔES NACIONAIS.
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ÀNTENOR CÁRLOS DÁ MOTTA
Presidente

Publicrdo por:
Lenilce Vitoriano

CMigo ldeotiíicrdor:4F8FAl 35

[TUNICíPIo Dtr TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVTSO DE t-tc|TAÇÃO

PREGÃO ELETRÔX'ICO N' 5E/2025
PROCESSO ADMINISTRÂTII'O NO I06/2025

o MtiNICíPlO DE TR.Ês BÀRRAS Do PARANÁ roma público
que ás 09h00 do diâ 12 DE DEZEMBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitaçô€s do Brasil - BLL (www.bll.org,br) "acesso identificado no
link - licitâções", realiz-ani liciraçào nâ modalidâde PREG-Áo, forma
ELETRÔNICÀ sob o regime de f,MPRETTADA POR PREÇO
GLOBAL. tipo MENOR PREÇO POR GLOBÀL. regidos pela Lei
N" 14.133/2021. por meio da utilizaçào de recursos de tecnologia da
informação - INTERNET, de acordo com as especificâçôes do editâI,

PATA CO\TRATAÇÂO DE EMPRESA PARA LOCAÇÀO E
INSTÂI-AÇAO DE TENDAS. PALCO/SOM, ILUMINÂÇÁO,
^qRÂDORES E BANHETROS QUiM|COS NO CAMPO DE

\,.,TEBOL JOSÉ ORBEM PÀRÂ SHO\I' A SER REALIZADO
NOS DIAS l3 E 14 DE DEZEMBRO DE 202s COM ATRAÇÕES
NACIONAIS.
Informações e esclarecirúentos relativos ao Edital, Ínodelos, adendos e

anexos podeúo ser solicitados junto ao Departamento de Licilações,
no endereço Avenida Brasil,245, Centro, Três Baraas do Parâná,
Paraná - Telefone (45) 94824-6760 - e-mail:
liciracao(4tresbaras.pr,gov.bí- O Edital e seus respectivos mod€los,
adendos e anexos. poderá ser cxaminado no Poíâl da T.anspârência
localizado no silio do Municipio de Três Baras do Paraná-PR
(www.tresbârras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br),
trmbém poderâo ser solicilâdos através do e-mail
licitacao@tresbarras.pr-gov.br, ou pessoalmente no endereço citâdo.
das 8h30 à 17h00 horas.

Três Barras do Paraná-PR. 27 de novembro de 2025

CERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
CaÍlos Sniezko

Código ldeÍrtifi c.dor:8E6AB2E4

MUNTCÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PARA,NÁ
DECRETO N' 6t05/2025

DATA 2En r/2025

Súmula. Abre um cÍ&ito suplemenlaÍ no Orçamenio
Geral do município de Três Barras do Paraná. e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÉS BARRAS DO PARÁNÂ
ESTADO DO PARÁNÁ, SENHORGER§O FRANCISCO
GUSSONO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LECAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NAS LEIS N" 278r'i2024 DE
lE/ t2n024, 2785 t2024 DE 26t t2t2024, E 2786t2024 DE 26/ t2/2024.
IECRETÀ
Ârt 1". Fica úeío crédito suplemenla no Orçamento Geral do
Município de TÉs Barras do PaÍaná no valor de R§ 277.ú0,N
(duzentos e selenta e sete mil reais), Ilas seguintes dotações

S&]fu MúrcD.l d. EdÉ.§i)
O.Éi!e o dê liÉim FuÍihtu.l
Mãnur.Içã. ilo €nnm Fund.'mol

Pasg.rs . .tÍpc$ coD l6oíDçiô

D.pânâm.ro d. EÀm Eq.càl

DepíMo d. l:6m FunA:M,

Tots1........-..................-.......-......RS 277-000,00
AÉ- 2'. Para a cobeÍtura do pÍesente Crédito Suplementar seEi à
ânul ialdas

:!dddÊ MuDr'r6l'r. Edüaçào

D.rd3ftnb úc rNim lnfantil

vtrim G . Yü+ft 6as - p6$:l citil

D46Mrôn E6'ú Fúhrmd
MâN..r$ió dó tBrtu Fún.'ffil
v*rm G c vducB 6x6 F]galcsil

ldcni?.çô.s . Niurõ§ rEholhiía

OtMIflç6&t@is p§lr.iEüar
Savis d. r@Lgi d. i.ft.rC.

SstiâÍú VútricD.l dr Edk.4à
Drpâl1.E o d. ENiú lúdil
Mmrqrio ô Eduasào lnâdil?rê<oh

rarail h.n d g}i! F. rffir§..

olrtu F*dd.re.!ü p6s.I[üs

M{.Íi! b.6 d 6v{o F. danhrÉ.

Paaór . d..r.s sh hÕúsi)
OUG srç6 d. r«.i!s ,és 6sia
(rrG'nr.ld.'qEM Fs'iuili!
Eqüip.mdG. mre, F'rcd.

S.c@iâ MúÊD.l Ílê Édxa{âô
D.ràtu o d. ENiÉ Espêàl

P,sl.*E6 . .r.so.s coh llEDçà,
o'rbs s,§os d. reeiE p.si!ili..

Totâ1.............. ................R$ 277.000,00

Art. 3". Fica autorizdo a atualizar valores no exercicio de 2025. dos
projetos ô/ou atividâdes que receb€iam apoÍes e/ou reduções nas
seguútes Leis: Plano Pluriatruâl (PPA), t-ei n" 2165/21: Lei de
DiÍetrizes Orçamentária(LDO\.Lei n" 2784/2024. e Lei Orçâmentár'ia
Anuâl (LOA), Lei n' 2786/2024.
Art. 4'. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicâção,
revogadas as disposiçôes em contrário.
Gabinete do Prefeito Mrmicipal de Trà Barras do Paraná, 28 de
noverÍbro de 2025.

GERSO FRANCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fcmanda Skorupa

C&igo IdeDtilicador: B9B2D82F

Múurer\àô d. [d!..§à E\p..úl
P.sgch c dc+§Á om locoÍ-çà

S-ú.rúú Mú.icip.l d. Edu§içào

Depdrento d. Eú'm Fud:mnt2r
M!!ren{- & EB'tu Fod.'ltel

(»h ssdd.tcEiB psoe jEnir

\\*'u.diarionrunicioal.com br.anrn 456

Três Bârras do Paraná. 28 de novembro de 2025.

Mer4à &, f.Nn) f únr,Mbl
ffi

ImL. I n.-",* ",,,.r,.r ^,- hÉ",i I

lt'iÕsmtt : o:qru lltànurôi,ü t.du&iotdá,rl Pr<\Ju I

lr r qo:r:rr.r_.r,'101, 
J PNs... ( dêíF$ .uh r^!tu;U l:(rn.00 I

MaNrcí.à. dr Edu(aç.ào rnhnrir Pr.{{oL! I

] l 90 Ir t.rmr ( 104) lco.hl'u'çô$ p.tmns | 500.Ín

ll I çOl9r507rr0.lr I

la { qo 5.: 15rrr roar I

E4rip.lÚt6. tud D.rÉtu
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IERMO DE CONVIMO N' ü!INO25
CoNVÊMo QUE ENTRD sI CELEBRAM o EsTâDo Do PARANÁ
POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTÂDO I'O TURJSMO E O
MUMCIPIO TERRA BOÀ
PROmCOLO 25.rm{739{
OBJETO: O Fls.atc tcrEo ted poÍ objcto â conjuSâÊo d. esforyos d6ridrdos
a fom.oEr o flüro türistico do Paràná, por Ín€io dã rEalizzsào d€ viagcns
Íodoviádas dc co[ho $Íiíico pârâ o público-alvo do münicipio d€ Têíã Boc
coDformc as rçôcs, atiüdrdls, mctrs c sronogrã.rÍü dctalhados no Plano dc
Ttr!.üo, poía ütagr.llr r indissociávcl d.ste Couvêdq vdoriz:rdo o
prtinfuio düüral a cultlral do Estdo do Puaú ben como pomovetrdo a

ila€dtil/ado o n Íislro colm ftloÍ de dasctrvolvim€Dlo sociâl e aconômim,
VIGÊNCIA: O pÍ.satc CoÃvêdo tcÍá ügêíciã dr 75 (s.t€trtr € cifto) dias
s9ó6 r púlicsdo do DIOE, pür cünpÍimcnlo do sêu objelo e prÊstâçâo dc
cotrtas fiMl,
RECUR§O§ IINÀNCEIROS: Dá-sc ao pÍesenl€ coovêlio o valor dc
Rtt43.l60,O0 (ceolo qu. $üIrrtr € t .s mil c ccm rcais), sddo que crlbeÍá ao

CoNCEDENTE a tsslsfcÍÊncia do valor de RSI28.790,00 (ceDto c viítc c oito
tDÍ sctectúto6 o ,loyeítr ..ai5), dcvcndo o CONVENENTE arçar com
coúlpaíida m vslor dr Rl 14.3 10,00 (quâtorzc mil trEzeotos e drz reâi§).

SETU
Dotado orçaD.otlds: 03?00.370223.695.21.E176- Panoô Turiíico
NattÍrz ds Dcsp6.: 339{.3905 - seÍviços Têcaicos PÍofissioúaii .

foütr da Rc(r.lrso: ,00 - R.cürsos D:lo vincul.dos d. Í.Epostos
Valoc Rll28.7g{,m
MUMChIO TERRA BOA
Dot SoOÍsáeíúi.a I 1.m5.08241.0003.2.126.13$39.1000
NâfuÊT dÊ D€€P§.â!: MÀNUTENçÀO DOS SERVIçÚS, PROGRÂMAS,
PROJEIO§ E ÂIMDADES PÀRÂ O IDOSO Fooies: 1.000 - RECI.TRSOS

LIVRES
VáIoc Rl 14.310,00

Tf,RMO DE CONúNIO N'?Ií2025
coNvÊMo QUE ENÍtrE Sr CELEBR^M O UIT DO DO r^I XÂ
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTAI}O DO Íl'nIs}IO E O
MI]NICÍPIO DE }ONTAL DO PARANÀ
PROTOCOLO: 2-4.1r?.6024
OBJf,TO: O pÍ6.nle Co[Yàio Lm por obj.ro ! rã4ltdq .a ílSiE d.
6úúuá coopcrâção, dc 8çôcs détin dra a foetar . apoiar a ÍaliurCo da
.e€nros inGgra.l6 do ProgrcEa Patr á !,í!i5 Ev.lron iúintldo D.h f"ai
E§tâdualí,"2l.7602023 Éresüllm€ .doFlo DGteEsddo-.7.6:172U14,
ao Muaicipio de Podd do Pânú conforDê ar.dc. c EE &olàrd.. D
rBpcc,tivo Pl.!o dc TÍabâlho.
Ser(Áo) foíocatâdo(s) e apoiado(, o(, scSuiat{, cvÉ!!o(r: fC 

^livÊrarbdo Municipio de Pootal do PÜr!,á! qu. s.Íú rlalizldo di. 20 rt rr..do &
2025.
Os cvêntos âpoiâd6 no §mbito dr.iÊ Cooyàio d.í.Í& ed..,
cuoulativaÍlcole, ao6 s.guiotls cÍir&ios cíírb.locidG pêlo ftoir.d: trtítt
r€âlizzdos no tEÍrilório do EsLdo do Pa$ú 8rÍú 0l[o nülíico, vrL.iar o
úisrno c s oItüÍÀ EtiotrâI, c po§:ibilit r o d..rovolvi@lo o diiqs
seloÍ.s dâ .cooomia do Estâdo do Paràú.
YrCÊNCh: O pÍÊs€rtc Codvrârio r.rÉ üStuiâ d. 03 (É) cs çór r
püblic!ção ío DIOE, paI, flmpÍimcnlo do 5!u oüiao c Fr.t do d. 0o@
fioal.
RDCITR§O§ FINÀ}íCEIRO§: Os ÍlcuÍsos fillatiÍü p.rr a .Íacldo ô
objero desc CoÀvàio, qu! loralizrd o v.loÍ dê Rl2:r9.78t 2 (úrr!016 ê
tiovcítÀ e novc mil rst aarlo§ . oit rlt c oilo Í!.ia c óq|E! o &ú ar!aíú},
sêÍão emprcgados coúoÍe€ o cromtrrea d. dlseúboIo coorolt oPhúd.
TrÀbalho. O 1ãloÍ qrr. s.rá cp.s!.do pêlo cúNCmENÍÊ f&99.78tá2
(duzíúo6 c novc â e oov€ mil s€tecaotos ê oitílta c oilo rcrir c ciaquco o

doir cantrro§), t€ÍÍr ! s.8uinL cb!6ific.ç:o oÍçead&ia
Dorrdo orçrn.núÍirr 03700.3?0?.23.695.21.8376- P.nrú lúi. TuÍlíiso;
N.lürcz: iL d.!p€!l: 33m.392 - Exp6iç4.s, CoogÍ!..ô. c Siodbic
trortc de ÍccuÍror re 500 - Rc.ür§os do VinorlÂdo. dc l4o.to.
Prá€mpcnho r' 2025NR000E33 cxpcdido.ú l&l1/25

E, por s!§io lstarÊm dcvidamrot! julb§ e scordados, os p6íícip€s fiÍmÀn o

PÍ€§atrt! iI5Eome!!o,

E, por arsim cstulm dcvidaln.Ilt! ju6tos c ô.ord.dor, 6 p.ílciF fiíÍD.,l o
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ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
DiÍíoí Geral SETU

6! Íeira I 28[i0v2025 - Edição n012027
DiírioOFIClALP",a,ú

ÀSSINADO E DATADO ELETRONICÀ\4ENTE

TERMO DE CONVÊNIO N' txlúr,r/ro2s
CONVÊMO QUE ENTN.E St CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ
POR DIIERMÉDTO DA §ECRETARJÁ Df, ESTAJO DO TUR]SMO E O
MUMCIPIO DE ALTO IARAI§O.
PROTOCOLO: A133.06Sl
OBrúfO: O Fes.ob Coavêoio t o poÍ objcto ô cx€o4ãD, êo r§8iEe &
múürs coopcn$o, dc rtô.s dcrtitrâdrs Â fomctrlãÍ c apoiar a r.âlizzção d.
cv.a!o. idcgrll.. do Prwioa Pürriá Mú Evcolos, in§ituido pcla I,!i
Esbdürl !." 21.760/2023 c ÍlgulsrD€otsdo pclo D€úr.!o Estsdruál n.'1 .627 n024,
Do Müaicipio d. Allo PaÍaiso, coDfoíoe ss asies e mctâs d€talhsdrs no

rcfpccrivo Plrao dc Trrbalho.
56á(ã0) fotriEdo(s) e rpoiâdo(s) o(s) §eguiÀl4s) cv.trto(s): Nat l.
Os avartos apoiados no áÍnbito d€sE CoDvêaio dcveÍào atendeÍ,

omühürrmaotc, 1o3 saSuiDtc3 cÍiÉíio6 6labelêcidos palo PÍograor: seílm
Ílalirs{h6 Do tcnilóÍio do Esldo do ParaD.i; geür 0uxo núiíico, \slorizar o
turisúo r r çulun tldoial c possibütaÍ o drrcnvolvim.íto ms divcísos

rdoÍÉ dâ ecooomi. ô Eslarh do PirÀD,i.
VIGÊNCh: O FÉ€oic Convênio lcú vi8êlciâ de 03 (!â) mes.s ús s

Fülicáçào oo DIOE, p6Ía c1lmprirE€nto do sar objeto c pÍestação dc cootâs

finâl-

nECITXSOS IINANCEIROS: Os Íccursos fl!ÂnceiÍos pal? a .xecução do
objeto d.it Coivêoio, quc lolaliz2trl o vslor dc RS 99.850,00, (noventâ . nove

mil oitocúrtoc ê cinquâL ÍEah), sêaão cnprrgãdos coofoÍm€ o cÍoEgrâma d!
dêcobolso colstrntc m Plaú d. TÍabalho. O valor quc s€ná npassâdo p€lo

@NCEDENTE: R§ 9.850,00, (aovctrlÀ c oovc mil, oitocctrlos e cinqucdn
ít3is), tlm . &guinrc clâssificaçâo orçamoúÉia:
Dot ú or§.ú.rtlír: 0!7m3702.21.695.2I.8376 - PafJÍlá Mais Turistico;
Nrturq. ü d6p.{: 33$.3922 - Exposiqôes, Congressos c Simpósios

folt! d. I! üÍ16 rL' íI) - R.cursos Íúo ViDculrdos de Impoíos
Pr&Ep.trho u" 2m5 NR000 777 erpcdido em | 3/l12025

JEFFERSON ABADE
DiEtor G€írl SETU

JEFFERSON ABADE
DiÍ.lor GeÍãl SETU

RUDISNEY CLVENES FILHO
153O27t2025 Prefcito(â) Municipal de Pontal do Parâná

t6337012025

TERMO Di CONVTMO tt f,21n02Á
CoNvÊNTo QUE ENTRE SI CELEBNAM O ESTADO [x) PATANÁ
PON INTERÀdDIO DA SECRETAnJA DE ESTAT'O DO fl'nlSÀIO I O
MI]NIChIO DE TÚS BÂNRA§ DO PANAXI"
PR.OTOCOLO: 24302,455.{
OBJETO: O pÍ.s.[re Corvêíio l!ú por oüjéo . ãe{aq .o Ítti!. d.
múúua coo,p.r"ção, de açõ.s d.slimdr! r foEü.. .poiÍ. ri.lir.Co d.
.v.alos úr.grutc! do ProgrrrDr Prr&á lúi! Evrda, i!ô&o Fh Lli
Esüadüal n.'21.7602023 c Í€gulaE nlldo pclo Dô.íüo EÍ.ôd o.'7.elm4,
Ão Mudcípio de Três BaÍrÀr do Panú coafoÍo. .. rdc. . DB &tlt da
no rçspectivo Plaoo de Tnbalho.
S€rá{io) fom66dds) . âpoiãdo(, (s) §cSuinü{, Cr rdo(r: Nül rr. LrE
que srú ftâlizrdo dc 0ó à 14 d. dfzt.,[ü,lo & 2§25
Os .vedos aroiados Ío &nüito d..tc Coovaah à/clo .L.d..,
cuúulativrmm&, âos scguiÁcs cÍittÍios cílt bcid6 Élo PÍoír.a: ãú
r€alirâdos no lEnitóÍio ô Ertrdo do Prr.rt 8.flr ftso E líixr, v.kiaÍ o
oÍismo . a cültur! regioÃô|, c po66ibiliü, o d...shlviú u diEtd
scioírs dâ cconoma do Estado do P.r.rá.
\r'IGÊNCIA: O presentc Coovtuio qr vi8aei. d. 03 (Eü) É 9ô .
public.ção no DIOE, para cumprimalo do ..§ új.& . Flrodo & c@lr.
fioal.
RDCIIRSOS FINÀ|iCEÍROS| Os írclrior fí.lccirú F r . cslqÉo ô
objcio d6rc Corvênio, que lotÂlizo o vrlor d. Rl 296.ó64J, (úE úo. c
,ovcnta . s.is dil, slisccnros c scesaíL c $uno r!ai! c tbta ! ciE crütl,o»
scrão cmpÊgados co orme o cíooogrâÍ[a d. d.loEtoLo úrüd. @ Phr! d.
Tnb6lho. O valor quc s€rá rrpássado Flo @NCEDBIÍg § 25I6arj
(duzcnlB e rovcora e sct Dil, sciic. oc ê ,ctr.olr. quúÍ! n ir . tiú 6
cinco .-.n6vo!), trn â s.gui.rÊ clÀssific.do oÍ!.o.úi.:
Dotrçao oÍçrE rltuir: 01700.370223.6o5.21.E376 - P.n á l,hi, TuÍldi.o;
Nrtureã dt d!.p6r: 1390392 - Erposi§a.§, CooSnúoa o SiúÊio.
FoÀlc d. rccuEor n.' 500 - RccuÍlos oão Vi[c1 úo3 dc lmpocot
Pré*mpento !" 202SNR000873 .xp.dido cm 24/l1n025

E, por aisim €st ÍEm dcvidÀr.ntc juslos c lcordadoc, oa paílcip.6 firf,5ln o

ASSINÁDO E DÂTADO ELETRONICAMENTE

E, por a§sim csúÍlm dêvidâarcmc juíos e raoídado§, os paticip6 fiírrrm o

DrÊscol. itraüüraolo,

LUÍZ ELISzu DOS SANTOS
Pr€fejr(â) Municipl d€ Àlto PÀrâiso

í63019/2025

GERSO FRÂNCISCO GUSSO
PÍrfcit(a) Munisipal dc TÍês Büâs do Pâràaá

16362112025

,EFFERSON ABADE
DirêtoÍ cÊlal

VAI.TER PERES

PrEfcita Municipol d. TcÍr Boâ
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t,f prcíeituca ClT\unkipal de Tús haccac do patoná
ÉsraDo oo PAFANÁ

AVrSO DE ANULAçÃO DE LTCTTAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 58/2025
PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 106 / 2025

o MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ torna público que ANULÁ o Pregão
Eletrônico n" 58/2025, que tinha por objeto a contratação de empresa para locação e

instalação de tendas, palco/som, iluminação, geradores e banheiros químicos no Campo
de Futebol ]osé Orbem, para atendimento da programação de shows previstos para os
dias 13 e 14 de dezembro d,e 2025.

A presente anulação decorre do cancelamento oficial das atrações nacionais inicialmente
programadas, conforme decisões administrativas que determinaram a rescisão unilateral
dos contratos referentes aos artistas Marcos & Belutti e Barreto & Campo Grande,
fundamentadas em razões de interesse público, especialmente:

necessidade de priorização de despesas essenciais;
risco de desequilíbrio fiscal no encerramento do exercício;
inviabilidade prática de contratação tempestiva da estrutura estadual necessária
para o evento;
observância da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante da inexistência do evento que justificava a contratação dos serviços listados no
edital, torna-se inviável e antieconômica a continuidade do procedimento licitatório, o
que impõe sua anulação nos termos da legislação vigente e dos princÍpios da legalidade,
economicidade e supremacia do interesse público.

Três Barras do Paraná, 08 de dezembro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone'. (45) 98824€760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001€8 - E-mail: licitacao@tÍesbarras. pr.oov. br

Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações pelo e-
mail lícitacao@tresborros.pr.glor,.br ou presencialmente na Av. Brasil,245, Centro, das
Bh30 às 17h00.

270



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ IITUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PÁRÂNÁ

MUNICiPIO Df, TRÊs BARRÂS Do PARÂNÁ

A\'ISO DE ANULAçÀO DE LICITAÇÂO

PREGÃo ELETRôxtco xo sSrzozs
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO NO 106/2025
o vruNtcÍpto or rnÊs BARRAS Do pARANÁ toma
público que AfaULA o Pregão Eletrônico n' 5E/2025, que
tinha por objeto a contratâção de €mpr€sa para locação e
itrstalação de tendâs, palco/som, iluminação, geradores e
banheiros químicos no Campo de Futebol José Orbem, para
atendimento da programação de shows previstos para os dias
13 e l4 de dezembro de 2025.
A presente anulação decorre do cancelamento olicial dss
atrações nacionâis inicialmente programadas, conforme
decisões administrativas que determinaram a rescisío
unllaterâl dos contratos referentes aos aÍistâs Marcos &
Belutti e Barreto & Campo Grande, fundamentadas em razões
de interesse púbüco, especialmente:
necessidade de priorização de despesas essenciais;
risco de desequilibrio hscal no encerramento do exeÍcicio;
inviabitidade prática de contratação tempestiva da estrutura
estadual necessiiria paÍa o evento;
observância da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Diante da ineristência do evento que justificava a conh"tação
dos serviços listados no edital, torna-se inviável e
antleconômlca a continuidade do procedimento licitatório, o
que impõe sua anulação nos termos da tegislação vigente e dos
princípios da legalidade, economicidade e supremacia do
interesse público.
Informações adicionais poderâo ser obtidas junto âo
Departamento de Licitações pelo e-mail
licitacoo@Tresbarras.pngoubr ou presencialmente na Av.
Brasil, 245, Centro, das 8h30 às 17h00.
Três Barras do Paraná, 08 de dezembro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
PÍefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko
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